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O Superintendente da Administra-
•ção do Perto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 8.9 do Decreto n• 9 48.270, de
4 de junho de 1980, resolve:

N.9 18.385 -- Tornar sem efeito —
as nomeações por acesso constantes
da Portaria n.9 18.281, de 8.7.70, no
que se refere a Classe de Maeuinia-
ta de Locomotiva — CT-502-12•A;

Nomear por acesso — de' acôrdo
com o artigo' 13, item II, da. Lei
n.9 1.711, de 28 de outubro de 1953 e
34 da Lei n.9 3.730, de 12 de julho
de 1980, regulamentados pelo Decre-
to n.9 54.488, de .15 de outubro' de
1984.

Ocupantes da Classe de Auxiliar de
Maquinista CT-503"-8, para a de Ma-
quinista de Locomotiva CT-502-12-A,
do Quadro Suplementar desta Autar-
quia:	 -

A partir de 30.9.66	 •
1) Genésio Irraeicisco, mat. 3.243,

em vaga originária dis promoão de
Mayr Moreira ,Paoheco;

A partir de 31.3.87
1) António Pia:inciso", matricula

n.o 3.120, em vaga origiaárla da apo-
sentadoria de Waldeedro .Corra dos
Santos;

2) José Molireo Filho, matricula
4.505 em vaga originária da promo-
ção de Job da Silva Mendonça;

3) Benedito Córtes Godinho, ma-
tricula ri.0 5.423, em vaga originária
da promoção de Jorge Faustino Oli-
veira;

• -n A partir de 30.9.68 -
* 1) Manoel Ferreira, matricula nú-

mero 6.317, em vaga originária da
aposentadoria de Cândido Alves de
Carvalho;

2) José Alves dos Santos, matri-
cula n.9 5.371, em vaga originária
do falecimento de Ascendino Fran-
cisco da 1311va:

' 3) José Pereira da Silva, matricula
901, em vaga originária da promo-

sae de José Emigdio Feliciano;
4) Jerlo José da Silva, *matricula

n.9 5.411, em vaga originária da pro-
moção de Jorge de Oliveira Barros;

5) Galdino Januárió da Silva, ma-
tricula n.9 5.434, em vaga originária
da promoção de iricinio de Souza;

A partir de 30,9.89
1) .Adellton Candido Gomes, matri-

cula n.o 6.277, em vaga originária da
picluo7;o cle António Vieira da Costa;

paetir ds 31-3-70	 ' •
1) Nelson T.exeira. da Silva, matri-

cula 11.9 3.231, eu) vaga cniginirla do
falecimento de Amador. António *da

.

N.9 18:389 — Nomear por acesso —
de acôrdo com o artigo 12, item n,
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952 e 34 da Lei n.9 3.780, de 12 de
Julho de 1960, regulamentados 'pelo
Decreto n.9 54.488, de 15 de outubro
de 1964:

Ocupantes da Classe de Montador
de Linhas Férreas CT-508-11-C
para a de Encarregado de Montador
de Linhas Férreas CT-507-12, do
Quadro Suplementar desta Autarquia.

A partir de 30.9.89
I — Francisco Conrado Pereira,

mat. 3.356, em vaga originária da
nomeação para outro cargo, de João
de Araujo;

II — Nestor Fernandes de Castro,
mat. 3.412, em vaga originária da
nomeação para outro cargo de Bene-
dito Otaviano Barbosa.

INT.v 18.390 -- Promover -- de acOr-
do com o Título II, Capítulo III, da
Lei n.9 1.771, de 28 de outubro de
1952, combinado com os artigos 29 a
33 da Lei n.9 3.780, de 12 de julho de
1960, regulamentados • pelo Decreto
n.9 53.480, de 23 de janeiro de 1964.

a) Da Classe 13, nível 10, á clas-
se c, nível 11, da Série de Classes- de
Montador de Linhas • Férreas —
CT-508:	 .

A partir de 30.8.69
I — Por antiguidade:

1) Atine Vieira da Silva, matrioula
n•9 4.722, em vaga originária da no-
meação para outro cargo de João de
Assis Vieira, •

II — Por merecimento:
1) Evaristo Gomes de Miranda,

matr. 7.976, em vaga originária da
nomeação para outro cargo de Be-
nedito Coutinho;

b) "Da Classe A, uivei 8, à Classe
B, nivel 10, da 'Série de Classes de
Montadbr de Linhas Férreas CT-508;

A partir de 30.6.69
— Por antiguidade:

1) Pery de Larrouque, znatr. 6.997,
em vaga originária da promoção de
Atilho Vieira da Silva.

IV — Por merecimento:
1) David Tõrres Malto, matricula

n, 6.968, em vaga • originária da
promoção de Evaristo Gomes de Mi-
randa;

A partir de 30-9-69
V — Por merecimento:

1) Jorge Pinheiro, mat. ri.9 6.957,
em vaga originária da aposentadoria
de António Dias da Rocha;

VI — Por antiguidade:
1) Walkirio Ribeiro, matr. n. 9 7.808,

em vaga originária do falecimento de
Rosendo Sanuto;

e) Da Classe 13, nível 10, 8 Clame
C,' uivei 11 da Série de Classes de
Montador de Linhas Férreas (T-506:

. A partir de 31.12.69	 .
VIl — Por merecimento:

1) Adão Luiz do Nascimento, ma-
tricula n.9 6.260 em vaga originária
do falecimento de Clovis Anchieta,

• VIII — Por antiguidade:
1) Domiciano Pio dos Santos, ma-

trícula n•9 5.103 em vaga originária
da nomeação para outro cargo de
Francisco Conrado Pereira;

IX — Por merecimento:
1) Jorge Jerecimo de Sant'Anna,

mat. n•9 6.326 em vaga originária da
nomeação para outro cargo de Nestor
Fernandes de Castro;

d) Da Classe A, nível 8, a Classe
nível 10 da Série de Classes de

Montador de Linhas Férreas CT-508:
.> A partir de 31 de dezembro de 1909

X — Por merecimento:
1) João de Oliveira, matricula nú-

mero 7.329, em vaga originária da
promoção de Adão Luiz do Nasci-
mento;	 •

2) Arlindo Brasiliano . da Silva
Cruz, mat. n.9 7.952 em vaga ori-
ginária da promoção de Domicle.no
Pio dos Santos;

VI — Por antiguidade:•
1) AntOnio •• Sampaio Leite, matri-

cula n.9 7.075, .em vaga originária da
promoção de Jorge Jeranimo de
Sant'Anna.

N.9. 18.391 — Promover — de adir-
do com o Titulo II, Capitulo I.U,
Lei n.9 1.711 de '28 de outubro de
1952, combinado com os artigos 29
a 33 da Lei n.9 3.780, de -12 de Ju-
lho de 1960, regulamentados pelo De-
creto n.9 53.480, de 23 da janeiro de
1984:
a) Da classe A, zivel 13, 8 clas-

se B, nível 14, da Série de Classes de
Mestre de Montador da Linhas Fér-
reei: CT-506:

A partir de 30 de junho de 1970
I — Por antiguidade: .

1) João Pereira Aredes, matricula
n.9 2.938, em vaga originária da apo-
sentadoria de Vaz Sabino de OUveira.-

No 18.392 — Nomear por (Loss° —
Is acórdo com' o .art. 12, its-ga II da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952
e 34 da Lei no 3.780, de 12 de julho
de 1960, regulamentados pelo Deereto
n9_ 54.488, de 15 de outubro de 1964
OeUpante da Classe de Marinheiro —
CT-305-tp ara s. de Condutor maqui-
nista OT-302-12, do Quadro Suple-
mentar' desta Autarquia;

Apartir de 3C de setembro de 1963
1) Jorge de Castro e Silva, matri-

cula no 1.695, em vaga originlria de
Lapounsaentadoria de Manoel Francisco de

No 18.393 — Tornar sem Mit. —
de acôrdo com o' art, 49, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1953,
na Série de Classes de operador de
Equipamento de Carga e Descarga,
CT-310, do Nivel 12-A para o 13-E,
do Quadro Suplementar desta Autar-
quia, as promoções " constantes das
Portarias ns. •

'
 18.191; 18.192; 18.308:

18.309; 18.310; 18.311; 18.312 e 18.313,
de 1970.

Considerar prOmOvidos — de acórdo
com o Titulo II Capitulo III, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro da 1952"
combinado com os arte. 29 a 33, da
Lei W 3.780, de 12 de julho de 1960,
regulamentados pelo Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1984:
..a) da Classe A, nivel 12, à Classe
B, nivel 13, da Série de Classes de
Operador de Equipetnento de Carga
e Descarga.
A partir de 30 de setembro de 1984

- I — Por merecimento:
1) àlanoel Teixeira Duarte Filho,.

matricula no 8.811, em vaga originária
da aposentadoria de Custódio da Silva
Oliveira;

— Por antiguidade;
1) Jorge Elias dos Santos, matricula

no 7.574, em vaga originária da ape-•
sentadoria de Carlos Augusto;
.III — Por merecimento:

1) Delmo da Silva Gonçalves, tria•
&Mula no 7.500, em vaga originária
da aposentadoria de Gracillano Antão;

2) Acylino celso Gouvela, matricula
119 5.909, em vaga originária da apo-
senta/leria de Jce4 Maria de Ass:$1.
Mello;

• IV — Por antigilidade:
1) waldemiro José da Silva, ma.

trícula no 7.488, em vaga originária
da aposentadoria de Nelson Rangel
Sanes; -
A partir de Si de dezembro de 1964

I — Por merennento:
1) Reno Valério Cabral, matricula

no 7.487, em vaga originária da tipo.
sentadoria da Carlos Monteiro;
•2) Aguinaldo 91ves da Silva, matri-
cula n9 7.529, em vaga originária da
aposentadoria • de Alfredo Pinte
Silva;

— Por -antigiliclasie:
1) Mario Alves de Oliveira, matri-

cula no 7.486, eni vaga originária da
aposentadoria de Joaquim de Oliveira;

— Por merecimento:
1) Domingos Pires Gomes, inatri-

cula no 7.506, em vaga originária da
nomeação para outro cargo de levede
cio Carvalho Borges;
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1) O expediente das repartiçães
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comu-
nicações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado

•ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial, quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
prêta e indelével, a critério do•
D.I.N.

3) As reclamaçães pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.	 •

4) As assinaturas serão toma-
das no D.I .N . O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D .I.N N. Nêste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valóres para
assinatura, que -será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação,  será feita sómente por 
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eh'e' que ou vale postal, 'em favor ..
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional.,,,,, Quanto ao
contrato de porte are°, em . favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.	 .

6) No caso de porte aéreo para .
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A elegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-86
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e- se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do iras subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é ~ente anual e
não haverá transporte por via
aérea. -

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência da 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.	 •

10) Para receberem os suple-
mentos às ediçães dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.
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2) Hugo Fluminense de Morais Pi-
ho, matricula n° 7.482, em vaga mi-
Jnária da nomeação para outra car-
;o de Luiz Ferreira dos Santos;

IV — Por antigüidade:
1) Henrique Bana, rnatricula nú-

•nero 7.570, em vaga originária da no-
anão para outro cargo de Damen-
io Antonio dos Santso;

V — Por merecimento:
1) Adilton Antonio Silvany, matri-

'ula ne 7.491 em vaga originária da
.ipmentadoria de Oswaldo Af tenso;

2) Slivano Rezende da Cunha, ma-
• ricula n9 7.537 em vaga originária
ia coposentadoria de Durval Linhares;

VI — Por antigüidade:
1) • Arlindo Paria Gonçalo Júnior,

matricula n° 7.553, em vaga originá-
'ia da aposentadoria de Odilon José
Ia Silva;

A partir 'de 31 de março *de 1967

I — Por merecimento:
1) Euclides Simões- Cardoso, matri-

cula no 7.534 em vaga originária da
aposentadoria de Adázio Fernandes;

2) Hélio do Carmo Amaral, Inatri-
mla n9 7.496, em vaga originária da
iposentadoria de Adriano de Castro
Silva;

A part.ir de 30 de junho de 1967
II — Por antigüidade;

1) Godofredo Vieira Nunes, matri-
fula n9 7.566, em vaga originária da
Iposentadoria de Mario da Silva Leite;

II — Por merecimento:
1) Manoel Péricles dos Santos, ma-

tricula n° 7.575, em vaga originária
da aposentadoria de Eiras Moratelli;

2) Floriano Gonçalves' Magalhães,
matricula n° 7.501, em vaga originá-

ria da aposentadoria de Manoel Hi-
gino da Silva Magalhães;

III — Por antigüidade
1) Manoel Rodrigues da Costa, ma-

trícula n9 7.481, em vaga originária
da aposentadoria de Aurélio Pereira;

-IV — Por merecimento:
1) Heleno Fmne.sco da Luz. matri-

cula n9 7.563, em vaga originária, da
nomeação para outro cargo de Nel-
son Garcia Sanches;

2) Agenor Francisco dos Santos,
matricula n9 7.477, em vaga ori-
nária tia nomeação para outro cargo
de Carlos Augusto de Oliveira Pilho;

V — Por antigüidade:
1) Francisco Machado, matricula

n9 7.478, em vag originária da no-
meação para outro cargo de José
Gonçalves Figueiredo;

VI — Por merecimento:
1) Alcides de Oliveira Botelho, ma-

tricula n9 5.169, em vaga originária
da nomeação para outro cargo de An-
tonio Pereira Barbosa;

2) Manoel da Silva Reis, matricula
n9 7.492, em vaga originária da apo-
sentadoria de Edson 'dos Santos;

A partir de 30 de setembro
• de 1967

I — Por antiguidade:
1) Hairton TinOco Leal, matricula

número 7.560, em vaga originária da
aposentadoria de Jayme Rodrigues
Abrantes;

II — Por merecimento:
1) José Raimundo dos Santos, ma-

tricula n9 7.475, em Vaga originária
do falecimento de Benjamim da Silva
Saraiva;

2) Eckner Leão da Costa, matricula
n9 7.532, em vaga originária da apo-
sentadoria de João Rodrigues Viana;

A partir de 31 de. dezembro
• de 1967

• I — Por antiguidade:
1) João Bispo de Liro, matrícula

ni9 7.464, em vaga originária da apo-
sentadoria de Joaquim Vidal Damas.
cano;

II — Por merecimento:
1) Antonio Pires Gomes, matricula

n9 7.514, em vaga originária da apo-
sentadoria .de Osmar de Oliveira;

2) Augusto José Nado, matricula
n9 7.549, em vaga originária do f a.
lecimento de Renato Borges da Cos-
ta;

III — Por antiguidade:
1) Eloy da Costa Ferreira, miá-

cuia n9 7.552, em vaga originária da
nomeação para outro cargo de Adol-
fo Gonçalves Martins;

IV — Por merecimento:
1) Luiz Cândido de Souza, matri-

cula n9 6.154, em vaga originária da
nomeação para outro cargo de Ma-
noel Rodrigues dos Santos;

2) Alclamir Rocha, matricula núme-
ro 7.568, em vaga originária da no-
meação para outro cargo de Pedro
Mesquita;

V -.— Por antiguidade:
1) Rubem José Alves de Oliveira,

matrícula n9 7.531, em vaga originá-
ria da aposentadoria de João Baptista
Ribeiro; •

A partir de 31 de março
• •	 de 1968
I	 Por merecimento;

1) Adyr Pinage de Lima, matricula
n9 7.551, em vaga originária da apo-
sentadoria de Framisco Ageu do Li-
ma;

2) Afonso Devillart, matricula nú-
mero 4.117, em vaga originária • da
aposentadoria de Antonio Bispo dos
Santos; .

II — Por antigUiddae:
1) Lêdo da Silva, matricula núme.

ro 5.880, em vaga originária da apo-
sentadoria de Edgar Andrade Car-
doso;

III — Por merecimento:
1) Balida Rocha, matrícula núme-

ro 7.513, em vaga originária da apo.
sentadoria de Nelson Américo Sacra-
mento;

2) Geraldo de Souza Azevedo, ma-
trícula r19 7.564, em vaga originária
da aposentadoria de Severino José
Nascimento;

A partir de 30 de junho
de 1968

X — Por antiguidade:
1) José da Silva Pereira, matricula

n9 7.562, em vaga originária (ia apo-
sentadoria de Agenor Martins-Pinto;

II -- Por merecimento:
1) José Cornai° da Silva, matrf.

cula n9 7.528, em vaga originária da
aposentadoria de Jurandyr Ferreira;

E) Manoel Geraldo Gomes, matri-
cula n9 7.899, em vaga originária da •
aposentadoria de Altair Teixeira;

III — Por antiguidade:
• 1) -Jorge da Silva Lima Filho, ma.
tricula n9 5.922, em vaga originária
da aposentadoria de José Jandira dos
Santos;

IV -- Por merecimento
, 1) Solismar Alves Rodrigues, ma-

tricula n9 8.820, em vaga originária
da nomeação par outro cargo de
Humberto Ayala;

2) Carlos Barone, matrieula mime- -
ro 8.887, em vaga originária da no-
meação para outro cargo de Manoel
Ferreira Garcia;

V — Por antiguidade:
1) Irineu Vicente da Silva, matri-

cula n9 7.548, em vaga originária da
aposentadoria de Ademar Yotti;
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VI — Por merecimento;
1) José Rodrigues, matrícula • ml.

, mero 8.902, -em vaga originária da
(aposentadoria de Olavo ,Cecilice San-
t08;

2) José Janoco Borborema,
; cula n9 8.916, em vaga originária da
aposentadoria de Amaro Martins;

A partir de 30 de setembro
de 1968

I — Por antiguidada:
( 1) Jorge Ferreira Garcia, matricula
!no 7.495, em vaga oroginária da apo-
r sentadorie. de Manoel Felipe da Cos-
1 ta;

De acôrdo com a Lei no 5.315, de
.12 de setembro de 1967, regulamen-
tada pelo Decreto n9 61.705, de 18
de novembro de 1967;

A partir de 30 de setembro
de 1968

II — Por merecimento:
1) o ex-combatente Antonio Ber-

nardo dos Santos, matrícula número
8.952, em vaga originária da aposen-
tadoria de Marion Carlos de Luar-
da;

2) O ex-combatente Alcebiades Fer-
reira de Araujo, matrícula 119 9.401,
em vaga originária da aposentadoria
de Antonio Lamoço Machado.

De acórdo com o Titulo II, Capitu-
lo II, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, combinado com os ar-
tigos 29 a 33 da Lei 119 3.780, de 12
de julho de 1960, regulamentados pe-
lo Decreto n9 53.480, de 23 de janei-
to de 1964;
e , A partir de 31 de dezembro

1	 de 1968
— Por antiguidade:

f 1) Manoel Barbosa, matricula- nú-
mero 7.521, em vaga originária da
aposentadoria de Enock Nogueira
Barros;

— Por hierecimento:
1) Nelson Pereira Jardim, matri-

cula n9 7.538, em vaga originária -da
nomeação para outro cargo de José
Soares;

2) Carlos Marques do Amaral, ma-
tricula rP 7.512, em vaga originária
da nomeação para outro cargo de Al-
cides dos Santos;

— Por antiguidade:
1) Antonio Quintino Carlos, matri-

cula no 5.802, em vaga originária da
nomeação para outro cargo de Ben-
jamim Gomes Machado;

IV — Por merecimento:
1) José Xavier, matricula número

7.467, em vaga originária da aposere.
tadoria de Manoel Messias de Bar-
ros;

2) Oswaldo. da Cunha Taranta, ma.
tricula 1.19 7.498, em vaga originária
da aposentadoria de Manoel Jesulno
da Silva.

N.9 18.394 — Promover no Quadro
Suplementar desta Autarquia:

I — de actirdo com o Titulo II, Ca-
pitulo III da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com
os Artigos 29 a 33 da Lei n.9 3.780,
de 12 de julho de 1960, regulamenta-
dos pelo Decreto n.9 53.480 de 23 de
janeiro de 1964:

a) ,Da Classe A, silvei 12, à Classe
nível 13, da Série de Classes de Ope-
rador de Equipamento de Carga e
Descarga — CT-310

A partir de 31-3-69
Por antigüidade:

1) Joel Francisco de Carvalho, ma-
tricula 5.932, em vaga originária da
aposentadoria de Anastácio José da
Silva;

— de aebrdo com a Lei n.9 5.315,
de 13 de setembro de 1967, regula-

mentada pelo Decreto re9 61.705, de
18 de novembro de 1967:

A partir de 31-1-69
Por merecimento;

1) O ex-combatente Manoel dos
Santos, matrícula n9 9.413, em vage
originária da aposentadoria de Hélio
do Carmo Amaral.

III — de acôrdo com o Titulo II,
Capitulo III da Lei n•9 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com
os Artigos 29 -• 33 da Lei n.9 3:780,
de 12 de julho de 1960, regulamenta-
OS pelo Decreto n.9 53.480, de 23 de
janeiro de 1964:

• A partir de 31-3-69
•Por merecimento:

1) Altivo Coelho Freire, matricula
7.554, em vaga originária da aposen-
tadoria de Zacharias dos Se.ntas.

Por antigüidade:
le Waldir de Souza, matrícula nú-

mero 7.504 - em vaga originária da
aposentadoria de Ciro da Silva.

Por merecimento:
, 1) Darcy Fernandes de Oliveira,

matricula 7.522, em vaga originária
da aposentadoria de Eutropio Serapiáo
Albuquerque;

2) Urban. de Freitas, matricula nú-
mero 7.569, em vaga originária (ia
aposentadoria de Ricardo Francisco
Cardoso.

Por antigüidade:
1) Rubens Xavier de Oliveira, ma-

tricula 7.525, em vaga originária da
aposentadoria de Sebastião de Souza.

Por merecimento:
1) Maurício Santiago Paixão, matri-

cula .7.530, em vaga originária da
aposentadoria cie Oswaldo da Cunha
Taranta.

N.9 18.395 — Promover — de
acôrdo com o Titulo II, Capítulo III
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro
de -1952; combinado com os artigos
29 a 33 -da Lei n.9 3.780, de 12 de
julho de 1960, regulamenados pelo
Decreto n.9 53.480, de 23 de janeiro de
1964:

a) Da Classe A, nível 12, à Clas-
se B, nível 13, da Série de Classes
de Operador de Equipamento de
Carga e Descarga — CT-3_0.

,A partir de 30.6.69
Por merecimento:

1) Vicente Ferna-ndes de Aguiar,
matricula n.9 5:882, em vaga origi-
nária da demissão de Josia,s Bour-
gaignon Mattos; ,

Por antiguidade:
1) Francisco José Rodrigues Filho,

matricula n.9 7.479, em vaga originá-
ria do falecimento de Ai-lindo Farias
Gonçalo Junior.

Por tnerecimento:
1) Darcy Custódio de Freitas, ma-

tricula ne 7.694, em vaga originaJa
da nomeação para outro cargo de
José Rubi Ferreira;

2) Expedito da Silva, matricula
n.9 5.933, em vaga originária da apo-
sentadoria de Djalma de Oliveira.

Por antiguiaade:	 •

1) Florisvaldo Jatobá, matricula
n9 7.517, em vaga originária da apa-
sentadolia de Alcides Pereira cia
Silva. — .

Ne 18.396 — Promover — de acôr-
do com o Titulo II, Capitulo III da
Lei nS 1.711, de 28 de outabro de
1952, combinado com os artigos 29 a
33 da Lei nS 3.780, de 12 de mine
de 1960, regulamentados pelo Decreto
n.9. 63.480, de 23 de janeiro de 1964:

a) da classe A, silvei 12. a classe
B, uivei 13, da série de classes de

Operador de Equipamento de Carga e
Descarga CT-310, a partir de 30.9.69.

Por merecimento;

1) Nelson do Nawimento Silva,
matricula ne 7.711, ém vaga origi-
nária da aposentadoria de Manoel
João dos Santos.

2) Itajahy Silva, matrícula núme-
ro 7.279, em vaga originária da apo-
sentadoria de Waldemar Catharino.

Por antiguidade:

1) Helio Silva, matricula n.9 7.515,
em vaga originária da aposentadoria
de Mario Tumiscitz.

Por merecimento:
1) Reinaldo Rasa Pinto, matricula

nP 7.509, em vaga originária da apo-
sentadoria de Manoel Péricles dos
Santos.

NO 18.397 — Promover, de acórdo
com o Título II, Capitulo III da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com os Artigos 29 a 33 da
Lei n9 3.780, de 12 de julho de. 1960,
regulamentados pelo Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1964:

a) Da Classe A, silvei 12, à Classe
B, nível 13, da Série de Classes de
Operador de Equipamento de Carga e
Descarga — CT-310;

A partir de 31 de dezembro
de . 1969

Por merecimento:
1) João Lima Gouvéa, matricula

7.533, em vaga originária da aposen-
tadoria de Floriano Moreira Castilho;

Por antigüidade:
1) Nelson dos Santos Teixeira, rna;,

tricula 7.555, em vaga originária da
aposentadoria de Francisco Mello de
Campos;

Por merecimento:
1) Janer Corrêa da Silva, matrícula

7.703, em vaga originária da aposen-
tadoria de Ary Fernandes Alonso;

2) Durval Alves Penna Pilho, ma-
trícula 7.714, em vaga originaria da
aposentadoria de José Athayle Car-
doso;

Por antigüidade:
1) Jorge Sanes. Bezerra, matricula

7.150, em vaga originária da aposen-
tadoria de Alfredo Augusto de Oli-
veira;

-Por merecimento: .
1) Sebastião Cerdeira, matrícula

7.705, em vaga originária da aposen-
tadoria "de José da Silva Lima.

N9 18.409 — Tornar sem' efeito —
as nomeações por acesso constantes
da Portaria 119 18.318, de 14 de julho
de 1970, no que se refere a Classe de
Encarregado de Turma de Operador
de Carga CT-311.13-A.

Nomear por acesso — De acórdo com
o artigo 12, item II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952 e 344
da Lei no 3.780, de 12 de julho de 1960,
regulamentadas pelo Decreto número
54.488, de 15 de outubro de 1984.

Ocupantes da Classe de Operador de
Carga CT-312-11-B, para a de Encar-
regado de Turma de Operador de
Carga CT-311-13-A: do Quadro Su-
plementar desta Autarquia:

A partir de 31 de março
de 1967

1) Nilton Domingos dos Santos, ma-
tricula 6.578, em vaga originária da
aposentadoria de Francisco Alves Pa-
raria;

2) Armando Martins de Andrade,
mat. 2.003, em vaga originária da
aposentadoria de Raymtuido de Araújo
Cavalcante;	 •

3) Enéas Bennardo Silva, matriculei
4.854, em vaga originária da aposene
tadoria de Ananias Francisco de J.*
sus;

4) Luiz Carvalho Souza, matricula
3.113, em vaga originária da promoçãe
de Antônio Rodrigues da . Silva Fi-
lho;

5) Henrique Pereira da Silva, ma-
tricula 2.894, em vaga originária da
promoção de Euzébio Cardoso de Oli-
veira;

6) Ari Lemos, mat. 3.136, em vaga
originária da promoção de Manoel
Ribeiro da Silva;

7) João dos Santas Botelho, matrie
cula 4.977, em vaga originária da
promoção de Manoel Miranda Pas-
sos;

.8) Rodrigues Alves, matr. 3.112. em
vaga originária da promoção de Ma-
noel Rúbio Ferreira;

9) Florênclo Bispo dos Santos, ma-
trícula 2.954, em vaga originária da
promoção de Sebastião Estevão dos
Santos;

10) João Bispo de Jesus, matrícula
2.668, em vaga originária da promo-
ção de-.Osmar dos Santos;

11) • Waldemar Moreira de Farias,
matr. 4.461, em vaga originária da
promoção de Orestes Santos;

12) José Aurélio de Carvalho, ma-
tricula 2.872, em vaga originária do
falecimento de João Mauricio de Oli-
veira. •

No -18.410 — Tornar sem efeito
de acôrdo com o Artigo 49, da Lei ml-
Mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
na Série de Classes de Encarregado
de Turma de Operadores Ca Carga,
nível 13-A, as promoções constantes
da Portaria 119 18.323, de 14 de julho
de 1970;

A partir de 30 de junho de 1967, re-
ferentes aos servidores:

a) José Gomes da Silva — matri-
cula W 4,697;

b) Luiz Alves de Araújo — matrí-
cula n9 6.743;

Promover — No Quadro Suplemen-
tar desta Autarquia:

1) de acôrdo com o Titulo II, Capi-
tulo ITI, da Lei 119 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, combinado com os arti-
gos 29 a 33 da Lei no 3.780, de 12 de
Julho de 1960, regulamentados pele
Decreto 129 53.480, de 23 de janeiro
de 1864;

a) Da Classe A, nível 9, à Classe 15,
nível 11, da Série de Classes de Ope-
rador de Carga — CT.312:

. A partir de 30 de junho de 1967
1 — Por Antiguidade:

1) Zequias António Falcão — maee
tricula no 6.530, em vaga originária da
aposentadoria de João Rodrigues
ma;

II — De acórdo com o parágrafo 1*
do Artigo 177, de Constituição promule
gada ei 196.7,- combinado com o eartia
g0 19 da Lei no 916, de 14.11.49;

A partir de 30 de junho de 1987
' H Por Merecimento:

1) o ex-combatente José Bretanha
dos Santos — matricula 10 9.485, em
vaga originária da aposentadoria de
Antônio Borges;

2) o ex-combatente João Baptista
da Silva — matricula n9 9.493, eak
vaga originária da, aposentadoria
João Ferreira Dias;e

— De acórdo com o Titulo TI
Capítulo III, da Lei n9 1,711, de 28
de outubro de 1952, combinado com
artigos 29 a 33 da Lei no 3.780, de 1
de julho de 1960, regulamentados pe
Decreto rg, 53.480, de 23 de janeiro
1964.
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Por Antiguidade:
1) Manoel Sirino Mesquita — ma-

tricula rio 6.944, em vaga originária
da aposentadoria de Armindo Rodri-
gues Roldão; 	 -

Por Merecimento:
1) Ismael de Oliveira Lassa — ma-

tricula no 6.453, em vaga originária
do falecimento de Raimundo Rodri-
gues de Souza;

2) João José da Silva — matricula
n9 6.589, em vaga originária do fale-
cimento de Sebastião dos Santos;

Por Antiguidade:

1) *Altandro Fernandes Bispo Cabral I
— matricula no 6.687, em vaga ori-
ginária da nomeação para outro car-
go de Alberto Pires de Castro;

Por Merecimento:
1) José de Oliveira — matricula-nú-

mero 6.748, em vaga originária da no-
meação para outro cargo de Dorcino
Xavier da Silva;

2) José Gomes da Silva — matrf-'
cuia n9 4.697, em vaga originária da
nomeação para outro cargo de Antó-
nio Gonçalves Adão;

Por Antiguidade:

A partir de 30 de junho de 1967
irI — Por Antigiiicktde:

'1) Antônio Sabino da Silva — ma-
tricula •no 6.525, em vaga originária
da aposentadoria de José Lucas San-
tos;

IV — De acôrdo com o paragraio
19 do Artigo 177, da Constituição pro-
Inulgada em 1967, combinado com o
Artigo 19 da Lei 119 916, de 14.11.49:

A partir de 30 de junho de 1967
IV — Por Merecimento:

1) o ex-combatente Marcelino Se-
bastião Maciel — matricula n 9 9.481.
em vaga originária da aposentadoria
de Arthur Nunes dos Santos;

V — De acôrdo com o Titulo
'Capítulo III, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952, cctnbinado com os
artigos 29 a 33 da Lei ri9 3.780, de 12
de julho de 1960, regulamentados pelo
Decreto no 53.480, de 23 de janeiro de
1964:

A partir de 30 de junho de 1967
•-1" — Por. Merecimento:

Alirio Francisco Ferreira — Dia-
tabula no 5.534, na vaga originária .do
alecimento de Francisco - da Silveira
Barcellos;

V/ — Por Antigüidade:

1)- Alcebiades Mendonça — Inana-
bula no 6.447, em vaga originária da
aposentadoria de Basilio Oliveira;

VII — Por Merecimento:

• 1) Lula Pereira Serrano Filho —
nratricula n9-6.406, em vaga origina-
ria da aposentadoria de Arthur Pe-
dro Gouveia;

2) Jaime Soares — matrícula núme-
ro 6.718, em vaga originária da apo-
sentadoria de João Vieira de Carva- no 8.431, em vaga originária do fa-
lho; lechaento de Antônio José da Silva.

VIII -:-. Por Antigüidade:	 No 18.411 — Tornar sem efeito —
1) Nilton Alves Augusto — racitri- as nomeações por acesso constantes

bula no 6.483, :em vaga originária da da Portaria n o 18.314, de 14 de julho
posentadoria de Manoel José 	 - de 1970, no que se refere à Classe de'a	 '	 Ma

Encarregado de Turma de Operadoresdano;	 de Carga CT.311.13-A, a partir de 30
IX — Por Merecimento: '	 de setembro de 1967.

/) Jorgelino Samuel de Morala — Nomear por acesso — de acôrdo com
matrícula no 7.762, era vaga originá- o Artigo 12,- item II, da Lei n9 1.73a,
tia do falecimento de Raymundo Prol- de 28 de outubro de 1952 e.34 da Lei
tas Rebouças;	 -	 09 3.780, de 12 de julho de 1960 re-
- 2) Luiz Marcolino 'de Souza — ma- gulamentados pelo Decreto n9 54.488,
brícula n9 6.592, em vaga originária de 15 de outubro de 1964 ..da nomeação para outro cargo de Nil- 	 .
ton Domingos dos Santos;	 Ocupantes da Classe de Operador de,	 Carga CT.312-11.B, para a de Encar-X — Por Antigüidade:	 regado de Turma de Operador de Car-

1) Ivo Vieira de Mello — matrícula ga CT. 311.13. A, do Quadro Suple-
a9 6.789, em vaga originária .da no- montar desta Autarquia. -tinção para outro cargo de Annan- A partir de 30 de setembro de 1987
do Martins de Andrade;

1) Alberto Pires de Castro — ma-XI — Por Merecimento;	 ,	 trícula n9 5.262, em vaga originária
1) Orlando Alves Riqueza -- matrf- da promoção de Martinho Monteiro.

aula no 6:888, em vaga originária da 2) Dorcino Xavier da — ma-
nomeação para outro cargo de Eneas trícula n9 4.104, em vaga originária
bernardo Silva;

meação para outro cargo de Rodrigues A partir de 30 de setembro de 1967
Alves . 	 I — Por Merecimento:

-
XV — Por Merecimento: 	 1) O ex-combatente Silvio Duanis

matrícula n9 9.463, em vaga origi-
Anulino Lopes dos Santos ma- narra da aposentadoria de Aloysio detricula no 6.760, em Vaga originária

rêncio Bispo dos Santos.	
Ataide•.da nomeação para outro cargo de Fio-

	

, ,	 2) o ex-combatente Sigismundo de
2) Marcionilio Cordeiro da Silva —i Almeida ,- matricula ri o 9.523, em ira-

matrícula n9 6.161, em vaga origina- ga originária da aposentadoria de Al-
ria da nomeação para outro cargo de berto Soares da Mota Santos:
João Bispo de Jesus; 	 2) — De acôrdo com o Título II —

XVI — Por Antigüidade:	
Capitulo III, da Lei no 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com os

1) Murilo Nunes Gaspar -- rnatri- artigos 29 a 33 da Lei n9 3.780, de 12
cala no 6.426, em vaga originária da de julhõ-de 19-60, regulamentados pelo
nomeação para outro cargo de Wal. Decreto no 53.480, de 23 de janeiro de
domar Moreira de Farias;

	

. XVII — Por Merecimento:	 A partir de 30 de setembro de 1967
1) Eronides José da Conceição — , II — Por Merecimento;

matrícula n9 6.744, em vaga origina- 1) José Inácio Barbosa — matrl-
ria da nomeação - para outro cargo de cula n9 6.661, em vaga originária da
José Aurélio de Carvalho; 	 .	 aposentadoria de Altamiro Alves da

2) Luiz Alves da Silva -- matrícula Silva;
sentridoria de Domingos Cláudio da .' a — De acôrdo com a Lei n

o 5.315,n9 6,753, em vaga originária da apo-
Silva; -	

de 12 de setembro de 1967, regula,men-
tada pelo Decreto 119 61.105, de 18 de

XVIII — Por Antigüidade:	
novembro de 1967:•

1) Vicente Paulo da Silva — ma,
A partir de áo de setembro de 1967

trícula no 6.423, em- vaga originária 	 III — Por Merecimento:-

da aposentadoria de José Alves de
Santana;	 1) o ex-combgtente Euclides Parei-

XIX — Por Merecimento:	
ra dos Santos — matricula n o 9.500,
em vaga originária do falecimento de

1) David Aureliano da Silva — ma- Acelino Leduino do Nascimento;

da aposentadoria de Rubens dos San- Sandim — matricula no 9.489. em va-
2) o ex-coMbatente Alberto Turieltrícula no 7.453, em vaga originária

ga originária da aaosentadoria de Eloy
2) José Paulo de. Oliveira — Mata- 'Medeiros da Silva; • -

cula no 7.401, em vaga originária da - 4) De acórdo com o Titulo II, Ca-
aposentadoria de Sebastião Romão de pitai° III, da Lei n9 1.711, de 28 de
Andrade;	 outubrdo de 1952, combinado com os

XX — Por Antigiiickide:	 •	
Artigos 29 a 33, da Lei no 3.780, de 12•
de julho de 1960, regulamentados pelo

1) Collor da Vitória — matricula Decreto n o 53.400, de 23 de janeiro
de 1964:
A partir de 30 de setembro de 1967

IV — Por Antigüidade: •

1964;

• 1) nerval Gomes de Azevedo —
matricula no 7.077, em vaga origina-

riGaondzaaga.
a	 izaposentadoria de Edgard Lu

N9 18.413 . — Promover — no Qua-
dro Suplementar desta Autarquia:

1) De . acôrdo com a Lei no 5.315. de
12 de setembro de 1967, regulamenta-
da pelo Decreto n9 61.705, de 18 de
novembro de 1967;

a) Da Classe A, nível 9, â. Classe B,
nível 11, -da. Série de Classes de Ope-
rador de Carga CT.312:
A partir de 31 de dea-embro de 1907

•Por Merecimento:
1) o ex-combatente Ladislau Batis-

ta — matrícula no 9.469, em vaga ori-
ginária da • aposentadoria de José
Martins da Silva; 	 -
•2) de acórdo com o Titulo II, Ca-

pitulo LU da Lel no 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinado com os
Artigos 29 a 33 da Lei n o 3.780, de 12
de julho de 1960, regulamentados
pelo Decrlegtono 53.480, de 23 de ja-neiro de 

64:

A partir.de 31 de dezembro ,de 1967
Por Merecimento:

• ,

•
' 2) Antônio Silva Barros — matri-

cula 'no 4.849, em vaga originária da
aposentadoria de José Paes de Aze-
vedo;'

Por Antiguidade: • ,	 .
1) Waidemar da Silva matricula

no 5.107, em vaga originária cia apo-
sentadoria de Nilo Martins da Nova;

Por Merecimento:
1) Plácido 'Alves dos Santos — ma-

tricida n9 7.589, em vaga originária -
do -falecimento. de José Cabo;

2) Sebastiáo Ricardo Zumpicidatti
Rizzeto — matricula no 6.679, em .
vaga originárclia do falecimento de
Manoel António de Souza. .

•Por Antiguidade:	 •
1%19 18.414 — Promover — No Qua- •

dro Suplementar desta Autarquia:
I — De acôrdo com o Titulo II,

capitulo TII da Lei 'numero 1.711, de

-	 da promoção de Virgillo da Silva Ro-
2) Manoel Pantaleáo Nunes — ma- cha;

3) António ,Gonçalves da promoçãotriculo. no 6.150, em vaga originária
da nomeação para outro cargo de LUiz de Waldemar Pereira;

" Carvalho Souza;	 4) Luiz Tavares Soares — Matai-
cuia n9 2.241, em vaga originária da

XII-- Por Antigüidade: 	 . promoção de Manoel Medeiros;
i) João José Santos — matrícula 5) Mateus Silva Mendonça — ma-
o 4.625, em vaga originária da no- tricula no 3.688, em vaga origináriah

Meação para outro cargo de Henrique da promoção de Francisco Roque Xa-„.,„_.	 ,
Pereira da Silva;	 "yl,	 .	 -

XIII — Por Merecizento.	 6) Olímpio José Tavares — matri-
cula no 4.662, em vaga originária da

'1) Sebastião José Moreira — nutri- promoção de Manoel Francisco Nas-
• bula n9 6.754, _em vaga originária da cimento.

nomeação para outro cargo de Ary N 9 18.412 — Promover — nó Qua-
temos;	 dro Suplementar desta Autarquia:

2) Jessé Rodrigues de Almeida Jil- 1) De acôrdo com a Lei n9 5.315,pior — matrícula n9 6.759, em vaga :ao 12 de setembro de 1967, regulamen-originária da nomeação para outro. lada pelo Decreto n9 61.705, de 18 dealargo de João dos Santos Botelho;	 novembro de 1967:
• XIV — Por Antigüidade:	 a) Da Classe A, nível 9, à Classe

1) Caolho Martins — matrícula ml- 13, nível . 11, da Série de Classes dê
mero 6.984, em vaga originária da no- Operador de Carga CT-312:,

1) Eliseu Lima — matrícula núme-
ro 6.610, em vaga originária da apo-
sentadoria de Eurico José de Carva-
lho;	 ,	 •

Por Antiguidade;

1) Walter Dias, — matrícula na-
moro 8.407, em vaga originária do
falecimento de Manoel Cardoso;

Por Merecimento: .
1) José Francisco da Silva — ma-

trícula no 6.862, em vaga originária
da aposentadoria de Cândido António
de Oliveira

2) Daraião Bispo de Oliveira — ma-
trícula no 7.236, em vaga originária da
aposentadoria de Manoel Alexandrino
de Oliveira;	 '

1) Ismael Moacyr Gulmaraes 1
matricula' no 6.73% em vaga originá-
ria da nomeação para outro cargo de
Luiz Taveira Soares;

Por . Merecimento:.
1) Frederico Corrêa — matricula

n9 6.498, em vaga originária da no-
meação para outro cargo de Matou
Silva Mendonça;	 -

2) Luiz Alves de Araújo — matri-
cula 1196.743, em vaga originária da
nomeação para outro cargo de Olica.
pio José Tavares; -

Por Antiguidade;

1) Salviano Benitte,s Seraplão
matrícula no 6.671, em vaga originária
da aposentadoria de Berité Manoel de
Oliveira;

Por Merecimento:
•

1) Arlindo-- Ro,sendo da Silveira -.
matricula n9 6.513, em vaga originá-
ria da aposentadoria de Julio Alves
Machado;
. 2) José de 'Azevedo da Silva Filho

— matrícula no 6.756, em vaga origi-
nária da aposenéadoria de Romaro do
Espírito Santo;

Por Antiguidade;
1) Edson Serafim de Souza — ma.

tricula no 6.987, era vaga originária
da aposentadoria de Caziza Rodrigues
da Silva;

Por Merecimento:
1) Nilton Ferreira de Carvalho

matrícula no 6.734, em vaga originá-
ria da aposentadoria de Abilio
Lima;
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£8 de outubro de 1952, combinado com
os Artigos 29 a 33 da Lei número
8.780, de 12 de julho de 1960, regu-
lamentados pelo Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1964:

A partir de 31.3.1968
1 a) Da Classe A, nível 9, à Classe B,
nível 11, da série de classes de Ope-
rador de Carga — CT-312

Por Antiguidade:

1) Manoel Martins Pereira matrí-
cula 6.517, em vaga originária de Apo-
sentadoria de Manoel Guerreiro Fer-
nandes.

— De acerdo com a Lei núme-
ro 5.315, de 12 de setembro de 1967,
regulamentada pelo Decreto no 61.705,
de 18 de novembro de 1967.

A partir de 31.3.1968
Por merecimento:

1) O Ex-Combatente João Batista
dos Santos, matricula 9.507, em vaga
originária da aposentadoria de Lin-
dolfo Barbosa de Souza

2) 9 Ex-Combatente Antônio Li-
beralino Pereira matricula p.494, em
vaga originária da aposentadoria de
Luiz Rodriguea do Nascimento

— De acôrdo com o Titulo II,
Capitulo M da Lei número 1.711, de
28 de 'outubro de 1952, combinado com
os Artigos 29 a 33 da. Lei número
3.780, de 12 de julho de 1e60, regula-
montados pelo Decreto número
53.480, cle 23 de janeiro de 1864:

A partir de 31.3.1968
- Por Antiguidade:
•là Antonio	 ilio de Souza, matrí-

cula 4.787, em vaga originária da
•aposentadoria de Waldemar Rodri-
gues de Melo.

IV — De acerdo cOm a Lei número
5.315. de 12 de setembre de 1967, re-
gulamentada pelo Decreto número
81.705, de 18 de novembro de 1967.

A partir de 31.3.1968
•Por Merecimento •

1) O Ex-Combatente Ernani de Li-
ma, matricula 9.505, em vaga origi-
naria da aposentadoria de Nivaido
Meio,

2) O Ex-Combatente Davi Guerrei-
ro do Amaral, matricula 9.513, em
vaga originária da Aposentadoria de
Antonio de Oliveira 	 ..

V — De acôrdo . com o Título II,
Capítulo III da Lei número 1.711, de
28 de outubro de 1952, combinado
com os Artigos 29 a 33 da Lei número
3.780 de 12 de julho de 1960. regu-
lamentados pelo Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1964:

A partir de 31.3.1968
Por Antiguidade:

1) Vitalino dos Santos Vilela, ma-
trícula número 5.058, em vaga origi-
nária da aposentadoria de Rafael
Ferreira da Costa

VI — De acórdo com a Lei número
6.315, de 12 de setembro de 1967, re-
gulamentada pelo Decreto número
81.705, de 18 de novembro de '1967.

A partir de 31;3.1968
Por Merecimento:

/) O Ex-Combatente Luiz Gomes
Fernandes, matricula 9.472, em vaga
originária do falecimento de Daniel
Cândido Corrêa;

2) O Ex-CCmbatente José•Gonçaj-
.ves Manso, matricula 9.475, em vaga
originária do falecimento de Manoel
Protestado Costa,

VII — De acórdo com o Titulo 11,
Capítulo III da Lei número 1.711, de
28 de outubro de 1952, combinado
com os Artigos 29 a 33 da Lei :Minero
3.780, de 12 de julho de 1960, regu-
lamentados pelo Decreto ' número
53.480, de 23 de janeiro de 1964:

A partir ' de 31.3.1968	
nn•

Por Antiguidade:
1) José Antonio de Lima, matricula.

.8.620, em vaga originária da aposen-
tadoria de Milton José de Oliveira;

Por Merecimento:
1) Francisco José Leal, matricula

8.401, em vaga originária da aposen-
tadoria de Alvaro Ribeiro.

2) José Mendes da Silva. matriçula
6.898, em vaga originária da aposen-
tadoria João Pedro de Jesus.

Por Antiguidade:
1) Newton Ribeiro, matrícula 8.504,

em vaga originária da aposentadoria
de João Francisco de Carvalho -

Por Merecimento:
I) Waldemar Cândido de Almeida,

matrícula 4.269, em vaga originária
da aposentadoria de Manoel Rodri-
tuee;

2) Jacob Gomes da Silva, matri-
cula 7.772. em vaga originária da apo-
sentadoria de Aristides José da
Cunha;

Por Antiguidade:
1) Sabino José do Rego, matricula

7.419, em vaga originária da aposen-
tadoria de João Antonio Alves;

Por Merecimento:
1) Ananim Marques Caetano, ma-

tricula 6.625, em vaga originária da
aposentadoria de Mariano José Ta-
vares;

2) Altair de • Azevedo, , matrícula
8.979, em vaga originária da aposen-
tadoria de José Felipe;

Por Antiguidade:
1) Cirilo Alves de Andrade Júnior,

matricula 7.000, em vaga originária
da aposentadoria de Ricor Maria da
Conceição;	 .

Por Merecimento:
1) Adolfo Ochoa Júnior, matricula

5.408, em vaga originária da aposen-
tadoria de Gentil Pinagé de Lima;

2) Cícero Roseaido da Silva, matri-
cula 4.802, em vaga originária da
aposentadoria de Luiz Teixeira de
Meio;

Por Antiguidade:.
1) Antonio • Jorge Pinto, .matrícula

5.017, em vaga originária da aposen-
tadoria de Odon Melo Baracho;

Por Merecimento:
1) Otavio Barbosa, matricula 4.904,

em Vaga originária-da aposentadoria-
de Sebastião Rufino de Santana;

2) Walter Ferreira Barbosa, matrí-
cula 6.747, em vaga originária da
aposentadoria de Geraldo Matheus;
• .Por Antiguidade:
• 1) Augusto Luiz Pereira, matricula
6.400, em vaga originária da aposen-
tadoria de Juvenal Peçanha;

Por Merecimento:
1) Orlando da Costa Silvestre, má.

tricula .6.757, em vaga originária da
aposentadoria de Domingos Marques;

2) Roque de &Sum. matricula 6.495,
em vaga originária'-da aposentadoria
de Miguel Vasconcelos;

Por Antiguidade;	 -‘
1)- .Cleber Cardoso Campos, matri-

cula 7.591, em vaga originária, da
aposentadoria de José Floreei° Silva;
' • Por Merecimento: 	 •

1) Aderico da Silva. matrícula 6.492.
em vaga originária da aposentadoria
de' Geraldo de Andrade Roch;

2) Wanderley Teixeira da Paixão,
matricula 6.347, em vaga originária do
falecimento de Germano- Adão da
Silva.

No 18.415 — Nomear por Acesso:
de meado com o Artigo 12, item
da Lei número 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952 e 34 da Lei número 3.780,
de 12 de julho de 1960, regulamenta-

dos pelo DecretO número 84.488, da
16 de outubro de 1964:

Ocupantes da Classe de Operadores
de Carga CT-312.11-B, para a de En-
carregado de Turma de Operadores
de Carga CT-311-13-A, do Quadro
Suplementar desta Autarquia:

.A 'partir de 31.3.1968
1) • Antenor- Dias, matrícula 4.972,

em vaga originária da promoção de
Joaquim Cabeleira;

2) Custódio Trindade, matricula nú-
mero 5.161, em vaga origiriária da
aposentadoria de Henrique Pereira da
Silva;
• 3) Manetel Genesio Dias, mat. 3.490,
em vaga originária . da promoção de
António dos Santos;

4) Francisco Martins da Nova, ma-
tricula 4.947; em -vaga originária da
promoção de Alvaro Martins de Car-
valho;

5) Antônio Lopes Fernandes, mat.
4.108 em vaga originária dá promoção
de Francisco Santana Figueiredo;

6) Adhemar Thome da Silva, ma-
tricula 3.313, eni va ga originaria cia
promoção de João Alves Riqueza;

1) Alvaro José de Carvalho, ma-
tricula 2.803, em vaga originária da
promoção de Mário Teixeira dós San-
tos;

8) Severino Pessoa da Silva, ma-*
trícula 2.276, em vaga originária da
promoção de Osvaldino Francisco Ga..
varrão;	 -

9) Nelson Machado de Azevedo,
matrícula 2.619, em vaga originária
da aposentadoria de José do Nasci-
mento;	 .
• 10) Pedro de Souza, matricula nú-

mero 4.082, em vaga originária da
aposentadoria de Armando Martins
de Andrade;

11) Rubem da Silva Amador, ma-
tricula 3.338, 'em vaga originária da
aposentadoria de moacyr de Aguiar.

No 18.417 — • Nomear por Acesso:
de aaardo com o Artigo 12. , item II,
da Lei número 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952 e 34 da Lei número
3.780, de 12 de julho de 1900, regu-
lamentados pelo Decreto número
54.438, de its de outubro de 1964:

Ocupantes da classe de operado.
res de Carga CT-312-11-B, para a de
Encarregado de Turma de .0peradoies
de Carga CT-31.13-A do Quadro • Su-
piementar desta Autarquia;

• ,A partir. de 31.3.1969:
1) Waldemar Cruz, matricula nú-

mero 4.441, em vaga originária da
aposentadoria de Walfredo Jacinto de
Menezes;	 '	 .

2) Francisco Chiara Junior, matri-
cula 2.741, em vaga originária da apo-
sentadoria de Luiz TaVeira Soares;

3) Bela: Issis Duarte, matricula
4.398, ém vaga originária da p.omo-
ção de Américo dos Santos Filho;

4) João José Ferreira/matricula
4.778, em vaga originária' da premo-
ção de Julio da Silva; _
. 5) José Corrêa Filho, "matricula
8.595, em vaga originária da promo-
ção de Geraldo Cardoso de Sã;

6) • Hugo Moreira, matricula 5.273,
em "vaga 'originária da promoção de
Manoel Maria da Conceição;

7) Antônio Bispo dos Santos, ma-
tricula número 4.838 em vaga origi-
nária da promoção de Joel Decola.
dano de Araujo;	 .-

8) Manoel Antônio, matricula 4.859.
em • vaga - originária- da promoção de
Arlindo da Rocha;

9) ' Carlos Dias, matricula 4.539, em
vaga originária da promoção de Gui-
lhermino Paixão de Oliveira; 	 -

10) Wanderbil. Oliveira, matricula
2.234, em vaga ,originária da promo-
ção de António Francisco de Santana:

11) Sebastião Honorio de Azevedo,
matricula 5.230 em vaga originária da
promoção de João Toledo.

Ho 18.413 — Promover — de acOrdo
cari o Título rr, Capítulo rrr da Lei
no '3.711, di 23 de outubro de 1952,
combinado com os arte. 29 a 33 da
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1900,
regulamentados . Pelo Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1961; •

a) Da Classe A, nivel 13, á Olasse
B, nivel 14, da Série de Classes de
Easarregado de Turma de Operado.
rei de Carga — CT-311.

A partir de 30 de /unho de 1969
— Por mezeciniento:

1) Jate ' Bispo de Jesus, riatricula
no 2.66C. em .vage, originária da ano*
sentadorla de Eleutério Baltazar -Coi-
ta;

II — Por antiguidade: —
I) Luiz Carvalho de Souza, matri-

cula no 3.113, em vaga originária do_
falecimento de Osmar Vilares;
• ni -- Por merecimento:

1) Florêncio B:spo dos Santoe,nia-
triciea no 2.954, em -vaga originária
da aposentadoria de José Crescênico;

2) Rodrigues Alves, matrícula ml- •
mero 3.112, em vaga originária da
aposentadoria de Francisco Gomes
dos Santos;

IV — Por antigüidade:
1) Mi Lemos, matricuja número --

3.136, em vaga"originária da aposen•
tadoria de Alfredo Salustiano Ray-
mundo;	 '	 -

V -- Por merecimento:
1) João dos Santos Botelho, matri-

cula n9 4.977, em vaga originária da
aposentadoria de Felipe Manoel Ra
mos;

2) Enéas Bernardo Silva, matricula
nO 4.854, em vaga oroginária da apo.•
sentadoria de Noriva1 Coelho;

VI-- Por antigUidade:
1) Waldemes Moreira de parias,

matricula no 4.481, em vag aorigintle
ria da aposentadoria de Afredo Moa-
ta;

VII — Por inereicimento:
1) Nilton Dcrningos doa santos, ma-

tricula n 6.578, em vaga originária da
apreentadoria da Agenor de Barro.
Régo;	 . .

2) José Aurélio Carvalho, ma.rieula
no 2.872, em Vaga originária da apo-
sentadoria de José Patrício dos San-
tos;
A partir de 31 de dezembro do 1968

VIII — Por antigüidade:
1) António Gonçalves Adilo, matri-

cula n9 4.666, em vaga originária da
aposentadoria de Cândido de Olivei-
ra;

IX — Por merecimento:
1) Dorcino Xavier da Silva, malte-

cuia no 4.104, em vaga originária da
aposentadoria de Agenor Leanctre
Dias;

2) Mateus da silva Mendonça, ma-
tricula no 3.688, em vaga originaria
da aposentadoria de Vital Sacramene
to Ferreira;

X — Por antigüidade: .
1) Olímpio José Taxar" matricula

no 4.662, em vaga originária da apo-
sentadoria de Manos: Sabastiao San-
fim;
.. • XI — Por merecimento:
1) Alberto Pires de Castro, matre.

cula no 5.262, em vaga originária da
aposentadoria, de José Gonçalves.

NO 18.419 — Nomear par acesso
de acôrdo com o art. 12, item II, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro d•
1952 e 34 da bei no 3.780, de 12 de	 .
3We-o de 1960, regulamentados pelo
Decreto ne 54.488, de 15 de outubra
de 1964:

Ocupantes da Classe de Operado
de Carga cT — 312-11B paraarZ
Encarregado de Turma de Operadoras

"



Por Merecimento;

1) Adhemar Thomé
trícula W 3.313, em
da ap-psentadoria de
choal ele Souza;

2) Rubem da Silva
tricula n9 3.338, em
da aposentadoria de
da Silva;

da Silva — Ma-
vaga originária
Rafael de Pas-

.
Amador — ma-
' vaga originária
Atalirio Antônio
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I) Alvaro José de Carvalho — ma-
tricula n9 2.803, em vaga -originária
da aposentadoria de Januário done;

Por Antigüidade:.	 .
'1) Nelson Machado de Azevedo --:-

E

tatricula r.9 2.619, em vaga originá-
a da aposentadoria de Otavio Ren-
que Soledade;

-
de Carga CT-311-13-A, de Quadro
suplementar. desta Autarquia:
A partir de 30 de seternbro de 1969
• 1) Joaquim Silva, matricula núme-
.ro 2.591, em vaga originária da pro-
moção de João Bispo de Jesus;

2) Rubene Gomes Bilhena. matri-
cula n9 4.963, em vaga' miginária da
promoção de Luiz carvalho de Souza;

3) Manoel José Ferreira, matrícula
no 3.307, em vaga originária da pro-
moção de Florêncio Bispo deis' Santos;

4) Fernando de Almeida Paiva, ma-
trícula no 5.268, em vaga originária'
da promoção de Rodrigues Alves;

5) José Antonio dos Santos, matri-
cula n9 2.428, em vaga originária da
promoção de Ary Lemos;

6) ' Antônio Molto Souza, matricula
n9 2.576, em vaga originária da pro-
.3110ção de João dos Santos Botelho;

'1) Benedito Thomaz Pereira, matri-
cula no 2.987; em vaga originária da
promoção de Eneas Bernardo da sil-
va;

8) Gonçalo Martins da Costa ma-
trícula n9 2.436, em vaga originária
da promoção de Waldeener Moreira
de Paras;

9) Anania.s Firmino de Souza, ma.
tricula n9 2.498, em vaga originária
da promoção de Nilton Domingos dos
Santos;

10) Antonic Da.migo, matricua nú-
mero 4.943, em vaga originária -da
promoção de José /atrelo Cern:leo.

N9 18.420 — Nomear por Acesso —
de acôrdo com o Artigo 12, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 e 34 da Lei, n9 3.780, de 1e de
julho de- 1960, regulamentados pelo
Decreto W 54.488, de 15 de outubro
de 1964.

Ocupantes da Classe de Operador
de Carga CT.312.11.B, para a de En-
carregador de Turma de Operador de
Carga CT.311.13.A, do Quadro Suple-
Mentar desta Autarquia:	 •

A partir de 31 de março de 1970
I) Moisés Fernando Castelo — ma-

trícula n9 3.820,, em vaga originária
do. falecimento de Mário João Fran-
peco;

2) Arnaldo Sacramento Ferreira —
matricula n9 6.371. em vaga originá-
ria da promoção de Antônio 'Gonçal-
ves Adão;

3) José Pacheco Drumond — ma-
trícula n9 5.263, em vaga originária
da promoção de Dorcindo - Xavier da
Silva;

4) Antenor da Silva Costa — ma-
tricula n9 4.969, em vaga. originária da
promoção de Mateus Silva Mendonça;

5) José Martins Santos — matricula
alo 3.699; em -vaga originária da pro-
moção de Olímpio José Tavares;

6) Angelo de Assis — matricula nú-
mero 2.543, em vaga originária da
emoção de Alberto Pires de Cas-

-
N9 18.421 — Promover — de acôr-

do com o Titulo II, Capítulo III, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Combinado com os Artigos 29 a 33 da
Lei n9 3.780 de 12 de julho de 1960,
regulamentados pelo Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1964:

a) Da Classe A. nível 13, à Classe
B, nível 14 da Série de Classes de
Encarregado de Turma de Operadores
de Carga — C1'-311. •

A partir de 30 de lunho de 1970
Por Merecimento:

Por Antigitidad,e: .
1) eintenor Dias -- matricula ml-

mero 4.972, em vaga originária da
aposentadoria de Henrique José dos
Santos;	 -

Por Merecimento:
1) Francisco Martins da Nova —

matricula 219 4.947, em vaga originá-
ria da aposentadoria de Miguel Me-
rino;

2) Severino Pessoa da Silva — ma-
tricula n9 5.276, e vaga originária da
aposentadoria de Abplardo Pedro ela
Silva; .

Por Antigiiidade:

1) Custódio Trindade — matrícula
n9 5.161, em vaga originária da apo-
sentadoria de Francisco Adão;
. Por Merecimento;

• 1) Antônio Lopes Fernandes —
imatrícula n9 4.108, em vaga originá-ria da aposentadoria de Alberto Rosa;
' Por Merecimento;
2) José Evangelista de Oliveira

'Primo — matricula W 3.164, em vagaoriginária da aposentadoria de Ma-
noel Miranda • dos Passos. — Steyr°
Seva.	 •

'EMPRÉSA DE NAVEGAÇÃO
. DA AMAZÔNIA S. A.

ASSISTÊNCIA JURIDICA
Ata da Assembléia Geral Ordinária da

Ernprêsa de Navegação da Amazônia
sociedade Anónima (ENASA), rea-• lizada aos seis dias do mês de lullto
de mil novecentos e setenta.

Aos seis dias do mês de julho do
ano de mil -novecentos e setenta, na
sede social da emprêsa, sita à Ave-
nida -. Presidente Vargas : número 41,
reuniu-se a Assembléia Geral da Ere-
prêsa de Navegação da Amazônia
Sociedade Anônima (ENASA), •convo-
cada. em caráter ordinário Sob a Pre-
sidência do Senhor Edinar Burlama-
qui w'reire, Presidene da Diretoria,
tendo a secretariá-lo, na forma esta-
tutária, os doutores João Alberto ' Cas-
telo Branco de Paiva, Assistente Ju-
rídico e Luiz Fernando Horácio Cas-
tro, Advogado e Chefe do Departa-
mento' de Pessoal,, na qualidade de
primeiro secretário é segundo acere-
tário respectivamente. Os„ menciona-
dos servidores da emprêsa, empossa-
doe, passaram a desempenhar as suas
funções. Em seguida, o 'Senhor Pre-
sidente determinou ao doutor segun-
do secretário que procedesse a leitura
do Edital de Convocação, que foi feito:
"Empresa de Navegação da Amazónia
Sociedade Anônin1a- (ENASA) — AS-
serobJéia Geral Ordinária — Convoca-
ção — A Diretoria da; Empresa de
Navegação da • Amazônia Sociedade
Anônima (ENASA), çonvida os se-
nhores acionistas para' se reunirem em
Assembléia. Geral Ordinária, a • rea-
lizas-se no dia 6 de Julho do cor-
rente ano, às 1.5. horas, na - sede -da
Emprêsa . à,Avenida Presidente Var-
gas número • 4I, nesta cidade para tra-
tar dos seguintes assuntos: 1 — To-
mada de Contas de Diretoria do exer-
cício de • 1969; 2 Exame e discussão
do Balanço e parecer do Conselho Fis-
cal para efeito • de deliberação; 3 --
Arrolamento dos materiais existentes
nos almoxarifados da ENASA, oriun-
dos •da ex-SNAPP, para aumento de
capital (parágrafo 1 9 - do artigo 29 do
Decreto-lei número 155-67; 4 — Au-

mentor de remuneração da Diretoria;
5 — O que ocorrer. Belém, 24 de ju-
nho de 1970. a) Doutor Nestor -Pinto
Bastos, Diretor Presidente em exer-
cício. O Doutor Segundo Secretário.
esclareceu aos presentes que o men-
cionado Edital havia sido publicado
no Diário Oficial • do Estado do Pará,
edição do dia 25 de junho do corrente
ano e nos seguintes jornais da cida-
de: "Fôlha do Norte?, "Província do
Pará" e "O Liberal",edições dos dias
25 e 21 de junho e 19 de julho do

• corrente ano. Esclareceu o doutor Se-
gundo Secretário que; muito embora
os editais tenham sido entregues na
Imprensa Oficial, dentro do preza
legal, Isto é, em 24 de junho do ano
era curso, conforme carta GP-225-70,
da ;mesma data, o órgão oficial do
Estado do Pará, até o momento, se-
mente fez publicar uma vez o Edital
de convocação que acaba de ser lido.
Em estrita observância da lei, em , se-
guida; exibiu aos presentes os exem-
piares das publicaçóes em referên-
cia. O Senhor Presidente convidou o
Representante da. União Federal, Se-
nhor Comandante Antonio Mastins,
Delegado da Superintendência Nacio-
nal de Marinha Mercante em Belém,
devidamente credenciado pela Por-
taria número 459, de 6 de julho de
1970, do, Exmo. Senhor Ministro de
Estado dos Transportes, que se fez
presente a esta reunião, a fim de to-
mar parte na mesa diretiva dos tra-
balhos. Em seguida abordando o item
primeiro da ordem do dia, apresen-
tou -à consideração da Assembléia o
Balanço e a Demonstração de Lucros
e - Perdas - da Empresa, referente ao
exercício de 1969. Após ligeiras consi-
derações sôbre o assunto, passou a
abordar o item segundo do Edital de
convocação, submetendo aos presentes
o Parecer do Conselho Fiscal da Em-
prêse e o Certificado de Auditoria que
aprovaram o Balanço Geral e a De-
monstração da Conta de Lucros e Per-
das relativas ao exercício acima refe-
rido, propondo que a matéria fôsse
apreciada em conjunto pela Assem-
bléia. Usando da palavra, o Senhor
Comandante Antonio Mastins, Repre-
sentante da União Federal, conside-
rando e se baseando no Relatório ela-
borado pelo Conselho Fiscal integrado
pelos Senhores:. Francisco de Carva-
lho Batista, Hermano Cardoso Fer-
nandes e Wiiiiarn * Boilvar Kup, reco-
mendando a aprovação das contas, e
ainda ao Certificado de Auditoria fir-
mado pelo Contador Senhor Pedro Jo-
sé Martin de Mello, declarou estar de
acôrdo com as recomendações desses
técnicos, aceitando e aprovando as
contas da ENASA, representadas pelo
Balanço Geral levantado em 31 de
dezembro de mil - novecents e sessenta
e nove somando Cr$ 48.788.183,30
(quarenta e oito milhões, setecentos
e oitenta e oito mil, cento e oitenta
e très cruzeiros e trinta centavos) e
os respectivos demonstrativos da Con-
ta de Lucros e. Perdas. Todos èsses
documentos foram rubricados pelo Se-
nhor Representante da União Fe-
deral e pelos presentes, passando a
fazer parte integrante desta Ata, inele-
pente da transcrição. O Senhor Pre-
sidente passou ao terceiro Item da
ordem do dia, explicando que o ar-
rolamento dos materiais existentes nos
Almoxarifados da ENASA e oriundos
das extintos SNAPP, foi concluído es-
tando assim os citados materiais em
condições para serem considerados
como parte integrante dos estoques da
ENASA. Informou , ainda estão sendo
tomadas as providências necessárias à
avaliação dos mencionados bens, pa-
ra posterior encaminhamento à aproe
vaçãe do Exmo. Senhor Presidente da
República, uma vez ouvidos a respei-
to a Superintendência Nacional de
Marinha Mercante e o Ministério doe
Transportes, tudo para efeito de au-
mento de. capital da emprêsa, nos tare
time do parágrafo primeiro do artigo

29, do ' Decreto-lei número 155, de 10
de fevereiro de 1967. O Senhor Re-
presentante . da União Federal pro-
nunciando-se a respeito do assunto
declarou que aguarda a ralizaçao, da
avaliação dêsses bens para as provi-
dências) cabíveis. No item quarto, o
Representante da União Federal apro-
vou a elhvaçá,o de 20% (vinte por
cento) dos Vencimentos e gratificação
de representaeão para os Diretores da
ENASA, a partir desta data. No item
quinto — O que ocorrer — O Repre-
sentante da União Federal estranhou
a omissão, na ordem dó dia, da Elei-
ção do Conselho Fiscal e fixação da
respectiva remuneração. Assim, obje-
tivando preencher a lacuna e dar
cumprimento à lei que rege as Socie-
dades Anônimas, declarou reeleitos os
atuais membros, Senhores .Francisco
de Carvalho Batista, Herman() Car-
doso Fernandesee Williarn Bolivar
Kim; fixando a remuneração em
Cr$ 216,00 (duzentos e dezesseis cru-
zeiros) • mensais. Presente ainda, à
Assembléia Geral o Auditor' ,  •
SUNAMAM, Senhor Alberto Slinon
Salema, na qualidade de Assessor do
Representante da União Federal. R
como _mais ninguém se Manifesta -ase
o Senhor Presidente, deu, por encer-
rada a presente reunião, do que para
constar eu, (assinatura ilegível), fiz
lavrá-la, para queldsse assinada .pelo
Senhor Presidente,. Senhor Represen-
tante da • União Federal, Senhor Au-
ditor da SUNAMAM, Secretários e de-
mais pessoas presentes que a tado
assistiram. — Edmar Burlamaqui
Freire Antônio Martins — Alberto
Simon Salema — Rodolfo Chermont
— Pedro Carlos 'de Almeida. Oliveira

Nestor Pinto Bastos.	 • •
-

Ata' da Reunido do Conselho Fiscal da
"Emprêsa de Navegação da Amazô-
nia Sociedade Anônima" — EN ASA.

Aos vinte e nove dias doeeepês de.
maio do ano • de mil novecent-61 - e se- -
tente, na sede da Emprésa de Na- .
vegação da Amazónia Sociedade Anô-
nima (ENASA), presentes as Senho-
res Francisco de Carvalho Batista,
Presidente, Herman° Cardoso remen-
des; Conselheiro e William. Bolivar -
Kup, Conselheiro, reuniu-se o Con-
selho Fiscal da Ernprêsa, para exame
dos Balancetes Contábeis e Financei-
ros referentes ao período de 1 de julho
a 31 de dezembro do ano de 1969, bem
corno o Balanço Geral e a Demons-
tração da Conta de Lucros e Perdas,
relativas •ao referido exercício de,
1969. Após detido exame de referidos
documentos, bem como da documen-
tação apresentada a eles relativa, de. , •
cidiram os Conselheiros emitir o pa-
recer abaixo; o qual depois de lido e
aprovado, vai assinado por todos os
Conselheiros presentes.

PARECER DO coreszeno resc•es,
Os abaixo assinados membros efeti-

vos do Conselho Fiscal da Empresa
de Navegação da Amazônia Sociedade
Anónima (ENASA), tendo examinado
os documentos e balancetes da Em-
pis ai). relativos • ao período de 1 de 'ju-
lho a 31 de dezembro de 1969, bem
corno o Balanço Geral, e a Demolis-
tração da Conta de Lucros ' e Perdas -
relativas ao referido exercício, e ten-
do-os encontrado na mais perfeita
ordem, são de parecer que ce mesmos
podem ser :aprovados pelos' senhores
aelonistas. •	 -

Belém (PA), 29 de maio de 1970.
Francisco de Carvalho Batista, Presi-
dente — Herman° Cardoso ‘Fernandes,
Conselheiro 	 Bollvar Kup,
Conselheiro.	 _

CERTIFICADO DE AUDITORIA
Examinámos o Balanço Geral da

Empeêsa de Navegação da' Amazónia
S. A. (ENASA), levantado em 31 de
dezembro de 1969, e a correspondente
demonstração da conta de Lucros e •

e
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Perdas, de idéntáca data, consoante oe
padrões reconhecidos de auditoria, in-
cluindo revisões parciais dos livros e
documentos de contabilidade, bem co-
rob rplIcando outros processos . tán-
nicOa de auditoria, na extensão Julga.

da necessária, segundo as dircuns-:
tânciae.

Somes de parecer que tanto o Ba-
lançOr como a Demonstração da Conta
de Luertg e Perdas, por nós examina-

da, indicam a real situação financeira
da Emprésa de Navegação da Ama-
zônia 8. A. (ENASA) em 31 de de-
zembro de l089. Por outro lado, os
dOCUmentos, acima aludidos, acham-se
em ordem, com exatidão, e em con-

sonância com a
si;Jielente.

13e/érri, 30 de

Pedro Martin de
número 75.412 --

documentação • legal

junho de mo. —
Mello, Contador —
CR,C — PA-0585.

•

•
EMPRÉSA D.E itavlsosçáo DA AMAZÔNIA 5/A (ENASA)

• .

'	 •	 .
•	 •	 •.

C.G. C. 34904.032.547 
•

1E138C fc 10 DE'i 9 6 e

•— 	 -,-- . -	 -..
-• A TlVO,	 ' -	 PASSIVO

,	 .' •

'.3140BILIZADO •.
.

NÃO EX1GIVEL .	 -
1	 .

.

'
Material Flutuante 9. 353.215. 54

. Capital
"Fundos	 -	 •

15. 000.000. 00

Equipamento de Navio '774.288, 34 Reserva Legal -	 . •	 183.787,22
Imõveis "ot Instalações 979.657. 64 Reserva F,inanceira	 . 367,574.43 .
Equipamento Terrestre	 •	 . 1, 240.852 99 MI. 301. 019,11 Para Aumento de Capital (Dee. 1511) 13

REALIZXVEL A LONGO PRAZO .
,	 •

.
Para Aumento de Capital

EXIG1VEL A LONGO PRAZO
1.016. 868 67• 17.714.006, 05

'
Valores Estacionário.

Obrigações a Prazo Indeterminado 45.876. 70 .Financiament pela Count' a ou Conztruvios'	 o
Ações a Mtegrallzar 11.984.285 92 11,984,298,92 -.	 de Embarcaçoes -Chata.	 - 3.314 377.20

o.	 •
. REALIZAVEL A CURTO PRAZQ •	 -

•	 -

Fundo de Renovaçio da M. Mercante
Financiamento Para Premio de Seguro

511.380, 05
8. 077, 82.

-
3. 873. 491, 88

Contas a Receber	 '
Existencial'	 •

1.473. 101, 58
2.082.068,98

.
• EXIGIVEL A CURTO PRAZO

'174.630, 79Contas Correntes •
Outras Contas •

DISPONIVEL

8.292 00 3.561.402
'
 54 :,

•

Fornecedores	 ,
Arrecadaçáo por Conta de Terceiros
Outras Contas •

PENDENTES	 .

1.127.285, 89
147.324, 14
624 886 90 2.074,107.12

..
Caixa Financiamentos - Recuperaçõo Bens41. 873, 58 1.450,000,00

'Bancos 180.887.50 . Financiamento	 - Edifício Séde 41.25A 00
Bancos - DepOeitos, Especiais 	 • '	 74.250,49 -	 Financiamentos - Aquisiçõe de Navio* 	 • 2.233.751, 04

Nunleriirio em Transito	 •	 ,
Valores Depositado* em Garantia -de Taxas Portuãrias

04.501, 15
55 398 53

.
396.909,13

Bens em Constrnao
Lucro a Disposiçao da AGO. Geral. •

1.288,733,09
914. 07A 53 5.905. 810,66

4	 11...-....-..--.....
COMPENSAÇÃO

PENDENTES	 . - / -( Cau§oes da Diretoria ,( 3.000,D
.	 • Construções de Embarcaçõos Contratadas 19.217.787 01 19, 220. 767, 01 

. Obras em Andamento 128$ .

COMPENSAÇÃO ..,
•

, .	 sono

-	 . - •
- •Açõee Caucionadas	 •	 .

Contrato de Construç ao de Embarcag dei 19	 21776701--.....-s—s- 19.220 /d/ 01•	 . -	 .

TOTAL DO ATIVO • 48.768.183.30 TOTAL DO PASSIVO
s

48.788.183.30
,

Baleia-Pari, 31 de dezembro de 1969 	 .	 .
•	 '	 "---

RAIMUNDO SOUZA	 •
Téc. -Contador	 DIRETOR. FINANCEIRO	 PRESIDENTs

DEC-IR-Pa-1099-Ci1C-Pa Me
•

E EIPRÉSA DE NAV 'EGAÇÃO DA AMAZÔNIA 8/A (PRA 48)
C. O. C. 349 04.932.547

EEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS 

ExERcicio DE 1989 	 .ffizeoe

D2BITO	 a• CR*DITO

-
Pessoal
Pessoal. EX- 3. bi. A. P. P.

7. 325.741,07
-*	 5.465,53

Saldo de 1918,
Receita de Transportes -

1. 927.021.01
9. 850.808,38

Material
Terceiros

4.284.620,20
2.242.997,05

Rendaa Diversa*
Auxilio da Unlio	 -

1.203006,4*
D. 793. 599, 90

Encargos Social* 2. 385.420, 53 • .
Outras Despesas 395.797 21 16. 396.06k H

•
i

•
-

ilistribuiçio do Saldo ...- • .

"

Fundo doi Reserva Legal 53.169,21
Fundo de Reserva Financeira 107.538,42
Lucro a Disposiçoio da Assembleia Geral 914 076 53---z---z.- /. 04.384. 18. .

TOTAL DO DÉBITO	 " 17.673.464, 76	 * í.----:"	 TOTAL DO CREDITO '

_

36. $71.414, 76
•...i........

-
,

-n-•

.	 .	 -	 •

•	 gelem-Park 31 da dezembro de 1969- ..
...

• RAIMUNDO SOUZA DIRETOR FINANCEIRO PRESIDENTE
Tc -Contador

•	 DEC -IR- Pa.-1099-CRC -Pé 1060 	 .	 -
-
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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

referentes . a lançamentos de tributos
e contribuições para fiscais a cargo do
INCRA, emitidas com vencimentos
para 3.1 de agosto-do corrente ano.:

Art. 29 Ficam prorrogados os pra-
zos para pagamento das gulas de Ar-
recadação do Impõsto Territorial Ru-
ral para o Estado Santa Catarina,
referentes a lançamentos de tribu-
tos e contribuições fiscais a cargo do
INCRA, emitidas com vencimentos
para 30 de setembro, '30 -de outubro e
31. de dezembro do corrente ano, da

rial Rural para o Estado de Alagoas,•i maneira seguinte:

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
INSTRUÇAO INCRA N 9 3, DE 26 DE

AGOSTO DE,

O Presidente do Instituto .Nac.o-
nal de Colonização e Reforma Agrá-
ria — INCRA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o paiágrato 29
do Artigo 59- do Decrete-lei n 9 1.10,
de 9 de julho de 1970.

Considerando a ocorrência de atra-
sos imprevistos no despacho e trans-
porte do- material de arrecaesteao dos
Estados de Alagoas e Santa Catari-
na, o que determinou .sensivel di-
minuição dos prazos deferidos aos

contribuintes para pagamento
tributos emitidos.

Considerando a necessidade de ser
restabelecido o preze . legal aos con-
tribuintes 'para satisfação de suas
obrigações fiscais, resolve baixar o
seguinte

• INSTRUÇAO •
Art; 1.9 Fica prorrogado até 39 de

setembro do corrente ano o prazo
para pagamento sem multa das guias
de Arrecadação do Impõsto Territo-

1 — le prazo sem multa: até 30
de outubro de 1970

2 • — V prazo com 5% de multa:
até 31 de dezembro de 1970

3.— 39 prazo com 10% de multa:
sem efeito.

Art. 39 A Réde Bancária de Ar-
recadação nos Estados referidos nas
artigos 'anteriores, -fica autorizada a
receber e gaitar as Guias de Arreca-
dação, nas novos prazos e:sei:miados
nesta Instrução.

Art. 4.9 Ficam mantidos, para to-
dos os efeitos, no tocante ao Estado
de Alagoas, os demais prados fixados
para pagamento com multa dos lan-
çamentos fiscais emitidos na forma
da legislação em vigor. — José. Fran-
cisco de Moura Cavalcanti.

dos

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃ
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPIRITO- SANTO

Comissão de Professikes
de Disciplinas Afins

Processo n9 04-018 — AAD.
Interessado: Ignácio Thomaz Pes-

soa Netto. •
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exerélcio cumulativo
de um cargo de Professor e outro
Técnico Científico. '

Parecer

E' submetido a esta Comissão de
Professteres de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal cio Espirito Santo, através da
Portaria n.9 194 de 4-6-68, o processo
número 04-018 — AAD de interêsse
do docente. Ignácio Thomaz Pessoa
Netto, para o efeito do julgamento
da Correlação de Matérias e Compa-
tibilidade de Horários, de cargos
acumuláveis no magistério superior,
na forma das disposições legais vi-
gentes e especificamente da Lei nú-
mero 4.881 A de 6 de dezembro cie
1965 e do Decreto n9 59.676 de 6 de
dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,
conforme jurisprudência administra-
tiva a respeito, competindo a esta
Comissão o julgamento da existência
da correlação de matérias e combati-
fbelidade de horários, para que os
mesmos passam ser exercidos licita-
mente.

3. Relativamente à correlaaao de
matérias, o interessado exerce na Es-
cola de Educação Física da Universi-
dade Federal do Espirito Sante um
cargo de magistério superior na qua-
lidade de Professor Adjunto da ca-
deira de Fisiologia, vincidada ao De-
partamento de Biornédico, cumprindo
as atribuições docentes rt.lativas,
constantes dos programas e planos
de trabalho anexos aos autos.

Cumulativamente exerce outro mi-
go de natureza técnica ou cientifica,
no caso, Médico do Instituto Nacio-
nal de Previdência Social, cumprin-
do o piano de trabalho previsto
constantes dos autos.

_Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de tra-
balho anexos aos autos, a existência
da exigida Correlação de matérias,
ressaltada além, por ser a discipli-
na do cargo de magistério de respon-
sabilidade docente do interessado. in-
tegrante do currículo do curso de for-
mação de nível superior exigido para
o exerc'cio do outro cargo técnico ou
cientifico.	 e

4. Quanto à compatibilidade de ho-
rários, outro requisito essencial lue
Compete a esta Comissão apurar, so-

.

mos de parecer pela existência., pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a. possibilidade do exercício si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigi-
do para cada um, com os Intervalos
normalmente necessários para o des-
locamento do servidor de um pare
outro local de trabalho, para as re-
feições e o repouso, abaixo transcri-
to, dos respectivos quadros. horários
apresentados:

a) Na UFES: de segunda a sexta-
feira das 7.00 às 10.00 horas; tota-
lizando 18 horas semanais;	 .

b) No INPS: de segunda a sexta-
feira das 14.000 às 20.0(t horas; tota-
lizando - 30 horas semana1s.

5. Face ao exposto e Pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que- existem evidente corre-
lação de matérias e compatibilidade
de horários, que permitem licitamen-
te o exercício cumulativo dos cargos
constantes do presente processo, pelo
docente Ignácio Thornaz Pessoa. Net-
to.

Vitória, 23 de julho, de 1970. —
Emílio Roberto Zanotti, eeelator.

A Comissão de Professõres de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 6.8.70, decidiu à
unanimidade Pela aprovação do -pa-
rechr acima que será , publicado no
D. 0 ti. na forma da Lei.

Vitória, 6 de agõste de 1970. —
João Luiz Horta Aguirre, Presidente
Emilio Roberto Zanotti, Relator
Alzir Bernardino . Alves, Membro —
Roberto Faria Soam piam, Membro,

UNIVERSIDADE FEDERAL
• • DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO
DE 1970.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competência resolve

N9 460 — Designar Marilena de
Oliveira Senna, Oficial Administrati-
vo, regido pela C. L. T. para exer-
cer a função de Auxiliar II, de que
trata a Tabela de Gratificação de
Representação de Gabinete da
I). F. R, J., publicada no 'Diário
Oficial de 11 de junho de 1969: com
a gratificação mensalde Cie: , 30e,00.,

N.9 461 — Designar 'Marta PraXedes
Ramos, funcionária aposentada, para
exercer a função de Assessora, de que
trata a Tabela de Gratificação de
Representação de Gabinete da
U. F. R. J., publicada no Diário
Oficial de 11 de junho de 1939, com a

gratificaçeo mensal de Cr$ 720,00 —
Djacir Lima Menezes.

A Comissão designada para emitir
parecer sõbie a correlaçao de maté-
rias e compatibilidade de horários, da
Auxiliar de Ensino, Maria Yvone
Chaves Mauro, conclui;

a) Quanto à compatibilidade de
horários:

Na função de Enfermeira na Divi-
são de Tuberculose: .

Segundas-feiras — tarde livrei
Terças-feiras — manhã livre;
Quartas-feiras — inteiramente

ocupadas;
Quintas-feiras — manhã livre;
Sextas-feiras — tarde livre,
Como Auxiliar de Mesmo. da Esco-

la Ana Néri no- seguinte horário:
2e a 69 feiras -de • 15 às 18 horas.
2:0 e 51 feiras de 8 às 11 horas.
Há perfeita compatibilidade de ho-

rários, respeitando os intervalos para
transporte e refeições, .	 •

b) Quanto à correlação de maté-
rias, sabido que a Enfermagem abran
ge indissociàvelmente ações previstas
e curativas, a candidata .está real-
mente qualificada por exercer tanto
num quanto noutro serviço ambise as
funções.

Escola de Enfermagem Ana Néri,
em 7 de julho de 1970. — Maria
Dolores Lins de Andrade Elvira
.De Feliee Souza — Denise Kendes
dos Santos.,

Instituto de Ciências
Biomedicas	 •

PARECER SOBRE ACUMULAÇAO
Processo n9 22.633 -64
Interessado: Luiz Francisco Macedo

•PARECER
Examina-se, no presente processo a

licittide do exercício cumulativo por
parte de Luiz Francisco' Macedo, dos
cargos de Professor Assistente ao Ins-
tituto de Ciências Biomédicas Setor
Medicina e de Profressor Assistente
do Instituto de Ciências Biomédicas
Setor Farmácia, da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro.
;Trata-se de vincuiação concernente

a'2 cargos de magistério, uma das hi-
póteses previstas como permitidas pelo
art. 185 da 'Constituição Federal, e
art. 26 da Lei n9 4.881-A, de 6.12.65.

A disciplina lecionada, Bioquímica,
além de ser integrante do curriculo
de formação profissional médica, tem
intima relação com as atribuições do
Interessado em função do cargo de

Professor Assistente que lecitina Bio-
química em ambas as Faculdades,
atendendo assim a exigência legal de
correlação de- matérias.

Por sua vez, a compatibilidade de
honorários. está comprovada peia ao-
cumentação anexa ao presente pro-
cesso, visto que, às 12 horas semanais
prescritas para o pessoal docente são
cumpririas no período de:

Setor Medicina: 2 9s, 39s •e 4es-feiras
das '8 às 12 horas;

Setor Farmácia: 3 9s, 49s e .Vsfei-
ras das 13 àe 17 horas.	 -

Desta forma somos por que se con-
sidere legitima a acumulação em elle
incide Luiz -Francisco Macedo, na-
forma apresentada no processo.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1970.
— Paulo da Silva Lacas A//ouso
do Prado Seabra — João Pauto de
Campos.

......•••n••n•

Faculdade`de Medicina
PARECER SOBRE ACUMULAÇAO
Processo n9 4.250-70.
Interessado: Dr. Cleber Vargas.

• Parecer
Examina-se, no presente processo a

deittide ao excrucio CUmUlativo por
parte cie tdeber Vargas, (106 cargos ue
Auxiliar ao, Ensino da Facultuette ae
tvlecucnia cia U. F. R,. J. e O cie Me-
dico, Classe "M-1" da Secretaria de
Saúde e Assistência do Estado ao R.0
de Janeiro, com exercício no Posto de
Saúde. de São João de Menti, Estado
do Rio ae Janeiro. .

2; Trata-se de vinculação concer-
nente a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses pre-
vistas como permitidas pelo art. 97
da Constituição Federal e art. 26 da
Lei , n9 4.881-A, de 6-12-65.

3. A disciplina leciona Clinica Mé-
dica, além de ser integrante do curri-
culo de formação profissional de mé-
dico, tem intima relação com as atri-
buições do interessado em função do
cargo de Médico Cl. "M -1", já que'
executa exames ClilliCOS e laboratoriais,
atendendo, assim a exigência legal de
correlação de matérias.

4. Por Sua vez, a compatiblisdade de
horários está :comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente pro-
cesso, visto que, às 12 horas semanais
prescritas para o pessoal docente (ar-
tigo 19 — Decreto-lei n9 1.086-70) .são
cumpridas . no perlocto da manhã, das
8 às 10 horas dittriamente, e as obriga-
ções de Médico, Classe "M-1" no da
tarde, diariamente, com a seguinte
discriminação: de segunda a sexta-
feira das 14 às 16 horas, expediente
no Presto e das 16 às 18 horas, aten-
dimento a domicilio: aos sábados das
14 ás 18 horas, exclusivamente com
atendimentos a domicilio, de acôrdo
com a Port. n9 173, do Sr. Secretário
de Saúde, public. no- Diário Oficial do
Estado do Rio de 25-4-68. 	 .
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: 5. Dessa forma somos por que ee
_ 'considere legitima a acumulação em
¡que incide Dr. Cleber Vargas na for-
te:na apresentada no processo. 	 .

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1970.
s— Luiz Peiló. — Carlos Cruz Lance.

J. P. Lopes Pontes.

PARECER SOBRE ACUMULAÇAO
) Processo n9 10.946-69.
rei Interessado: Aludi' Fraga Vallada-

Parecerk,
fi Examina-se, pelo presente processe
: licitude do exercício annulativo porla,
i arte 

.5 ddeeAruxiriliParr"dea Ensino, der'e Fa
dos-

el
eadro! de Tailoedcliceini, derroUnelovecirseicilsalr

'Ético, nivel 22, da Secretaria de Segue

Exnça do Estado da Guanabara, com
ercício no Corpo Marítimo de Salva-
ento.

, 2. Trata-se de vinculação concer-
leente a um cargo técnico e a outro de
Peagistézio, uma das hipóteses previa-
$a como permitidas peo alrt. 99 da
Constituição Federal, e art. 26 da Lei
119 4.881-A, de 8-12-65.
' 3. A disciplina a lecionar .— Clínica
Médica — além de ser integrante do
•urrículo de formação profissional do

'tnédico, tem intima relação com as
'atribuições do interessado em função
.cio cargo de Médico, nível 22, já que
executa exames clínicos, atendendo,

"p,ssim, a exigência legal de correlação
"de matérias.
. 4. Por sua vez, a compatibilidade de
horários está comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente pro-
cesso, visto que, as 24 horas semanais
prescrita para o pessoal docente (ar-
tigo 37 da Lei n9 4.881-A) são cum-
pridas no perlado da manhã, dikria-
Mente, das 8 às 12 horas e as obriga-
ções de Médico, nivel 22, no de plan-
tões aos domingos de '1 horas ás 19
horas, e quartas e sábados das 14 às
18 horas.

5. Dessa forma somos por que se
Considere legítima a acumulação em
que incide Almir Fraga Valladares, na
forma apresentada no processo.

Rio de Janeiro, 4 de agesto de 1970.
— Gentil Luiz João Peild — Carlos
;122 Lima. --, Jose de pauta Lopes

n tes.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS

PORTARIAS N9 286. DE 20 DE
AGOSTO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de 'Magoas, usando de atribuições de
lua competência, resolve:

NO 226 — De acenei° com o art. 77
'da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com a letra "1" do
artigo 35 do Estatuto da Universi-
dade, abrovado pelo Decreto n9 66.650,
de 19 de junho de 1970, dispensar o
Bel. Manoel Joaatiim Vianna da Sil-
va, Porteiro. Código GL.302.9A, do
Quadro único de Pessoal desta Uni-
versidade, da fundão gratificada de
Chefe da Senão de Classificação de
Cargos da Divisão de Pessoal, sím-
bolo 50. da Reitoria da Universidade
Federa i de Alagoas.

Ne ee7 — De ardo com a letra "1"
do arti go 35 do Estatuto da Unha:-
tilda ras, aprovado nelo Decreto 68.650,
de 19 de Junho de 1070, designar o
Bel. Manoel Joannim Vie.rma da Sil-
va Porteiro, Códleo GL-302.9A. do
Quefir° 'Único de Pessoal desta Uni-
versidade. nortador dos cursas de ba-
charel nela Faculdade de Filosofia.
Ci sor , as e Letais e de Leeislaelio e
Administração de Pessoal do DASP,
para exercer a função gratificada de
Chefe de .Secretaria, Simbolo 2F, do
Instituto de Geo-Ciêncle.s da Univer-
sidade Federal de Alagoas, em vaga
originária do Decreto n9 60.999, de 13
de julho de 1961.

N9 288 — De acôrdo com o art. 77,
da Lei n9 1,711, de 28 de outubro de

1952, combinado com a letra "1" do
artigo 35 do Estatuto da Universida-
de, aprovado pelo Decreto n9 60.650,
de 19 de junho de 1970, dispensar Dir-
ce Freire de Albuquerque Melo, Es-
criturário; Código AF-202.8A

'
 do Qua-

dro Unice de Pessoal desta Universi-
dade, da função gratificada de Chefe
da Seção Social do Serviço de Assis-
tência ao Estudante, Símbolo 8F, da
Reitoria ela Universidade Federal de
Alagoas.

N9 289 — De acôrdo com a letra "1"
do artigo 35 do Estatuto da Universi-
dade, aprovado pelo Decreto número
66.650, de 19 de junho de 1970, desig-
nar Dire,e Freire de Albuquerque Melo,
Escriturário, Código AP-202.8A, do
Quadro 1:mico de Pessoal desta Uni-
co de Pessoal desta Universidade, para
exercer a função gratificada de Chefe
da Seção de Classificação de Cargos
da Divisão de Pessoal, Símbolo 5C, da
Reitoria da Universidade Federal de
Alagoas, em vaga decorrente de dis-
pensa do Bel. Manoel Joaquim Vi-
anua da Silva.

NO 290 — De acôrdo com a letra "1"
do artigo 35 do Estatuto da Universi-
dade, aprovado pelo Decreto 68.850,
de 19 de Junho de 1970, designar Flora
Carmen Cavalcante WanderleY, Dati

-lógrafo, Código AF-503.7A, do Qua-
dro anele° de Pessoal desta Universi-
dade, para exercer a função gratifi-
cada de Chefe da Seção Social do
Serviço de Assistência ao Estudante.
Símbolo 8P, da Reitoria da Universi-
dade Federal de Alagoas. — Aristdte-
les Calasans Sinides.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIA NO 6.854, DE 10 DE
AGOSTO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuição que
lhe confere o artigo 99 do Decreto nú-
mero 59.678, de 6 de dezembro de
1966, resolve:

Conceder Exoneração de acôrdo com
o artigo 75, item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a partir de
19 de julho do cearente ano, a Maria
de Rucio Esmanhoto Panton — ma-
trícula n9 2.424.126, do cargo de Au-
xiliar de Biblotecário. Código 	

	

EC.102.7, da Faculdade de Folosofia 	
Ciêncires e Letras e do Quadro Unte°
de Pessoal — Parte Permanente — da
Universidade Federal do Paraná.

PORTARIAS DE 18 DE AGOSTO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 99 do Decreto nú-
mero 59.676, de 8 de dezembro de
1966, resolve:

N9 6.881 — Conceder Exoneração
de acento com o artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de le de agasto do corrente
ano, a Rosi Marta Nisio — matricula
no 2.049.327, do cargo de Escrevente-
Datilógrafo, Código AF.204.7, do Hos-
pital da Clínicas e do Quadro Unica
de Pessoal — Parte Permanente — da
Universidade Federal do Paraná.

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuição que
lhe confere o artigo 99 do Decreto nú-
mero 59.678, de 8 de dezembro de
1966, e tendo em vista o que consta
do processo n9 7.672-70, resolve:

N9 6.882 — Conceder Exoneração
de acôrdo com o artigo 75, item 1, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 19 de ageato do corrente
ano. a Rose Maria Rupp — matricula
ne 2.11.687, do cargo de Escrevente-
Datilógrafo, Código AF.204.7, do Hos-
pital de Clinicas e do Quadro Unioo
de Pessoal — Parte Permanente — da
Universidade Federal do Paraná.
Flátio Suplicy cle Lacerda.

PARECER SOBRE ACUMULAÇA.0
DE CARGOS

Proc. n9 72.562 — Interessado: no-
fessôra Otella Arns.^ • 	 •

Há correlação de meterias e com-
patibilidade de horários ao exercic:o
cumulativo doi cargos de P.o.essor
Adjunto (Regente de Cátedra) Ca
disciplina de Lingua e Literatura In-
glesa, na Faculdade de Filosofia, Ci-
ências e Letras da Univereidade Fe-
deral do Paraná e o de Catedrático
Interina da disciplina de Língua e
Literatura Inglesa, na Faculda .le Es-
tadual de Filosofia, Ciências e Letras
de Paranaguá.

A Comissão de Professewes de dis-
ciplinas afins designada pela Perta-
ria n9 6.497, de 6 de março de 1970,
do Magnífico Reitor, para apresentar
parecer de °atado com o que estabele-
cem o artigo 26, parágrafo 1 9 da Lei
na 4.881-A, de 6 de dezembro ele 1965
e artigo 14 do Decreto n9 59.676, de
6 de dezembro de 1966, chegou à se-
guinte conclusão em relação à acu-
mulação de cargos em que incide a
Professôra Otilia Aras, Professor Ad-
junto e Regente da Cadeira. de Lin-
gua e Literatura Inglesa:

1) O interessado exerce o cargo de
Professor Adjunto da disciplina de
Língua e Literatura inglesa na Fa-
culdade de Filosofia, Ciêneias e Le-
tras.

2) A disciplina lecionada -e Lin-
gua e Literatura Inglesa — além de
)1.3r integrante do currículo de for-
mação profissional do Professor, tem
intima relação com as atribuições do,
interessado em função do cargo de
Professor da mesma disciplina —
Lingua e Literatura Inglesa — e exe-
cuta o mesmo programa em estabe-
lecimento de ensino congénere, aten-
dendo assim à exigência legai quanto
à correlação de matérias.

3) Por sua vez ,a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes lo processo, ou
seja, como Professor na Faculdade
de Filosofia. Ciências e Letras da
Universidade Federal do Paraná exe-
cuta o seu trabalho no horário de
8,00 às 12,00 horas, de 2 e a 69 feiras,
e como Professor na Faculdade Es-
tadual de Filosofia, Ciências e Le-
tras de Paranaguá, trabalha eu 6es
feiras, de 17,00 às 22,00 horas e aos
sábados, das 8,00 às 11,00 horas, cum-
prindo assim o mínimo de horas se-
manais de trabalho exigido para
cada cargo de acento com a legisla-
ção em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 18 de março de 1970. —
Presidente: Rosário Pareeni Mansur
Guérios	 Suzana Pinheiro Machado
— Miguel Wauk, Membros.

PARECER

Proc. n9 102.308 — Interesssda:
Mitiko Okazaki.

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da disciplina de História da
América, do Curso de História da
Faculdade de Filosofia, Ciênc i a e Le-
tras da Universidade Federal do Pa-
raná, e Professeira do Ensino Médio,
da disciplina de História do Ginásio
Estadual Tiradentes.

A Comissão de Professares de dis-
ciplinas afins designada pela Por-
taria n.9 6.686, de 17 de abril de 1970,
do Magnifico Reitor, para apresentar
parecer de acôrdo com o que estabe-
lecem o artigo 28, parágrafo 19, da
Lei n9 4.881-A, de 8 de dezembro de
1906 'e artigo 14 do Decreto número
09M8, de 8 de dezembro de 1986,
chegou à seguinte conclusão em reia-

Ção à acumulação de cargos em que
incide a Auxiliar de Ensino MI, tiko
Okazaki:

1) A interessada exerce . o cargo de
Auxiliar de Ensino da discipline de
História da America da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras da
Universidade Federal do Paraná.

2) AeciLeciplina lec:onada cie elietó-
ria da América, além cie seé inte-
grante do currículo de fumaça() peo-
fisamal do professor, tem intima re-
lação com as atribuições da interes-
sada em função do cuego de levo-
fessera do Ensino Médio, já que exe-
cuta programa correlato de Histó-
ria, atendendo aesim a exigeneirs Le-
gal quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários, este, comproveda por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de :emano,* as
quartas-feiras das 10 ás 12 e das 14
às 18 horas, as quintas-feiras, oas 10.
às 12 e das 14 às 18 horas e es sextas-
feiras, das 10 as 12 e das 14 às 19
ras e como Peofessbra do Ensino Mé-
dio, de segunda a quinta-feira, tias
19,30 as 22 20 horas, curamindo assim
o mínimo de horas semanais de tra-
balho exigido para cada cargo, de
acôrdo com a legislação em vigor.

Dessa forma,. consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários; tendo em vista
os elementos constanter do processo.

Curitiba; 22 de abril de 1970. —
Presidente: Altiva Pilatti Balhana —
Jaynie António Cardoso — 0dah Re-
gina Guimarães Costa, Membros.
Pareeer da Comissão de Acumulagao

de Cargos
Processo ri.9 88.806 — da Reitoria
Interessado: Alceu Bertulin.
Há correlação de matérias e com-

patibilidade de horários no exereicto
cumulativo dos cargos de 3
Ensino do Departamento de Zootec-
nia comum aos cursos sie
e de Veterinária da Escola de Agào-
nomia e Veterinária da U. F. P.
com o cargo de Veterinário nível 25,
da Secretaria da Agricultura do Es-
tado do Paraná.

A Comissão de ProfeasOres de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n9 6588, de 17.4.70, do Magnifico
Reitor, para apresentar parecer cle
acôrdo com o que estabelecem o ar-
tigo '26, parágrafo 1 9, da Lee número
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965
e artigo 14 do Decreto n e 59.676, de
8 de dezembro de 1966, chegou à se-
guinte conclusão era relação à acumu-
lação de cargos em que Incide o Au-
xiliar de Ensino Alceu Bertolin:

1) .0 interessado exerce o carro
de Auxiliar de Ensino .do Depute..
mento de Zootecnia, comum aos cur-
sos de Agronomia e de Veterinária da
Escola de Agronomia e Veterinária da
U. F. P,

2) O Departamento em apreço cajus
disciplinas são comuns aos cursos de
Agronomia e de Veterinária, além de
ser integrantes do currículo de forma- 	 •sa
ção profissional do Engenheiro Agl.&
nome e ao Médico Veterinário, tem 	 -2
intima relação com as atribuições do
interessado era função do cargo de
Veterinário, já, que executa na Se-
cretaria da Agricultura do Estado do
Paraná a mencionada função, ateu.
dendo assim a exigência legal da cor-
relação de matérias. •

d) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por doe
cumentbs constantes do processo, eis
seja, como Auxiliar de Ensino eus
Escola de Agronomia e Veterinária
da U. F. P., de 2es aos Babadas, das
7,00 às 10,00 horas e na Secretaria
da Agricultura do Estado do Para-
ná, de 2es. às 8ea. feiras, das 12,00,à1
18,30 horas cumprindo assim o mia •
nimo de heras semanais de trabalhe
exigido para o cargo, de .act5rdo som
a legislação em vigor.
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carrelaçao de •matérias e compatea-
. didacie cie ho:árioi, tendo em yis.a os.

elementos corietantes do prozeseb.
Curitiaa;a23 ce •abril de '973): — •

José Quzra:o dos Sano; Presiaente-
- Jare Milton 44n4rigrzetto —
cio Decente,, MeMbros.

Peca.- n.9 '4.,J-de la.1.19 O — 10- •

terce:ralo: •. Walter Marsola.•	 I elementos censtantee do peac.easoe.
Canatiba, un t; ae meio- de 19'70; —

Tão Gualbet to de Sei dchajfer — Pre_
sIdente.	 Lido de La.F4yete Mar-
ttns Alce:et — — Mario
Fernando 'de Camargo Maranhão —
MeLninc..

• PROCESSO N.9 102.153'
hitereasado: Rc.berto pirZy_t Morna'

Araujo.	 . • •	 •
Ha correlação de matérias e eompa-

tibdidade de horários - no exercida
cumulativo dos cargas de Auxiliar de
Ensino da .Disciplipa de-- Paermologia
de. Deaar.a.nento ,de Clinica Médica
da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade. Federal cio Paraná e o de Mé-
dico- de. Fundação Hospitalar do Pa-
raná, exercendo funções no Sanatório
Médico Cirúrgico do Portão.

PROCFieSSO N.9 88.811.

• Interessado: Ivan Nunes Torres.
correlação de Matérias e compra

tibilidade de horários nó exercício
cumulativo dos 'cargos de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Zootecnia
comum aos cursos de Agronomia e
de Veterinária da Escola de Agrono-
mia e Veterinária cia U.F.P.,' com a
cargo de Veterinário nível 25, da Se-
cretaria da Agricultura do Estado do
Paraná.
.'A Ceamissão de Professares, de dis-'

dialinas afins designada pela Portaria
n.9 6.612, de 30.4.70, do Magnífico
Reitor, para apresentar parecer de
acôrdo com o que estabelecem o are
tigo 26, parágrafo 1. 9 da Lei número
4.881-A, de ff de dezembro de 1965
o artigo -14 do Decreto n.9 59.576, de
6 de dezembro de 1966, chegou à se-
guinte conclusão em relação à acumu-
laçao de cargos em que incide o Au-
x:111ex de Ensino Ivan Nunes Torres:

1) O interesáado exerce O cargo de
Auxiliar de Ensino do Departamento
de Zootecnia, .comum aos cursos de
Agronomia e de Veterinária da Es-
cola da Agronomia e Veterinária da
U. P.P. .	 •

2) O Departamento em apreço
cujas disciplinas são comuns aos
curses de Agronomia e de Veterinária,
'além de ser integrantes do curriculo
de formação profissional do Enge-nheiro Agrônomo e do Médico Vete-
rinário, têm intima relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de Veterinário, já que exe-
cuta na Secretaria da Agricultura do
Esstado do Paraná a mencionada fun-
ção, atendendo assim a exigência legal
da correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade de
horários este. comprovada por do-
aumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino na' Es-
cola de Agronomia e Veterinária ia
U.F.P., de segundas aos sábados, das
7,00 às 10,00 horas e na Secretaria
da Agricultura do Estado do Paraná
de .segundas as sextas-feiras das 12,00
às 18,30 horas cumprindo assim o mi-
nium de horas semanais, de trabalho
exigido para o cargo, da aceado corri
a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos, existir
correlação de matéria e compatibill-. •

Dessa ' -forma consideramos ce.iatir 'como ia/É-caco Perito Local', cio INPS em Que incide O Auxiliar . de Ensino
Dr.' João Lados Braga.
. 1) O iniereseazio deverá ser con-

tratado pára as funções de Auxilia
de Ensino da Disciplina de Psicologia

•Méclica, da Facilidade de Medicina.
- 2) A Dacipada Iecienada (Psicolo-
gia aléclie.a), além de ser integrante
do curricedo de formação profissional
do médico, tear intima relação com as
atribuiçõee do interessado era-Junção
do cargo de. Médico do Departamento
de Saarde Mental, Seção Infantil, da,
Secretaria de Saúde 'do Estado • do
Paraná, já que execata eontinuae
mente a assistência psicológica.
crianças, corri entrevistas,' de orienta..
çao, EX3nsellain ente, psicoterapia,
atendendo assira _ à exigência Legal
quanto à correlação de matérias.

3i Por sua vez a compatibilidade
de horários está comprovada per do-
cumentas constantes do processo, ou
seja, corno .Professor — 'segundas e
quartas-feiras das 8,00 às 10,00 heras
e quinta e sextas-feiras, das 8:00 às
12,00 ; horas e como Médico — de
eegunda à sexta-feira, das 13:00 às
19:00 horas e sábado das 8:00 às 11:00
horas, crunprindo assim, o mínimo de
horas semanais de trabalho exigido
para cada; cargo, de acôrda com a
gislaçã,o em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de.- horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba,' 8 de maio de 1970. —
Gastdo Pereira da Cunha — Presi-
dente. — João Gualberto de Sã
Scheffer. — Membro. — • Flavio Su-
plicy de Lacerda Júnior — Membro.

•

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercido
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Clinica
Médica e (Médico Perito Local era
regime CLT do Instituto de Previdên-
cia Social).

A Comissão de Profesakes de dis-
ciplinas afins designada pela Portaria-
te.9 6.615, de 30 de abril de 1970, do
Magnifico Reitor, para apresentar
parecer de acordo com o que estebe-
lecem o artigo 26, parágrafo 1.9,.. da
Lei na 4.881-A, de 6 de dezembro de'
1965 e artigo 14 do Decreto número
59.676 de 6 de dezembro de 1966,
chegou à seguinte conclusão em re-
lação a acumulação de cargos em que
incide o Auxiliar de Praino Marco

ld O interessado deverá ser contra..
tado para . as funções de Auxiliar de

: Ensino do Departamento de Cinema
Médica da Faculdade de Medicina da
Universidade Federei do Paraná.

2) O Departamento de Clinica Mé-
dica, além de ser integrante do cur-

• riculo de formação profissional , do
(médico, Marcos Kleiner), tem intima
relação com as atribuições do iate-
ressado em função do cargo de (rn6-
dico, Perito Local do Instituto de
Previdência Social), já' que executa
(atividades afins), atendendo assim à
exigência Legal quanto à correlação
de matérias.

3) Por sua vez, a Compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
Reja, como Auxiliar de Ensino 129 a
&Abado, das 7,00 às . 11,00 aoras) e

-

A Corniseão de • PrafeSsOres de dis-
ciplinas afins designada pela Portaria
n.9 6.614, de 30 de abril da 1970, do
Magnifico Reitor, para apresentar pa-
recer de acórdo corri o que estabele-
eem o artigo 26, parágrafo 1. 9, da Lei
n.9" 4.881-A, de 0 de dezembro de
1965 e artigo 14 do Decreto número
59.676, de - 6 de dezembro de 1966,
chegou à seguinte conclusão em re-
lação a acumulação de cargos em
que incide .e Auxiliar de •Ensino'Ro-
berto Pirajá Moritz 'Araujo.

1) O inte.essado oforce o, digo, de_
verá ser contratado para as funções
de Auxiliar de Ensino da Disciplina
de Pneumologia do Departamento de
Clínica Médica da Faculdade de Me-
dicina da Universidade Federal do
Paraná.	 •

2) A Disciplina de Pneumologia,
além de ser integrante do currículo
de formação profissional do médico,
tem íntima relação com as atribuições
dc interessado ema-função do cargo
de Médico, já que executa, as funções
de Pneumologista no Sanatório Mé-
dico Cirúrgico do Portão, atendendo
assim a exigência legal quanto à cor-
relação de matérias.

3) Par sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por da
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Malhar de Ensino, das
8:00 sã 10:0C horas, de segunda a
sábado e como Médico do Sanatório
Médico Cirúrgico do Portão, das 13.00
as 17.00 horas, de segunda a sábado,
cumprindo assim o mínimo de horas
semanais de 'trabalho exigido para
cada cargo, de acôrdo com a legisla-
ção em vigor. ,	 - -

Dessa forma, consideramos existir
ocrrelação de .rnatérias e compatibi-
dade, de horários, tendo em vista Os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 7 de maio de 1970. —
.1:regeria° da Silva Lopes	 presidente.

Lafayette Vianna — Membro. —
Augusto Laffitte — Membro.

PROCESSO "N.9 102.170-69
intereseado: Dr. João Carlos Braga.
Há correlaçãode matérias e compe,

tibilklade de horários 'no -exercício
cumulativo 'dos cargos de Auxiliar de
Ensino da _Disciplina - de Psicologia
Médica e Médico da Secretaria de
Saúde Pública do Paraná, Departa-
mento de Saúde Mental, Secção In-
fantil.-

A Comissão de ProfessOres de D1S-
ciplinas afina designada pela Porta-
ria n.9 6.623, de 4.5.70, do-Magnifico
Reitor, para • apresentar parecer de
acôrdo com o que estabelecem o ar-
tigo 26, § 1.9 da Lei n.9 4.881-A, - de 6
de dezembro de 1965-e artigo 14 do
Decreto n.9 59.678, de 6 de dezembro
de 1966,, chegou à seguinte eOneAUSli0
MI relação a, acumulação de cargos
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dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes cio processo.

Curitiba, 7 de maio da 1970. —
José -Quirino dos Santos — Presi-
dente.. --- •Jaisé Milton Andriguett. o
Membro,	 Hortêncio Decanto —
Membro.

Proc. n9' 102.138 — Interessado:
Dr. Abdala Sarraf Neto. -	 • .

Há correlação de matérias 'e compa-
tibilidade de horários 'no exercício
cumulativo dos canoa de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Obstetrícia e
Ginecologia e médico do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi-
dores do Município de Curitiba.

A Comissão de Professõres de disci-
plinas afins designada pela Portaria
n9 6.608 de 30 de abril de 1970, do
Magnifico 'Reitor, para apresentar pa- •
recer de acôrdo com o que estabele-
cem o artigo 26, parágrafo 19, da Lei
n9 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965
e artigo 14. do Decreto n 9 59.676, de 6
de dezembro de 1966, chegou à seguin-
te conclusão em relação à acumulação 1-
de cargos em que incide o Auxiliar de
Ensino Dr. Abdala Sarraff Neto.

1) O anteressado deverá ser con-
tratado para as funções de- Auxiliar
de Ensino da 'disciplina de Obstetrícia
e Ginecologia da Faculdade de Medici-
na da Universidade Federal ' do Pa-
raná. .

2) ,A disciplina lecionada, além de
ser integrante do curicuio de formação
profissional do médico, tem intima re-
lação com' as atribuições do interes-
sado em função do cargo de médico
do Instituto de Previdência e Assis-
tência dos Servidores do Município. de
Curitiba; já que executa suas funções
no setor de Ginecologia e Obstetrícia,
atendendo assim à exigência Legal
quanto à correlação de matérias;

3) Por sua vez, a compatibilidade
de hroários está comprovada por doa,
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino no ho-
rário das 8,00 às 12,00 horas de segun-
da a ' sábado e como Ginecologista e
Obstetra do Instituto de Previdência e'
Assistência dos Servidores do Muni-
cípio de Curitiba no horário das 16,00
às 20,00 liras de segunda a sexta-feira,
completando o horário com 13 horas
em atendimento hospitalar, cumprindo
assim o mínimo dó horas semanais de
trabalho exigido para cada cargo, .de
acôrdo cone a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dáde de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.
• 'Curitiba, 12 de maio de 1970. —
Victor Ferreira do Amaral Filho, Pre-
sidente. — Adjunto Celso Valéria,
Membro — Laerte 'usam de Olivei-
ra,' Membro.	 .

Processo n9 102.160	 Interesado:
Sergio Machado.

Há correlação de matérias e compa-
tibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos ,de Auxiliar de,
Ensino da disciplina de Clinica Cirúr-
gica -e Médico, -sujeito à C.L.T., do
Instituto Nacional de Previdência Sa
e4al•

A comissão de Profess8res de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n9 6.621, de 4 de maio de 1970, do
Magnifico Reitor, para apresentar pa-
recer de scórdo com o que estabele-
cem o artigo 26, parágrafo 1 9, da Lei
n9 4.881-A, -de 6 de dezembro de 1965 •
e artigo 14 do Decreto n9 59.676, de
ti de dezembro' de 1966, chegou à se-
guinte conclusão em relação à acumu-
lação de cargos em que incide o Auxi-
liar de Ensino Sérgio Machado.

1) O interessado poderá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
Ensino da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Paraná.

2) A disciplina lecionada — Clinica
Cirúrgica, além de ser integrante do.
ourriculo de formação profissional do
Médico, tem íntima relação com as
atribuições do interessado em função
de Médico do Instituto Nacional de

H. cerrelaçao de mateeias e com-
patbUSiae cie horarlos no errem-cie
cumulativo dos cargos de Aualliar tee
Ensine ciDieapiina de Teaumatole-
gia e Oztopedia do Deaartamento ce
Cirurgia aa }acuidade de . Mediciaa
da Unieerádade Fedeeal do Paraná'
e 'a Méàleo ,Ort3pedisia do I.N.P.S.

A Comissão de Prefesakes de dis-
ciplines atras designada pela Portaria
n.9 6.610 de 20.4.1973, do Magnifico

e Reitor, para apresentar parecer de
actadu com o que estabelecem o Ar-
tigo 26, § 1.9 da Lei nfi 4.881-A, ue
de dezembro de 1965 e artigo 14 do
Decreto n•9 59.676, de 6 de dezembro
de 1966, chegou àeseguinte eonclusáo
em . relação a acumulação de cargos
em que incide o Auxiliar de Euano

•Walter Manda.
1) O interweeado deverá 'ser con-

tratado para as funções de auxiliar
• de Ensino da. Disciplina de Trauma..

talo& e Ortopedia da Faculdade de
Medicina da Universidade Federal- do
Paraná.

2) A Disciplina de Traumatologia e
Ortopedia, além de ser integrante do
currículo de formação profissional do
médico, tem Intima relação com as
atribuições do - interessado em função
cio cargo de . Médico Ortopedista do
I.N.P.S., atendendo assim à exigên-
cia Legal quanto à correlação de ma-
térias.-

* 3) Por sua vez; a compatibilidade
- de horários está comprovada por do-

cumentos constantes cio processo, ou
•seja, cimo Auxiliar 'de .Ensino • no
horário de 2.9 a sábado, das 8 ,00 as
12:00 horas, e como médico do INPS
das 16,00 às 20,00 horas, cumprindo
assim o mínimo de horas zemenel%
cie trabalho exigido para cada cargo,
de acôrdo com a legislação em vigor.

• Curitiba, 8 de maio de 1970. • —
Reginaido . Werneck Lopes — Presi-
dente.. — Paulo Afonso Dei Claro —
Membro.. — Guído Ludwig — Mem-
bro. •	 -

• Proc. n.9 102.152 — Interessado:
Marcos Kleiner. •

e-aa 13,00 as. 17,0,3 no_as ce 2. a6.¥
ClUlps •-,114.0 s..s.rn o •mamilo

de hsassemarais de•teauallio eaigido
eriea eaea .ca.a o.. up acereu cemai le-
ais_eaao' em viera. e

Deaa forma, ecraiderranos exata.
carrciaeão de ineeie.es e • cempatiaiii-
:aula ele noradas, -aneo em vista os
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Previdência Social, já que executa e artigo 14 do Decreto n o 59.878,-de
atendimento Cirúrgico e intervenções
cirúrgicas, atendendo assim à, exigên-
cia legal quanto correlação de nm-

, -teria.s.
3) Por sua vez, a compatibiadade

de horários está comprovada por do-
, cumentos constantes do processo, ou

seja, como Auxiliar de angina, de se-
; gunda-feira a sábado de 8,00 às 10,00

horas e como Médico de segunda-fel-
- ra a sexta-feira das 12,00 ás 18,00 ho-
ras, em Ambulatório e Hospital, cum-
prindo assim o mínimo de horas see
manais de trabalho exigido para cada
cargo, de - acórdo com a legislação em
vigor. .

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.
. Curitiba, 12 de maio de 1970.
Manoel Stenghel Cavalcanti. - Pe-
dro Emilio Cergueira Lima Neto. -
Clóvis Eurico Rãhrig.

Proc. n9 102.161 - • Interessado:
Henrique Jorge Stahlke Júnior. -

Há correlação de matérias e compa-
tibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Clínica Cirúr-
gica e Médico, sujeito à C.L.T., do
Instituto Nacional de Previdência So-
cial.

A Comissão de Professóres de dis-
ciplinas.. afins designada pela Porta-
ria n9 6.620, de 4 de maio de 1970, do
Magnífico Reitor, para apresentar pa-
recer de acôrde com o que estabele-
cem o artigo 28, parágrafo 19, da Lei
n9 4.88I-A, de 8 de dezembro de 1985
e artigo 14 do Decreto n9 59.676, cie
8 de dezembro de 1988, chegou à se-
i te gu n conclusão em relação à acumu-

lação de cargos em que incide o Auxi-
liar de Ensino Henrique Jorge Stahlice
Júnior.

1) O interessado poderá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
Ensino da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Paraná.

2) A disciplina lecionada - Clinica
Cirúrgica, além de ser integrante do
currículo de formação profissional do
Médico, tem intima relação com as
atribuições do interessado em função
de Médico do Instituto Nacional de
Previdência Social', já que executa
atendimento Cirúrgico e intervenções
cirúrgicas, atendendo assim 9, exigên-
cia legal quanto à correlação de ma-

. terias.
3) Por sua vez, a compatibilidade

de horários está comprovada por do-
scumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino, de •e-
gunda-feera à sábado de 10,00 às 12,00
horas e como Médico às segundas-
feira, quartas-feira e sextas-feira, das
16,00 às 20,00 horas, em Ambulatório

'	 e às terças-feira 'e quintas,feira das
• 13,00 horas 'em , diante, em Cirurgia

cumprindo assim o mínimo de horas
semanale de trabalho exigido para

• cada cargo, de actirdo com a legislação
em vigor..

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista as

• elementos constantes do processo.
Curitiba, 12 de maio de 1970. -

hfdrio Braga de Abreu. - Manoel
• Stenghel Cavalcanati. - Pedro Erni-

lio Csegueira Lima Neto.
Proc. W 102.162 - Interessado:

• Fernando Jorge de Souza.
Há correlação de matérias e compa-

tibilidade de horários no exeacielo
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Clinica Cirúr-
gica e Médico, sujeito à C.L.T., do
Instituto Nacional de Previdência ao-

, ciai.
A Comissão de Professóres de dis-

ciplinas afins designada pela Porta-
ria • 119 6.619, de 4 de maio de 1970, do
Magnifico Reitor, para apresentar pa-
recer de acõrdo com o que estabele-
cem o artigo 28, parágrafo 19, da Lei
n9 4.881-A, de 8 de dezembro de 1965

8 de dezembro de 1966, chegou à se-
guinte conclusão em relação-à acumu-
laçito de cargos em que incide o Auxi-
liar de' Ensino Fernando ' Jorge de
Souza. .

1) O interessado poderá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
Ensino da Faculdade de Medicina da
Universidade ,Federal do Paraná.

2) A disciplina lecionada -7- Clinica
Cirúrgica, além de ser integnuite do
currículo de formação,, profissional do
Médico, tem intima 'relação com as
atribuições do interessado em função
de Médico do Instituto Nacional de
Previaência Social, já, que executa
atendimento Cirúrgico e intervenções
cirúrgicas, atendéndo assim à exigên-
cia legal quanto à correlação de ma-
térias.

9) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, 'como Auxiliar de Ensino, de re-
gunda-feira à sábado de 8,00 às 10,00
horas e como Médico às segundas-
feira, quartas-feira e sextas-feira, das
18,00 às 20,00 horas, era Ambulatório
e às terças-feira e quintas-feira das
13,00 horas em diante, em Cirurgia
cumprindo' assim o mínimo de horas
seinarede de trabalho exigido para
cada cargo, de acôrdo com a legislação
em vigor.	 •	 •

Dessa forma, consideramos existir
aorreleção de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba; 12 . de maio de 1970. -
Mário Braga de Abreu. - Manoel
Stenghel Cavalcanati. - Pedro Emi-
lio Cergueira Lima Neto.

lidada de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 14 de maio de 1970. -
Algacyr /ifunftoz Hurler, Presidente
- FrailcisCo Borsari Netto, Mcmiero.
- José Vitarumby" de Careira, Mem-
bro.	 .,

Proa. ne 102.138 - Interessado: -
Dra. -Alice Nogue.ra de.Liraa. •

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horáaas na exercido
cumulativas das . cargos de Auxiliar
de 'Ensino da d:sciplina de Obstetrí-
cia e Ginecologia e • méd co do 1nse
tituto ade Previdência e Asistencia
dos Serviços de Estado do Pa:aná.

A Comissão de -Professores de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n9 6622, oe 4 de maio da 1970,
do Magnia.co Reitor, para apresen-
tar parecer de acôrdo com o que es-
tabelece o Arago 26, parágrafo 19,
da Lei n9. 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965 e Artigo 14 do Decreto nú-
mero 59.676, de.- 6 de dezembro de
1960, chegou à seguinte conclusão em
relação -à acumulação. ele Cargos era
que inside o Auxiliar de Ensino Dra.
Alice Nogueira de Lima. 	 . •
• 1) O interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxil:ar
do Ens:no da disciplina de Obstetra
cia e Ginecologia da Faculdade de
Medicina da Universidade • Federal
cio Paraná(' 	 •	 -.

2) A disciplina lecionada, além de
ser integrante do currículo de for-
inação profissional de médico, tem
intima relação com as atribuições do
interessado em função do cargo de
médico do Instituto -de Previdência
e Asistancia dos Servidores do Es-
tado do Paraná, já que executa as
suas funções no setor de Ginecolo-
gia e Obstetrícia, atendendo- assim,
às exigências legaes, quanto à corre-
lação de matérias; •
• 3) Por sua. vez, a compatibilidade
de horários, está 'comprovada por do-
cumentos, constantes do - processo, ou
seja, como Alternar de Ensino no ho-
rário das 08:00 às 12:00 horas, de
segunda-feira a sábado, e como Ga
necologiata . e Obstetra do Instituto
de Previdência e Assistência dos ser-
vidores do Estado do Paraná,. das
14.00 às 17:00 horas, de segunda-fei-
ra a sábado, completando o horário

•em atendimento cirúrgico hospitalar,
cumprindo assim o mínimo de horas
semanais de trabalho exigido para
cada cargo, de acôrdo com a lega- -
1a.ção em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, _tendo em vista

os elementos constantes do processo.
Curitiba, 12 cia maio de 1970. -

Presidente,' Celso Valério. - Mem-
bro, Lido Antonio Gulin, __. mem-
bro, Luiz Cajado de Oliveira Braga.
- Proc. n9 2.393 - Interessado: Me-
rina. de Carvalho Kraemer. 	 •

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercido'
cumulativo dos cargos de Auxiliar
de Ensino da disciplina de Antropo-
logia Cultural a Professor do lamino
Primário do Estado. do Paraná.

A Comissão, de Professôres" de . dia
ciplinas afins designada pela. Porta-
ria n9 6630, de 6 de maio de 1970, do
Magnifico Reitor para apresentar pa-
recer de acôrdo com o que estabele-
cem o artigo. 28, parágrafo 19 da Lei
namero.4.881-A, ele 6 de dezembro de.
1965 e artigo 14 do Decreto n9 59.676,
de 6 de dezembro .de 1966, chegou a
seguinte conclusão em relação à
acumulação de cargos em que meias
a Auxiliar de Enaino Manha cie Car-
valho Kraemer.	 .

1. Á interessada deverá, ser toa:
tratada para es funções de Auxiliar
de Ensino da disciplina de*Antropolo-
gia Cultural da Paculiiade de Filoso-
fia, Ciências e Leias da Universida-
de •Federal elo Paraná. '

2. A disciplina a ser lecionada, iera
,tropologia Cultural, além de ser in-
tegrante do currículo de , formaçãe
profissional de. professôra primaria,

tem intima relação com as atribua
ções da interessada em função de seu
desempenho no magistério primário
da disciplina "Estudos Sociais", Em
se comparando os programas constan-
tes neste Processo, fica • constatado
que. a interessada 'atende à exigen.
eia Legal quanto à correlação de
matérias.	 .
'3. Por sua vez, a compatibilidade

de horários está comprovada por, do;
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Feedno nos se-
guintes horários: 2e feira das 14:00
às 18:00 horas; 30 feira das 14:00
ás 18:00 horas; 4e feira das 14:00 às,

i18:00 horas; 51 feira das 14:00 às 18.00
horas; 64 feira das 14:00 às 18:00
horas,, e como profassóra primeria
nos seguintes horários: 24 feira das
8:00 tas • 12 :00 horas; 3e feira das 8 : Q0
às 12:00 horas: 4e leira das 8:00 às
12:00 horas;- 5 0 feira das 8:00 às 12:00'
horas; 6e feira, das 8:00 às 12:00 hal
ras, sábado das 8:00 às 11:00 horas,
cumprindo assim o minam) de hozas
semanais de trabalho exigido para
cada cargo, de acôrdo com a legisla.
ção em vigor._	 .
e Dessa forma, consideramos exisdr
correlação de matérias e compatibi.
lidade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 13 de maio de 1970. -
Cecilia Maria -Vieira Beim', Presidas.
te. - egor Climez, Membro - Jayme
Antonio Cardoso, Membro.	 .

PARECER DA' COMISSAO DE
ACUMULAÇAO DE CARGOS

Processo n9 58.826 - da Reitails
- Interessado: Ugo Erminio Roda s
cki.

Há. correlação de matérias e co,n.
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar
de Ensino do ,Departamento de Eco.
nomia, Rural comum eus cursos de
Agronomia e de Veterinária da Es.
cola de Agronomia e Veterinária da
U.F.P., com o cargo de Engenheiro
Agrônomo da Associação de Crédito ,
e Assistência Rural do Paraná.

A Comissão de Professdres de dis.
eiplinas afins designada ,pela Porta-
ria , número 6.811, de . 30.4.70, do
Magnifico Reitor, para apresentar pa-
recer , de ' actirdo com o qae estabele.
cem o artigo 28, parágrafo 19, 'da Lei
número 4.881-A, de 6 de . dasembro de
1965 e artigo 14 do Decreto número
59.676, de 8 de dezembro de 1968,
chegou. à seguinte conclusão em re-
lação à acumulação de cargos em
mie _incide o Auxiliar de Enema Ugo
Erminio Rodada.

1) O interessado exerce o cargo
de Auxiliar de Ensino do Departa-
mento de 'Economia Rural, comum
aos cursos de Agronomia e de Vete-
rinária da Escola de Agronomia e
Veterinária da U.F.P.

2) O Departamento em apreço
exijas disciplinas são comuns aos
cursos de Agronomia e de Veteriná.,
ria, além de ser integrantes do curra
culo de formação profissional do En-
genheiro Agrônomo e , do Médico Ve.
terintitio, têm intima 'relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de Engenheiro Agrónomo,
já que executa na Associação da
Crédito e Assistência Rural do Pa4
raná a mencionada ftmção, atendea4
do assim a exigência legal da cor4
relação de matérias.
- 3) Por sua vez, a' compatibilidade
de horários está comprovada por
documentos constantes do processe,
ou seja, como Alternar de Ensino na
Escola de Ageonomia e Veterinária da
U.F.P. de 2es às 6et feiras, das 7,00
às 8,30:horae e nós sábados das 7,00
às 11,30 -horas e na Associação do
Credito t e Assistência Rural do ea., .
rama- de 2es As 6es feiras. das 9,30'
às 11,30 e das 13,30 às 18,00 horas,.
cumprindo assim o mínimo de horas
sereanaLs de trabalho exigido para o
cargo, de acórdo com a legislação em
vigor,

PARECER . SOBRE
ACUMITLAÇA0 DE CARGOS

Proc. W 01.774 - 10 de março de
1970. - Interessado: Nelson Thales
Lepake de Lusa.

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercício
cumulativo do cargo de Auxiliar de
Ensino da disciplina 30 Fisica Geral

e Engenheiro da Companhia de
Saneamento do Paraná, - 	
SANEPAlt.

A Coralesão de Professares de dis-
ciplinas afina designada pela Por-
taria n9 6.628, de 5 de maio de 1970,
do Magnifico Reitor, para 'apresen-
tar parecer de lidado com o que es-
tabelecem o artigo 26, parágrafo 19,
da Lei n9 4.881-A, de 6 de -dezembro
de 1966 e artigo 14 do Decreto nú-
mero 59.676, de 6 de dezembro de
1908, chegou a seguinte conclusão
emrelação à acumulação de cargos
em que incide o Auxiliar de Ensino
Nelson Thaies Lepake De Lusa.

1) O interessado -deverá ser con-
tratado para as funções da Auxiliar
de Ensino da disciplina 3s Fisica Ge-
ral I da, Escola de Engenharia da.
Untverisdade Federal do Paraná.

2) A disciplina lecionada 3e piau
Geral I, além de ser integrando do
currículo de formação profissional do
engenheiro, tem intima relação com
as atribuições do interessado em'
função do cargo de engenheiro, já
que executa projetos hidráulicos e
cálculos estáticos, atendendo assira
à exigência Legal quanto à correla-
ção de matérias.

3a Por sua vez, a. compatibilidade
de horários está comprovada por do-•
ementes constantes do processo, ou
.seja, como Professor: 3es, 5es e Sába-
dos das 10h30 min às 12h30 min e,
alem disto,' aos Sábados das '7h30
min às 10h30 min e das 13 h 30 min
às 16h30 min, e como engenheiro:
20s, 40s e 60s feira das 08,00 às 11,00
horas e, das- 13,00 às 18,30 horas, e
398 e 50s feiras. das 08,00 ãe 10,00 ho-
ras sementais de trabalho exigido pa-
ra cada cargo, de ateado com a le-
gislação em vigor. . •

Dessa forma, consideramos- existir
correlação de matérias e compatible
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Aos seba,d0S: Pela Manhã das 9,00
às 12 horas, cumprindo assim O Mini<
mo de horas . semanais de trabalho
exigido para cada cargo, de acôrdo
com a legislação em vigor. •

Dessa fornia, consideramos existir
correlação de matéria com cargo tec-:
me° e compatibilidade de /larários,
tendo em vista os elementos constan-.
tes do processo. 	 e •

Curitiba 23 de março de 1970. —
José Cava/in, Presidente. OrtUnao
Silveira Pereira, Membro. — 'Theodó-
cio Jorge Atherino, Membro.

Proc. n.9 2.236-70
Interessado: Euripedes Ferreira.

. Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da disciplina •-de Patologia
Geral e Médico nível 26, do Centro,
de Saúde da Secretaria de Saúde Pú-
blica do Estado do Paraná.	 - •

A Comissão de Professeres de disci-
blinas afins designada nela Portaria
n.9 6.616 de 30 de abri/ de 1970, do
Magnífico Reitor, para apresentar
parecer de acôrdo com o lite estabe-
lecem o artigo 26, parágrafo 1.9, da
Lei n.9 4.881-A, de 6 de dezembro de
1966 chegou à seeuinte conclusão em
relação à acumulação de cargos em
que incide o Auxiliar de Ensino Eurl-
pedes Ferreira:
. 1) O interessado deverá ser contra-
tado para as funções de. Auxiliar de
Ensino da disci plina de Patologia Ge-
ral da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade Federar do Paraná;

2) A disciplina lecionada de Pateie-
& Geral, além de ser .integrante a0
currículo de formação profissional do
médico, tem -íntima relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de médico nivei 26, do Cen-
tro de Saúde da Secretaria de Saúde
Pública do Estado do Paraná, já que
executa as mesmas funções atendendo
assim à exigência legal quanto .ã cor-
relação de matérias;

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por ° do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino no ho-
rário de 14:00 às 18:00 horas, e co-
mo médico nível 26, do Centro de
Saúde da Secretaria de Saúde, Públi-
ca do Estado do Paraná no horário
das 8:00 às 12:00 horas, cumprindo
assim- o mínimo de heras semanais
de trabalho exigido para cada cargo.
de acôrdo com a - legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constares do processo.

Curitiba, 12- de maio de 1970. —
Rosala Gareuee, Presidente. — Al-
fredo de Morais e Silva Filho, Mem-
bro. — Marco Aurélio de Quadros
Cravo, Membro.

Proc. n.9 102.169
'Interessado: Dra. Luctna Dec
Há correlação de matérias e com-

patibilidade de horários no exercício
cumulativo cies cargos de Auxiliar de
Ensino da Disciplina de Dermatolo-
gia da* Faculdade de Medicina

'
 da

U:F.P. e de Médico nivel 27 do Ins-
tituto de Biologia , e Pesquisas . Tecno-
lógicas do Estadó do Paraná.

A Comissão de Professóres de dis-
ciplinas afins, designada pela Porta-
ria n.9 6.624, de 4 de maio de 1970.
do Magnifico Reitor; para apresentar
parecer. de acêtrdo com o que estabe-
lecem- o Art. 26, parágrafo 1.9, da Lei
n9 4.831-A, de 6 de dezembro de 1965,
e- Art. 14 do Decreto n. 9 59.676, 'de 6
dé dezembro de 1966, chegou à seguin-
te conclusão, em relação à acumu-
lação de cargos em que incide o Au-
xiliar, de Ensino Dra, Lucina Dec:
- 1) O interessado deverá ser contra-

tado para as funções de Auxiliar de
Ensino da Disciplina de Dermatolo-
gia da Faculdade de Medicina. 	 "

2) A Disciplina de Dermatologia,
além de ser integrante do currículo
de formação profissional do médico
tem inteira relação com as atribuições
do Interessado em função do cargo

de médico de nivel 27 do I.B.P.T., já
que executa ali (vide fôlha 28) aten-
dimento médico dos funcionários do
mesmo e é encarregada . do estudo
das doenças causadas por fungos, ma-
téria do migram-. de Dermatologia.

3) Por sua vez, á compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como auxiliar -de ensino, em doze
horas semanais de trabalho, irá -tra-
balhar* de 6:30 às 10:30 horas (e não
mais de 8 às 12 horas, conforme é
especificado? felha 18), e, como mé-
dico do I.B.P.T., de 12 às 18:30 ho-
ras (vide fôlha 9), cumprindo, assim
o mínimo de heras semanais de tra-
balho exigido para -cada cargo, de
acôrdo com a legislação em vigor.

Dessa forma consideramos .existir
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do Processo.

Curitiba,- 13, de maio de 1970. --
R. N. Miranda, Presidente.

Proc. ne 2.445	 "
Interessado; Arcélio Carneiro Tei-

xeira"
Há correlação de matérias e compa-

tibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Tecnolo-
gia e Médico do INPS, contratado pr..
la CLT, onde exercer as funções de
ginecologia.

A Comissão de Professeres de dis-
ciplinas afins designada pela . Porta-
ria n9 6.609, de 30.4.70 do Magra
fico Reitor, para apresentar parecer
de acendo com o que estabelecem o
artigo 26, parágrafo 18, da Lei nu..
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, e artigo 14 do Decreto número
59.676, de 6 de dezembro de 1966,
chegou à seguinte , conclusão em rela-
ção à acumulação de cargos em que
incide o Auxiliar de Ensino Arcéllo
Carneiro Teixeira.
• 1) O interessado deverá ser con-
tratado para • funções de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Tocogi-
necologia da Faculdade de Medicina.
.2) „A disciplina lecionada — Gine-

cologia, além de ser integrante do cur-
rículo de- formação • profissional do
médico tem intima relação com, as
atribuições do interessado em função
do cargo de ginecologista, atendendo
à exigência legal euanto à correlação
de matérias.

3) Por sua- vez, a compatibilidad e de
horários 'está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja. como Auxiliar de Ensino de 2.e a
sebado, dag 8,00 às 12,00 horas e como
médico do INPS — 2 es, 4.es e 6.es fei-
res das 16,00 às 20,00 horas, comple-
tando o horário hospitalar com atri-
buições que são designadas; como se.
iam intervenções cirárgicas e visitas
hospitalares diárias, cumprindo assim
o mínimo de horas semanais, de tra-
balho exigido para cadá -cargo, de
acordo com a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo. —

Curitiba, 19 de maio de 1970. .--
D0771íCi0 P. da Costa, Presidente. —
Osmar Mueller, Membro. -e Bruno
Maurizio Grill0, Membro.

Proc. ne -102.078
Interessado; Dr. Marco Aurélio

Nascer -(1k Moraes.	 •
Há correlação de matérias e com-

patibilidade de horários no exercício
cumulatieo dos cargos de Auxiliares
de Ensino contratado da cadeira de
Clinica Cirúrgica (4.e série) da' Fa-
culdade de Medicina da Universidade
Federal do Paraná e O de Médico do
Instituto Nacional de Previdência
Social em regime de cLT.

A Comissão de Professôres de" dis-
ciplinas afins. designada pela Porta-
ria ne 6.625 de 4 de maio de 1970,
do magnífico Re lor, para apresentar
parecer de acôrdo com o que estabe-
lecem o artigo 26, parágrafo 1.Q, da
Lei n.9 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 14 do dessereto número

I

r Setembro de 1970

59.676, de 8 de dezembro de 1960,!
chegou à seguinte conclusão em re-
lação à acumulação de cargos em
qpe Incide o Auxiliar de Ensino coa- '
tratado Dr. Marco -Aurélio Nasser
de Moraes.

1 — o interessado deverá ser cons
tratado Para as funções de Auxiliar
de Ensino da cadeira de Clinica Ci-
rúrgica (4.e série) da Faculdade de
Medicina.

2 — A disciplina lecionada, de Cli-
nica Cirúrgica, além de ser integran-
te do currículo de formação profis-
sional do médico, tem intima relação
com as atribuições do interessado em
função do cargo de médico já que
executa atendimento de pacientes ci-
rúrgicos, atendendo, assim, a exigên-
cia legal quanto à correlação de ma-
térias.

3 — Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por doe
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino das
8:00 às 12 horas, às 2.e, 4.e e 13e fei-
ras, e como médico das 16:00 às 20:00
horas de 2e a sábado cumprindo assim
o mínimo de horas semanais de tra-
balho exigido para cada' cargo, de
acôrdo com a legislação' em vigor.

Dessa forma, considerando •existir
correlação de matérias e compatilibi-.
dade de horários, tendo em vista 04
elementos constantes do processo.

Curitiba, 13 de maio -de 1970. —
Joclo Vieira de Alencar, Presidente. —
Iseu Alfonso da Costa, Membro. ---
Walfrido Meirelles Leal, Membro.•

Proc. 102.154, de 17 de dezembro
de 1969.

Universidade Federa/ do Paraná, —
Reitoria.

Interessado: Luiz Renato Teixeira
de Freitas.	 '	 •

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Clínica,
Médica da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Paraná e de
Médico Perito Local do Instieuto Na-
cional de Previdência (INPS)
da Paraná.

A Comissão de Professbres de dis-
ciplinas afins designada pela Portaria
n.9 6.644 ele 13 de maio de 1970, do
Magnífico Reitor para apresentar pe.-
recer de Reterei() com o que estabele-
cem o artigo 2e, parágrafo le, da
Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 14 do Decreto número.
59.676, de 6 de dezembro de 1986, che-
gou à seguinte ãonclusá em relação
à acumulação de cargos em que Incide
o , Auxiliar de Ensine Luiz RenatoeTeixeira de Freitas:

1. o interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino do Departamento de Clí-
nica Médica da Faculdade- de Medi-
cina da Universidade Federal do Pa-
raná.

2. A disciplina do Departamento de
Clínica Médica a lecionar além de
ser integrante do currículo de forma-
ção profissional do médico tem íntima'
relação com as atribuições do inte-
ressado em função do cargo de Médi-
co Perito Local do INPS do Paraná,
já que executa obrigatoriamente exa-
me de doentes atendendo assim a exi-
gência legal quanto à correlação de
matérias.
a' 3. Por sua vez, a compatibilidade
d" horários está comprovada por do-
cumentes constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino de 8
às 12 horas de 2.e a sábado e como
Médico Perito Local do I.N.P.S. das
13 às 17 horas de 2e a sexta-feira,
cumprindo assim o minimo de horas
semanais de trabalho exigido para
cada cargo, de acórdo com a legis-
lação em vigor.

Dessa forma. consideramos existir
eerrela,ção de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.	 •

Curitiba, 20 de maio de 1970. —
Felipe Lerner, Presidente. — Lafayet-

Vianna, Membro. — Augusto Lel-
litte, Membro,	 _

Têrça-feirà 1".
ee---

•
Dessa forma, consideramos existir

' correlação de matérias e compatibi-
..lidade de horários; tendo em vista
os elementos constantes do processo.

" Curitiba, 8 de maio de 1970. —
José Quirino dos ,Santos, Presidente
— Harry Carlos Weleerlin, Membre
— Renato Follador, Membro.
'Processo n9 74.637	 •	 -
Interessado: Eng 9 José Rodolfo de

Lacerda.	 •
eliá correlação de matérias e campa,:

tibiliclade de . horários no exercício
cumulativo dos cargo de Professor Au-
xiliar da Disciplina "Desenho 7e" do
1.9 C.B. da Faculdade de Engenhae
ria da Universidade Federal Jo Pe-
rene . e Engenheiro da RFFSA Le
Divisão do Paraná Santa Catarina do
Erige José Rodolfo de Lacerda.

A Comissão de Professeres de disci-
plina afins designada pela Portaria
n.9 6.475, de 12 de fevereiro de 1970,

• do Magni!)k. Reitor, para. parecer.de.
• acôrdo com o que estabelecem o ar-
tigo 26, parágrafo 1.9, ela Lei número

• 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965
e artigo 14 do Decreto °n.9 59.676, de
6 de dezembro de 1966, chegou à se-
guinte conclusão em relação à acu-
mulação de cargos em que Inside o
Professor Auxiliar de Ensino José Ro-
dolfo de Lacerda:

1) O interessado exerce o cargo de
Professor Auxiliar de Ensino da Dis-

ciplina eDesenho ' 7.e", do primeiro
ano do Ciclo Básico da Faculdade de
Engcnhaiea da Universidade Federal
do Paraná; .	 •

2) A disciplina lecionada "Desenho
le" além de ser integrante do eleito
'Básico dos Currículos de formarão
profissional de Engenheiro Civis, Me-

'	 ceeicos e Eletricistas, tem íntima re-
•laçao com as atribuições do interes-

sedo em função do cargo 'de Enge-
nheiro da 11e Divisão — Paraná
Santa Catarina da Rede Ferroviária
Federai S. A. onde executa, corno
projetista e calculista, os mais varia-

. dos projetos além de ter, sob sia res-
ponsabilidade uma equipe de deu-.

-nhistas da repartição onde está lo-
tado;

3) Por sua vez, a compatibilidade
d horários está comprovada por, do-
cumentos contentes do processo, ou
seja, como professor desempenha

' além de proferir aulas as quartas-
feiras das 7:30 às 9:20 e da 13:30 às
16,2Q_ horas e aos sábados das 13,30
às 17:20 horas; se incumbe dos seguin-
tes misteres:

-a) Estudo e preparo de aulas prá-
ticas;

b) Organização de pontos e exer-
cícios da disciplina;

• c) Auxiliar na elaboração de ques-
tões para trabalhos escolares e pro-

vas; Participação de trabalhos esco-
lares e provas;

e) Auxilio na correção de traba-
lhos e provas;
- I) Atuação em comissões fiseeliza-
dores de trabalhes escolares e provas;

g) Trabalhos pertinentes' a'valia-
vão escolar (boletins de freqüências e
mapas e de notas) e relatórios;

h) cumpre as incumbências do De-
partamento de Matemática *freqiien-
tendo suas reuniões mensais e ene-

cendo encargos que porventura lhe
sejam etribuidos.	 •

Observação: O total da carga ho-
rária semanal para o desempenho
das atribuições acima especificadas é

• de 6 horas para aulas e 12 horas para
os itens a) a h) dos miais os itens
d), f) e h) são obrigateriamente den-
tro do horário normal com 2,30 horas.
Como Engenheiro da RFFSA —
Divisão da RVPSC — exerce suas fun-
ções nos seguintes epedientes:

As 2e, 3e e 5, feira — pela manhã:
das 8:00 às 12,30 horas. Pela tarde —
das 14,00, às 18,30 horas	 •

4.e feira: pela manhã	 das 9,30
12,30 horas. Pela tarde — das 16,30

iLs 18,30 horas.
6e feira: pela manhã — das 9,00 às

12,30 horas. Pela tarde	 das 14,00 as
• 18,30 horas.



G de da:e-leso do 1eC3, chegou à 60.
g: em rclaçáo à
esenieleseode censos em que incide
o Aux.iler os L..A110 Carlos Roberto
Antunes.	,	 :.ca:

1) O 1n deverá ser con-
tratado pesa as funções de Auxiliar
do Lesino de Dspartamento de His-
tóriada Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras tia 'Universidade Federal
do Paraná.

2) A disciplina lecionada de His-
tória Moderna e Contemporânea, além
de ser integrante do currículo de for-
mação profissional do professor, tem
intima relação com as atribuições do
interessado em função do cargo de
Professor de Ensino Médio, já, que
executa programa similar de Histó-
ria, atendendo assim à exigência le-
gal quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilade
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino, 2e fei-
ra, 39 feira, 49 feira e 61 feira, das 14
às 17 horas, e como Professor do En
sino Médio, 21, feira, das 19 às 19,40 e
das 20,40 às 21,20, 39 feira das 19 às
20,20 e 21,30 às 22 horas, 4 s feira das
20,40 it 21,20, 59 feira das 19,40 às
20,20 e 6s feira das 19,40 às 22 horas,
cumprindo assim o minimo de horas
semanais de trabalho exigido para
cada cargo, de acôrdo com a legisla-
ção em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibi-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 21 de maio de 1970. -
Presidente: Altiva Pilatti Balltana.
- Membro: Odah Regina Guima.,
rifes Costa - Membro: Jayme Ais
tonio Cardoso.

PARECER

Processo n9 2.373 - Interessado:
Sergio Odilon Nadalin.

Há correlação de matérias e porei-
patibilidade de horário no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensifio do Departamento de Historia
da Faculdade de Filosofia, Cierreias e
Letras da Universidade Federal de
Paraná, disciplina de História Moder-
na e Contemporânea e Professor de
Ensino médio, Símbolo M-24, discipli-
na de História, do Colégio Estadual
Hildebrando de Araújo.

A Comissão de Professôres de dis-

Dee.
correlaç.
cinde de .
elementos

Curitiba, e
Presidente: e,
- Membro:
rdes Caita -
tonto Cardoso.

Proc. n9 124 - L.
Wittig.

Há correlação de ma,
patibiliclade cie horários i
cumulativo de cargos de s. ,
Ensino da disciplina de Nem
Médico Necropsista, do Institue,
dico-Legal da Secretaria cie Seens
ça Pública do Estado do Perue..

A Comissão de Professôres cie (iis
ciplina afins designada pela Poresea
n9 6.636, de 7-5-70, do Magnifico
Reitor para apresentar parecer de
acórdo com o que estabelecem o Ar.,
tigo 26, Parágrafo 1 9, da Lei rennero.
4.481-A, de 6 de dezembro de 1915 e
artigo do Decreto n9 59.676, de 6 de
dezembro de 1966, chegou à seguinte
conclusão em relação à acumulaçe o
de cargo em que incide o Auxiliar tio
Ensino Dr. Ehrenfried Othmar
tig.

1) O interessado deverá ser contrae
tado para as funções de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Neurologia da
Factildede de Medicina da Universie
delire Federal do Paraná.

2) A disciplina de Neurologia, alémt
de ser integrante do currículo de tome
mação profissional do inSdio, tem iii.
tima relação com as atribuições do
interessado em função do cargo de
médico elgista já que executa nerires
psia.s no Instituto Médico-Legal, aten.
dendo assim à exigência legal quota
to à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários setá comprovada por do-
ctunentos constantes do PreCC:.;50,
seja. como Auxiliar de Ensino no lio,
rário de C às 10 horas de segunda.
feira à sábado e como médico
sista, no horário das 13 às 18 hores
de segureta à sexta-feira, com planieo
de um domingo cada três s2maNis,
cumprindo o mínimo de hosas semi.
riais de trabalho exigido para cites
cargo, de acerdo com a Lel:si:mão
em vior.

Dessa forma, consideramos exiAir
correlação de matérias e competi:-

Presidente: Mário P110110. - Mem.
bro: Arnaldo Gilberiti. - Membro:
!rajá Corréa Tramujas.

Proc. 119 102.185 - Interessado:
Dr. Erasto Cichon.

Há correlação de matérias e com.
patibilidade de horários no exercido
cumulativo dos cargas de Auxiliar de
Ensino de Cadeira de Neurologia da
Faculdade de Medicina e Médico do
I.N.P.S.

A Comissão de Professbres de dis-
ciplinas afins designada pela Pedaleis
ns 6.626, de 4.5_1970, do Meses:fico
Reitor, para apresentar parecer do
acôrdo com o que estabeelcem o arti-
go 26, parágrafo 19, da Lei 11 9 4.831-A,
de 6 de dezembro de 1965 e artieo
14 do Decreto n9 59.676, de 6 de de-
zembro de 1e36, chegou à seguinte
conclusão em relação à acumulação
de cargos em que incide o Auxiliar
de Ensino Dr. Erasto Cichon.

1) O interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino da Cadeira de Neurologia
da Faculdade de eldlicina.

2) A disciplina lecionada (Neurolo.
gia), além de ser Me : vaie:c do elidi-
culo de formação profiaional do mr-
clico, tem intima relação com as atei.
buições do interessado em função do

o de médico Neurologista do I.
N. P. S., já que executa atendimen.
to clínico de sua especialidade, ateu.
dendo assim à exigência legal quanto
à cordeação de matérias.

81 Por sua vez, a compatibilidade
de horário está comprovada por do.,

ciplinas afins designada pela Porta.. dade de horários, tereto em vista os
ria n9 6.661, de 19-5-1970, do Magni_ elementos constantes do processo.
fico Reitor, para apresentar parecer Curitiba, 22 de maio de 1970. -
de aderido com o que estabelecem o
artigo' 26. parágrafo 1 9, da Lei nú-
mero 4.881.A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 14 do Decreto n9 59.676,
de 6 de dezembro de 1966, chegou à
seguinte conclusão em relação à
acumulação de cargos em que incide
o Auxiliar de Ensino Sergio Odilon
Nadalin;

1) O interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino do Departamento de Histó-
ria da Faculdade de Filosofia. Ciên-
cias e Letras da Universidade Federal
do Paraná.

2) A disciplina lecionada de Histó-
ria Moderna e Contemporfireia, além
de ser integrante do currículo de for-
mação profissional do professor, tem
íntima relação com as atribuições de
interessado em função do cargo de
Professor de Ensino Médio, já que
executa programa similar de Histó-
ria, atendendo assim à exigência le-
gal quanto à correlação de meterias.

9) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por sio-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino, de
terça. a sexta-feira das 14 às 17 ho-
ras, e corno Professor de Ensino Me
clio, 3s feira de 20 às 21 horas, 49
feira das 19,20 às 22,50 horas, 59 rei-
ra, das 19,20 às 2220 horas e ,r Mia
das 19.20 às 22,20 horas, cumprindo
assim o mínimo de horas semenais
de trabalho exigido par cada cargo,
de acôrdo com a legislaçã oem vi-
gor.

1.r'1.-fera
	 D:Ar:o oFic:Au (.reer:;) 1-- Prr:o 11)'

; Proc. n9 102.145 - Interessadorà_,
Ilainilton Julio.

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercício
'eUmulativo dos cargos de Auxiliar
de Iseiseino do Depareemento de Tb-

' coginecologia e Médico da Secretaria
de Saúde Pública do Estado do Pa-

; reme, lotado no Hospital Victor do
Amaral, onde desempenha as fun-

' ções de obstetra.
A Comissão de Professõres de dis-

ciplinas afins designada pela Porta-
ria n9 8.635, de 8 de maio de 1970,
do Magnífico Reitor, para apresen-
tar parecer de acôrdo com o que es-
tabelecem o. artigo 26, parágrafo 19,
da Lei n9 4.831-A, de 8 de dezembro
de 1965 e artigo 14 do Decreto nú-
mero 59.676, de 6 de dezembro de
1966, chegou à seguinte conclusão em
relação à acumulação de cargos em
que incide o Auxiliar de Ensino Ha-
milton Julio;

1) O interessado deverá ser con-
, trata,do para as funções de Auxiliar

de Ensino do Departamento de To-
eogineoologia da Faculdade de Medi-
cina.

2) A disciplina lecionada - Obs-
tetrícia, além de ser integrante do
currículo de formação profissional do
Médico, tem intima relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de médico, já que executa
funções de obstetra, atendendo as-
sim à exigência Legal quanto à cor-
relação de materies.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja como Auxiliar de Ensino - 3.s,
4N, 04 e sábados das 8,30 às 11,30 ho-
ras e como médico do Hospital Vic-
tor do Amaral - de 2.s a 6.e feira -
das 13,30 às 16 horas. Domingo -
plantão de 24 horas, cumprindo assim
o minimo de horas semanais de tra-
balho exigido para cada cargo, de
acôrdo com a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 19 de maio de 1970. -
Presidente, ~cio P. da Costa. -
Membro: Osmar Mv,elier. mem-
bro: Bruno Maurizio Grill0.

Proc. ns 1.374-70 - Interessado:
Dr. Darley Antonio Param.

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da Disciplina de Nefrologia
e Médico Nível 26 do Departamento
de Unidades Sanitárias, lotado na
Unidade Sanitária de Campo Largo.

A Comissão de Professóres de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n9 6.638, de 7 de maio de 1970, do
Magnífico Reitor, para apresentar
parecer de acedido com o que estabe-
lecem o artigo 26, parágrafo 19, da

7.,e1 n.9 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artieo 14 do Decreto número
59.676, de 6 de dezembro de 1966,
chegou à seguinte conclusão em re-
lação à acumulação de cargos em que
Incide o Auxiliar de Ensino Darley
Antonio Farolim

1) O interesse:ido deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino da Disciplina de Nefrolo-
eia da Faculdade de Medicina.

2) A Disciplina lecionada - Ne-
froloeia, além de ser integrante do
curriculo de formação profissional do
Médico, tem intima relação com as
atribuições de eitcres.sado em fun-
ção do cargo de Médico Nível 26 do
Departamcnto da Unidades Sanitá-
rias, já que executa atendimento clí-
nico e de orientação sanitária. in-
cluindo atividades referentes à es-

pecialidade de Nefrologia, atenden-
do asim à ex e(ncia Legal quanto à
cerreleeão de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada Por. do

-cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxeliar de Ensino das
8:00 às 10:00 horas diàriamente e co-

mo Médico nivel 23 de &estiada a
sexta-feira das 13:10 es 17:33 heras
e plantão quinzena,' r.c3 -
24:00 horas, cumer:nee eselie o mí-
nimo de horas aerw.re.:3de teses:Aio
exigido para cada caree, de sicórdo
com a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 19 de maio de 1970. -
AtIântitio Borba Côrtes. - Hermes
PactornÁk. - Valdir de Paula Par-
indo.

PAREcnt

Proc. n9 02.624-70 - Intereseado:
Roaldo Roda.

Há correlação de matérias e com-
patibilidades de literários no exercí-
cio cumulativo dos cargos de Auxi-
liar de Ensino da disciplina de Prá-
tica de Ensino de Desenho e Pro-
fessor do Ensino Médico, símbolo
iVfM4, da disciplina de Desenho.

A Comissão de Professõres de dis-
ciplinas afins designada: pela Por-
taria n9 6.618, de 30 de abril de
197Q, do Magnifico Reitor, para apre-
sentar parecer de acôrdo com o que
estabelecem o artigo- 28, parágrafo
19, da Lei n9 4.881.A, de 6 de de-
zembro de 1965 e artigo 14 do De-
creto n9 59.676, de 6 de dezembro de
1966, chegou à seguinte conclusão
em relação à acumulação de cargos
em que incide o Auxiliar de Ensino
Roaldo Roda.

1. O interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiliar
de Ensino da disciplina de Prática de
Ensino de Desenho da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras da Uni-
versidade Federal do Paraná.

2. A disciplina lecionada de Prá-
tica de Ensino de Desenho, além de
ser integrante do currículo de for-
mação profissional do Licenciado em
Desenho, tem intima relação com as
atribuições do interessado em fun-
ção do cargo de Professor do Ensino
Médio de Desenho, já que executa
programas similares, atendendo as-
sim à exigência Legal quanto à cor-
relação de matérias.

3. Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentas constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino, 2s
feira, das 13:00 às 18:00 horas 3.9 fei-
ra, das 13:00 às 14:00 horas; tle fei-
ra, das 13:00 às 18:00 noras e 5.1
feira, das 13,00 às 14:00 horas e co-
mo Professor do Ensino Médio, 2S,
49 e Eie feiras, das 09:00 às 11:05; 38
59 e 69 feiras, das 14:40 às 16:50 ho-
ras e 2e, 4,e e 6.'s feiras, das 19:$$ às
21:00 horas, cumprindo assim o mí-
nimo de horas semanais de /trabalho
exigido para cada cargo, de acôrdo
com a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compati-
bilidade de horários, tendo em vista
os elementos constantes do processo.

Curitiba, 21 de maio de 1970. -
Osny Antonio Dacol. - Lauro R$-
manhoto, - Florindo. Katsume Mt-
yaoka.

PARECER

Proc. n9 2.372 - Interessado:
Carlos Roberto Antunes dos Santos.

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horário no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino do Departamento de História
da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras da Universidade Federal do
Paraná, disciplina de História Moder..
na e Contemporânea e Professor de
Ensino Médio, Símbolo MM4, do Gi-
násio Estadual Cristo Rei, disciplina
de História.

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n9 6.682, de 19-5-1970, do Magni-
fico Reitor, para apresentar parecer
de acôrdo com o que estabelecem o
artigo 26, parágrafo 1 9, da Lei núme-
ro 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965
e artigo 14 do Decreto les 59.676, de



Professor	 Auxiliar
Semanas

Suplementarista	 de Ensino

	

2as. feiras: 	 	 das 7,30 às 9,10

	

3as. feiras: 	 	 das 7,30 às 9,10

	

4as, feiras: 	 	 das 7,30 às 9,10

	

5as. feiras: 	 	 das 7,30 às 9,10

	

6as. feiras: 	 	 das 7.30 às 9,10

	

Sábados . 	 	 nihil

das 9,30 às 11,30
das 10 às 12
das 9,30 às 11,30
das 10 às 12
das 9,30 às 11,30
das 8 às 10

T
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Magnifico Reitor, para apreenntar pa-
recer em adiado coas o que estabele-
cem o. artigo 26, § 1.9, da Lei nume-
ro 4.881-A, de 6.12.65 e artigo 14 do
Decreto n.9 59.676, da 6.12.86, chegou
às seguintes conclusa ss em relação à
acumulação de cargos em que incide
o Auxiliar de Ensino, Aclriaho

1) O interassado da,-erá ser con-
tratado para as funções a as Auxiliar
de Ensino da disciplina de Botânica,
na Faculdade de Filexsafia;

2) A disciplina para a qual será
contratado, Botânica, alart ee ser in-
tegrante do curaiculo de formação do
Professor de Nivel Médio, tem intima
e real relação com a atividade do in-
teressado na função de Profes:ar Su-
plementarista do Estado, já que mi-
nistra aulas de Ciências e de Biolo-
gia, ambas contendo Botânica. E'
assim, atendida a exiganaia legal
quanto à correlação de maeérias;

3) Por sua vez a compatibilidade
de horários se comprova paios do-
cumentos anexos ao processo, dêles
constando que corno Auxiliar de En-
sino, será cumprido o horário abaixo:

Terças e quartas-feiras, das 8 as 11
horas;

Sextas-feiras, das 8 às 10 horas e
Sábados, das 8 as 12 horas,

enquanto que, como Professor Suple-
mentarista do Colégio Estadual "Pre-
sidente Lamenha Lins", ministra au-
las cujo início se dá às 19 horas, sen-
do que a última começa às 22 horas.

Desta maneira o interessado com-
pre o mínimo de horas semanais de
trabalho exigido para cada cargo, em
aciirdo com a legislação em vigor.

Dessa forma foi poasivel, atrtvás os
documentos anexos ao processo, cons-
tatar existir rfealmente correlação de

gislação em vigor.
Dessa forma foi possível, através os

documentos anexos ao Processo, cons-
tatar existir realmente correlação de
matérias, tem como a compatibilida-
de de horários.

Curitiba, 23 de maio de 1970. -
Ralph J. G. Hertel - Presidente. -
Ayrton de Mattos - Membro. - Pau-
lo K. C. C. Monteiro - Membro.

PROCESSO N 9 2.296
Interessado: Wilson Bozzi de Sá.
Hà correlação de matérias e com-

patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Clinica Cirúr-
gica e de Médico em regime de 	
C.L.T.. Instituto Nacional de Previ-
dência Social.

A Comissão de Profeseôres de dis-
ciplinas afins designada pela Portaria
n9 6.8a, de lg dé maio de 1970, do
Magnifico Reitor, para apresentar pa-
iecer de acôrcio com o que cstr,!:13-
cem o artigo 28. par.kjrato 1 9 , da Lei
n9 4.831.A de 6 de ciozemaro de 1e15
e artigo 14 do Decreto 11 ? 53.676, de
6 de dezembro de 1061, chegcu se-
guinte cunclw,:to em relal:ão à acumu-
lação dos cargos em que incha: o Dr;
Wilson Bozzi de Sá;

O interessado poderá ser contrata-
do para 0.4 funções de Auxiliar de En-
sino da disciplina de Clinlea Cirúrgica
da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade Federal do Paean.

cesso, ou
amo das 8

á sábado, e
P. S. das 16

elas assim o ma
aais de trabalho

cargo, de acôrdo
:m vigor.

consideramos existir
matérias e compatibia

..rios, teralo em vista os
instantes do prccesso.

a., 20 de maio de 1970. -
a de Laccrda Marina. - Ne:o-
rvalho Santos. - José Faria

SõBRE ACUMULAÇÃO
DE CARGOS

Pece. n.°	 - Interessado:
Naldy Emerson Canali.

cesrelação de matarias e com-
Int - ai:Liada de horários no exercício
nal:ai:Ivo dos cargos de Auxil iar de
Enelao co Departamento de Geairrafia.
da Universidade Federal do Paraná
e (is arofessor efetivo do ensino ma-
ca,	 ), C•inasa) Fatadual Professora

a Aguiar Teixeira desta Ca-
pital.

A Comissão de Professõras de dis-
cipailits afins designada pala Porta-
ria n.9 6.645, do 13 de maio de 1970,
do Magnifico Reitor. para apresentar
passcer de adiado cem o qae astabe-
lecsin, o artiao 26; § 1.9, da Lei nú-
mno 4.331-A, de . 6 de dezembro de
19.,5 e artigo 14 do Decreto n. 9 53.676,
de 6 de dezembro de 1965, chegou à
s1.íinte conclusão em relaçáo a
acumulação. de cargos do Auxiliar de
Ensino, Professor Naldy Emerson Ca-
nali.

1) O interessado deverá ser con-
tratado para as funções de Auxiiiar
de Ensino do Departamento de Geo-
grafia da Universidade Federal do
Paraná para lecionar a disciplina de
Geografia do Brasil no Curso de
Jornalismo da Faculdade de Filosofia
da referida UniversÁade.

2) A disciplina lecionada, Geogra-
fia do Brasil, tem intima relação com
a função do cargo do interessado co-
rno Professor de Geografia do Giná-
sio Estadual Professõra Maria Aguiar
Teixeira. atendendo assim a exilgen-
ela legal quanto à correlação de ma-
térias.

3) Por sua vez, la cornpatibilidada
de horários está comprovada par do-
cumentos constantes do precesso ou
seja como Auxiliar do Ensino do De-
partamento de Geografia desta Uni-
versidade servindo no horário das 8,00
horas às 11,00 horas Asai (manhã.)
nas Terças, Quartas, Quintas e Sex-
tas-Feiras e no Ginásio Estadual Pro-
fesseaa Maria Aguiar Teixeira, nos
horários 18,00 horas às 19,30 horas e
20,00 horas às 23 , 30 horas ias Segun-
das-Feiras; 21,20 horas às 23,3a ho-
ras nas Terças-Feiras; 16,50 às 1930
horas e 21,20 às 23,30 horas ias Quar-
tas-Feiras; 18,00 horas as 18,50 ho-
ras e 20 . 00 horas ás 23,30 acaras nas
Quintas-Feiras; finalmente 18,00 ho-
ras às 19,30 horas nas Sextas-Feiras.
Período PaM(tarde) cumprindo assim
o minimo de horas semanais de tra-
balho exigido para cada cargo, de
aceado com a legislação em vigor.

Desta forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 21 de maio de 1970. -
José Carlos de Figueiral°, Paasiden-
te. - Membros: Alda Aracy 7,1,3elier

Eny de Camargo Maranhão.
Proc. na 2.313. - Adriano Bida.
lia cor: cação de matérias e com-

patibilidade de horários no exercido
cumulativo dos cargos de Auxitiarr
Einino da disciplina de Botânica nes-
ta Faculdade de Filosofia., e do encar-
go de Professor Suplementarista do
magistério Estadual, lecionando Ciên-
cias e Biologia. 	 •

A Comissão de Professõres de disci-
plinas afins, designada pela Portaria
32.9 6.658, de 15 de maio de 1970, do

matérias, • perfeita compatibilidade de

11°Crtl°it,ils. a, 23 de maio de 1970. -
Rai,:h. J. G. Hertel, Presidente. -
elarion de Mattos, Membro. -
K. C. C. Monteiro, Membro.

Proc. n9 2.387 - Mousinho Toniolo
Coelho.

Há correlação de matéria e compa-
tibilidade de horários no exercido
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da dieciplina de Botânica nes-
ta Fe.culciana de Filosofia, e do cargo
de Professor Suplementarista do ma-
gisÁ erio Eatadual, lecionando Ciências.

A Comissão ás Professares de dis-
ciplina afins, designada pela Portaria
n9 6.657, da 15 de maio de 1970, do
Magnifico Reitor, para apresentar pa-
recer em acórdo com o que estabele-
cem o artigo 26, parágrafo 1 9, da Lei
n9 4.881-A, de 6.12.65 e artigo 14 do
Decreto n9 19.676, de 6,12.66, chegou
às seguintes conclusões em relação à
acumulação de cargos em que incide
o Auxiliar de Ensinonaeousinho To-
niolo Coelho.

I) O interessado deverá ser contra-
tado para as funções de Auxilias de
Ensino da disciplina de Botânica, na
Faculdade de - Filosofia;

2) A disciplina para a qual será
contratado, Botânica, além de ser in-
tegrante do currículo de formação do
Professor de Nivel Médio, tem intima
e real relação com a atividade do in-
teressado na função de Professor Su-
plementarista do Estado, já que Mi-
nistra aulas de Ciências, cujo progra-
ma prevê também Botânica. É, assim,
atendida a exigência legal quanto à
correlação de matérias;

3) Por sua vez a compatibilidade de
horários, os documentos anexos ao
processo a demonstram admissivel na
parte da manhã, como vem abaixo:

reccr de acôrdo com o que estabelecera i
o artigo 26, parágrafo 1 9, da Lei
número 4.831-A, de 6 de dezembro da
1965 e artigo 14 do Decreto n9 59.676,
de 6 de dezembro de l360, chegou à
seguinte conclusão em relação
acumulação de cargos em que incide
o Auxiliar de Ensino Nelson Otsukaa

1) O interessado deverá ser contra-
tado . para as funções de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Tra.urnatclogia
e Ortopedia da Faculdade de Medi-
cina.

2) A disciplina lecionada, Trauma-
to/ogia e Ortopedia, tem intima rela-
ção com as atribuições do interessado
em função do cargo de médico, já que
executa atendimento de doentes na.
especialidade de Traumatologia e Or-
topedia, atendendo assim a exigência
legal quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horário está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Professor das 8 às 12 horas

diariamente e como médico, não su-
jeito a horário de trabalho, cumpria-
110 assim o mínimo de horas semanaig
de trabalho, de ace)rdo coas a legisla-
ção em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista og
elementos constantes do processo.

Curitiba, 21 de maio de 1970.
Heinz Rücker, Presidente. *- Osvaldo
Faria Afonso da Costa, Membro. -•
Almir Nestor Pinto Sobrinho, Mem-
bro.

Proc. na 102.155, 17 de dezembro de
1969. - Universidade Federal do Pa-
raná - Reitoria. - Interessado: Fer-
nando Lopes Martins.

Há correlação de matérias e coea-
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Clinica
Médica da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Paraná e O
cargo de Médico do Quadro Perma.
isente da Prefeitura Municipal dg
Curitiba.

A Comissão de Professõres de disci-
plinas afIns, designadas pela Portaria
a9 6.613, de 30 de abril de 1970, de
Magnifico Reitor, para apresentar
parecer de aciirdo com o qus estaae-
lace o art. 26, § 19 da Lei n9 4.831-A,
de 3 de dezembro de 1965 e art. 14
do Decreto n9 59.676, de 6 de dezem-
bro de 1966, chegou à seguinte con-
clusão em relação à acumulação de
cargos em que incide o Auxiliar de
Ensino Fernando Lopes Martins:

1) O interessado deverá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Clínica
Médica da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Paraná.

2) A Disciplina do Departamento de
Clinica Médica da Faculdade de Me-
dicina a lecionar, além de ser inte-
grante do currículo de formação pro-
fissional do médico, tem intima rala-.
ção com as atribuições do interessado
em função do cargo de Médico do
Serviço Médico da Prefeitura Munici-
pal de Curitiba (Clinica e Hematolo-
gia), já que executa atividades afina,
atendendo a.ssim à exigência legal
quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino dag
14,00 às 13,00 horas, de segunda a sex-
ta-feira e de 8,00 às 12,00 horas aos
sábados; e como Médico da Prefei-
tura, das 8,00 às 12,00 horas de se-
gunda a sexta-feira, cumprindo assim
o mínimo de horas scina.uals de tra-
balho exigido para cada cargo, de
acara° com a legislação em viaor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 20 de maio de 1970. -ao
Felipe Lerner, Presidente. - Pretee.
tato Taborda Athaytte, Membro -)0
Luiz Lacerda Filho, Membro.

Desta maneira o interessado poderá, disciplina lecionada Clínica Cl-
efetivamente, cumprir o mínimo de rurgica„ alem de ser integrante do
horas semanais de trabalho exigido currículo de formação profissional do
para cada cargo em aceado com a le- Médico, tem intima relação com as

atribuições do interessado em função
do cargo de Médico C.L.T. do Insti-
tuto Nacional de Previdência Social,
já que executa atendimento (uinargico
atendendo assim a exigência Legal
quanto à correlação de matérias.

Por sua vez, a compatibilidade de
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, das
8,00 as 12,00 horas, às segundas, quar-
tas e )sextas-feiras e como Médico ..
vici "1Tc 

dos oIncsitiatt o (Naasciosenxa:asd_er era-,

cumprindo assim o mínimo de horas
semanais de trabalho exigido para
cada cargo, de acairelo com a legisla-
ção em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em yista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 26 de maio de 1970. -
Mário R. de Abreu - Manoci S. Ca-
vaican ti - Pedro E. C. Lima Neto.

Proc. n° 2.933-70 - Interessado:
Nel-sen Otnika.

Há correlação de matérias e com-
patibilic'ade de horários no exercício
clímillat :•:o dos cargos de Auxiliar da
Eneino ao, disdaana de Tra.umatologia
e Ortopedia e Medico do Instituto Na-
cional de Previdência Social.

A Comissão de Professõres de dis-
ciplinas afins designada pela Portaria
n9 6.613, de 13 de maio de 1970, do
Magnifico Reitor, para apresentar pa-



CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA

• O Presidente' do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia, ao uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento
Interno, e
. Considerando o aprovado peia Diretoria, em Reunião realizada em 25

•de junho do corrente ano, homologado em Sessão Plenária n9 855, de 26
de junho de 1970, resolve: •

Para as devidos fins, determinar a publicação dos Quadros abaixo
relativos ao Pessoal de sua Secretaria, a saber:

QUILIM° I
Tabela sala/Jaz dos Cargos deis Comisdo

Número	 SALÁRIO
de	 CARGOS	 Abreviaturas

ordem	 MENSAL

"74
	 ,f1Pr$

1	 Coordenador Geral 	 	 CO	 2.500,00
a	 Assessoria . 	 	 AS	 2.300,00

•Queixo ta
Cargo em ComissOO 	

I Coordenador Geral 	

	

1 	 Assessor. 	 	 1

•.	 armee° In
Conoeder o aumento de 20% sôbre os salários de todos os empregados

r

	

•	 integrantes do quadro a seguir

Número
da	 ••" CARGOS	 ABREVIATURA

ordem

• De categoria Básica

Advogado'. 	
Téc.nico de Contabilidade 	1	 Assistente Administrativo 	

4	 Assistente Admin. Adjunto 	
• Eeteno Datilógrafo 	
e	 Auxiliar de Escritório 	

Datilógrafo A e B 	
a	 Porteiro

- o	 Continuo 	
le	 Servente . .

RiO de Janeiro, 19 de julho de 1970. - Fausto Átta Gal, Presidente.

• TA
TB
AA
AD
ED
AE
DD
PO
CO
SE

Número
de"

ordem
CARGOS Número de Cargos
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

t
INSTITUTO NACIONAL

r

: DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Relação INPS n9 183, de 1970

PORTARIAS DO, PRESIDENTE

N9 656, de 25.8.70 - Exonera, a pe-

II

tildo, a partir desta data, Edson da
Silva Barreto, n9 400.679, do ano
em comissão de Secretário-Executivo
de Arrecadação e Fiscalização, símbo-
lo 1:C.

GRUPO DE PESSOAL LOCAL
N9 j..058, de 21.8.70 - Concede • apo-

i
sentadoria, por incapacidade, a Leo
carneiro Nunes, n9 415.351, Auxiliar
de Portaria, nível 7. •

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO CEARÁ

N9 94, de 17.8.70 - Concede apo-
•Centadoria, por incapacidade, a Maria
'Venda Pinto Moreira, n9 207.813 -
1Atendente, nível 9; n9 95, de 17.8.70

Concede aposentadoria, por incapa-
cidade, a Ouarino Alves de Oliveira,
119 601.152 - Oficial de Administra-
ção, uivei 12.

CO ORDENAÇÃO. DO PESSOAL
EM MINAS GERAIS

• N9 337, de '18.8.70 - Exonera, a pe-
dido, a contar de 27.2.70 - Maria
'Auxiliadora de Athayde, n9 309.793 -
Escriturária, uivei 10; n9 338, de 18 de
agôsto de 1970 - Concede aposenta-
doria, por tempo de serviço, a Elce
Dias Perez, n9 605.958 - Oficiala de
Administração, uivei 16; i19 340, de 18.
de agi:isto de 1970 - concede aposen-
tadoria, por incapacidade, a Oscar
Tarabal Corrêa, n9 109.250 - Serven-
te, nível s.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL •
NO RIO GRANDE DO NORTE

N9 53, de 17.8.70 - Dispensa, a
pedido, a contar de 15.6.60 - José
Raimundo Pereira, n9 607.916, do car-
go de Escrevente-Datilógrafo, referen-
da 17.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
• EM SANTA CATARINA

2r9 81, de 13.8.70- Concecie apo-
tsentadoria, por incapacidade, a Saibro

•PaUlino Machado, n9 612.658 - Ofi-
cial de Administração, uivei 12; nú-
mero 82, de 13.8.70 - Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Lacy
Torrem; da Silva Pereira, n9 602.800

Oficiala de Administração, uivei 12;
119 83, de 14.8.70 - Concede aposen-
tadoria, por incapacidade a Angela
Tereza Bilibio, n9 604.636 - Auxiliar
de Enfermagem, uivei 14.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

N9 1.252, de 19.8.70 - Exonera, a
pedido, a partir de 1-9-70 - Erotida
Ciandia Corteze, n9 303.089 - Técnica
de Laboratório, nível 12; n9 1.253, de
1.9.8.70 - Exonera, a pedido, a con-
tar de 7.2.69, Clerte Antônia Bertola,
119 650.421 - Auxiliar de Enferma-

, sem, nivel 13.
Determinaçoae de Serviço .

' SECRETARIA DO PESSOAL •
219 594. de 258.70 - a) Cessa os

efeitos da DTS-SP-518-70, publicada
no BSL-AC n9 69-70, na parte que
atribui Gratificação pela Representa-
ção de Gabinete ao Motorista Mário
Alves Ruas, n9 415.495, no valor.men-
sal de Cr$ 250,00 (duzentos t. cinqüenr
ta cruzeiros), reajustado para Cr$
500,00 (trezentos cruzeiros), através
de despacho publicado no BLS-AC.
n9. 112-70; - b) atribui 'ratificação
pela Representação de Gabinete aos
Motoristas abaixo indicados, nos valõ-
ees mensais discriminados, nos têr-
MOS do Decreto n9 66.597-70, publi-
cado no Diário Oficial da União, de
20.5.70: Paulo Sebastião da Gama,
la9 422.438, Cr$ 300,00 (trezentos cru-
astros) e Mário Alves Ruas,' número

- 415.495, Cr$ 280,00 (duzentos e oiten-
ta cruzeiros).

Relação INPS n9 184, :de 1970
Determinações de Serviço

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
MEDICA	 -•

•
N9 1.017, de 19.8.70 - Nomeia Sir-

leny Moreira, 119 706.450. para exercer
o cargo em comissão de Secretária do
Secretário-Executiv o, símbolo 6.C.

'SUPERINTENDÊNC IA REGIONAL
NO AMAZONAS

119 1.068, de 20.8.70 - Designa
Noêmia rmiko Xamané, 876.361, para
exercer a função gratificada de Chefe
da Seção de Be:aletria (F), símbolo
6.F, com atribuições de Chefe do Ser-
viço de Enfermagem.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL .
NA GUANABARA

N9 5.591, de 10.8.70 - 1)" Exonera,
a pedido, a partir desta data, Eleber
Ribeiro Nunes, ne 685.123, do cargo
em comissão de Diretor da Divisão
Econômico-Financeira, símbolo 6.C,
com atribuições de Contrõle de Mate-
rial, no Hospital de Bonsucesso, e
nomeia Williams de Lima, n 9 602.573,
parda exercer o referido cargo, com as
mesmas atribuições, dispensando-o, em
conseqüência, da função gratificada
de Chefe da Seção de Recepção e Ex-
pedição-DAG (T), símbolo 5-F, a
partir da data da posse; - 2) desig-
na Renato de Souza Gato, n9 610.204,
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de Recepção e Expe-
dição-DAG (T), símbolo 5.F, com
atribuições de Registro e Distribuição
de Bens Móveis, no citado Hospital;
n9 5.593, de 11.8.70 - Dispensa, a
contar de 1-7-70 - Wilson Guilherme
Dias, n9 301.176, da função graVica-
da de Tesoureiro • (F), símbolo 3.F,
na ROBE, em face de sua aposenta-
doria; n9 5.595, de 12.8.70 - pesigna
Francisca Yacy Pereira Passos, núme-
ro 210.672, para exercer a função gra-
tificada de Chefe da Seção de Enfer-
magem (C), Símbolo 2.F, na RGI3M,
no Hospital de Ipanema; n9 5.616, de
19.8.70 -- Dispensa, a pedido, a par-
tir desta data, Guilherme Celamins
Moraes, n9 700.025, da função gratifi-
cada de Chefe do Serviço de Relações
Públicas (M), símbolo I.F, na RGBM,
no Hospital do Andara', e designa
"Marialdo de Albuquercale Maranhão,
n9 506.615, para exercer a referida
função.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

N9 3.339, de 20.8.70 - Designa Ma-
ria Olivia Valença Leal de Lima, nú-
mero 405.254, para exercer a função
gratificada de Encarregado do setor
de Contrôle Orçamentário (I), sím-
bolo 10.F, com atribuições de Chefe
do Setor de Contratos e Convênios, na
RPEM. --

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
, NO RIO DE JANEIRO

N9 2.912, de 17.8.70 - Retifica na
DTS/ SRRJ-2.854-70, publicada no
BS/TNPS. 152-70, o nome da funcio-
nária Nilza Xavier Lopes, para Nilza
de Almeida Xavier Lopes; 119 2.915, de

- Dispensa Fidelis Cunha
Barcellos, n9 103.017, da função gra-
tificada de Chefe da Seção •de Socor-
ro Farmacêutico (B), símbolo 7-F, na
Agência em Campos; n9 2.916, de 17
de agôsto de 1970 - Nomeia Alberto
Freitas, n9 703.216, para exercer o
cargo em comissão de Diretor da Di-
visão de Assistência Médica (T), sím-
bolo 7.0, com atribuições de Coorde-
nador-Adjunto, na Coordenação de
Assistência' Médica, dispensando-o.
conseqüentemente, da função gratifi-
cada de Adjunto de Superintendente
Médico (I), símbolo 3.F, com atribui-

INSTITUTO DE - PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA •DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

• Relaçã.o n9 224, de 1970
PORTARIA N9 1.546, DE 28 DE

• AGOSTO DE 1970
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei útl-

ções de Assessor-Técnico, a partir da
data da posse no nOvo cargo; número
2.922, de 18-8-70- Designa Jonas tia
Costa Simões, n9 873.137, para exercer
a•função gratificada de Chefe da Se- SR: 2.914-70, publicada no BSL.
çáo de Socorro Farmacêutico (E), Elm-n 9 156-70.

bolo 7-F, na Agência em Campos,
n9 2.925 de 18-8-70 - Exonera Fernan-
do José Echeverria, • n9 496.103, do
cargo em comissão de Diretor da Di-
visão de Assistência Médica (T), sim-
bolo 7-C, com atribuições de Coorae-
nadon-Adjunto, na Coordenação de As-
sistência Médica, a partir de 19.8.70,
data em que entrou em exercício no
cargo de confiança de Coordenador de
Assistência Médica, conforme DTS/

mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria núme-*
ro 1.006, de 20 de maio de 1970, pu-
blicada no Diário Oficial de 25 de
maio de 1970 e BI - n9 105-70 que
promoveu diversos servidores do ní-
vel 10.B, da série de classes de Escri-
turário, na parte relativa-, aos servi-
dores Lacy Marins, matricula número
2.280.360 e Maria dos Remédios Pai-
va da Silva, matricula n9 2.037.765.

Ayrtort Aché Pillar - Presidente..



	).pegos,da seguinte manefres

..quota de conetru4oe

	 Yneste date, sujeita
mento de aoSrdo corno fndice dw 	

( ou com o valor da UPC
O Lndice da 	 	 • (ou a DPC) heJa

e) • despesas financeiras,

ao reajusta
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MINISTÉRIO DO INTERIOR

BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

RESOLUEWO RD Na 30/70 

. A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA RAUTAÇKO, em rea
• nao realizada a 3 de junho de 1970, usando das atribuiçkee • que

• lhe sk.i.0 conferidas pelo art. 30 da Lei n a 4.380, de 21 da adieto
de 1964, e tendo em vista o disposto no Decreto 63.82, de 27 de
egesto de 1968,

RESOLVE,

1. Em 'Odes as'operagne do Sistema Financeiro da.
UabitaçO	 reqUisito essencial, a ser cumprido peles entidade*
tegrantes do Sistema Financeiro de Habiteggo, iniciadores, correta
res e empreses de - presteeâ'o:de servfgoe 'que intervenham no proso
ao da venda ao pdalicOva adoço devreolho'da sitiai segundo mutila
anexo':

1.1- Quando se trazer ao conoonnto previsto na ,flO
(35/68, o recibo de sinal será eubstiturdo; para os efeitos distei

tem, por uma deolaraçZo similar doe oonáSminos.

.	 1.2 - Caso wentidede integz-ente do Sistema- Fineneg
i 'ro da:Habitaç go desejar utilizar reoibo de sinal que,.eiendendo
: finalidades previstas nesta Resoluçà',4 difira do modála anaxo,podi
rá fazáSla desda , que a alteraçíío seja aprovada prIviamente peló

2: esse recibo dever ser entregue ao interessado e
totalmente preenchido,'em . fase da venda em que ainda seja.posuível

;ao mesmo dela desistir sem Orais ou prejuizo.

[

o item anterior sorvo extr4doe emí no minimo, 'duali vias, ficando

calizaço e cumprimento do.dieposto'nesta Reeoluç;o.
e segunda em poder da instituiggo finenceireadepensível pela fia -

2:1 ..O'recibó de. sinal ou a deolareç go de que trate

,	 2:2 P Essa segunda via conter& a deolaraggo formai •
malsinada, do: intereaeadó na compra ou financiamento da Unidade,da
que leu, entenéeu e esta de acçirdo com as oondic ges expressas no
recibo ou declaraçaa:

.12.3 - O interessado dever& levar pare . exams o reeibe
preenchido mas no assinado, com uMa anteoed gnola 14n1Wea :Iocoama

,c!five/. àe 24 horas da datado mesmo.

)	 3. Qualquer mudança nage condiç5es expresses no ..ra
cibo ou dec/araggo ef'podei& ser falte dando lio interessado aondl.	 •
g&se de deeistincia do negOoio ' aem Orme ou prej4za::

:-,-
4; O preço totai de venda de unidddes financiadas .

(pelo Sistema ou ouja hipotece tenha eidi prOmetida comprar . Welo
• p	 .	 .

kSistema deve	 ser expresso de modo claro, de maneira a' que poesa
IAM perfeitamente compree .n4vel.ao ãteraseadp.

4.1 .. tsespreço oompreende 'r&I .

• a) pregada quota da terreno, com sua forma de
Ipisgarpedto, r4mero de parceles, ao em cruzeiros reejustfveie ' ou .

Juros Incide .nte4 ou . no eSbre o-preços ,

.• h) custo da construgZo, eepeCiPicando, no'caeo
de empreitada reajust gvel, -o indico times pase. reajuste, o . preO

' em cruzeiros na deta do arit.)noi .o, lançamento, vendkou reserva;'de.
Addemente . atus13zado et& a data de transeggol 	 .

• o) _Dueto financeiro, petimado em funOck do.cra
'Pingam* de obres a do cronogrami financeiro, dieoriminando juro*

• i o teme ( as iiesPesaa de lançamento, corretagem, elaboraço e
I proveggo do projeto, devariço.estar inolufdae no, 'itens ' ...ai-liaria

• res),.exaeto quando fale o caso da oondomfnioe conforme 'previsto*
estile 35/68, caso em que aa.desoesas aplicfvele dévero sor rola

1 cionadee em item 1 partes 	 .. 
d) forma dipagamente AC eueta'financeiro: Se PUNI"

i ciado, teme custo deverlser componente do custo final que iervir&
rde .base. ao alculó da preeteç;Yo de' amortizaç go e juros. Se ..pagn
¡mensalmente pele Interessada, .eaiateiroUnatincia . deveif ficar beto, Is,

• alará MO2 anncioe e no recibo ou declaituj&o da que tsata O item 1,4
desça Resolugo, para que o interessado &saiba que tambjem 1 duítee

4:2 . O custo financeiro, quando debitado, Inclui-se no/
Valor da ImOvel parei os efeitos doe limitem fixados'ne RC . 25/60 O!
fios percentuais mÉximos' de.finanoiamento estetieissoLdoe na 	 cima 14

S. O prego, MO( voz, rixad0 . 00r100aÂte o disposto no itee
anterior, aerá.referida em UPC G VprOlitte448 DAIOU1ada . 00i bisel'
tiseee preço; ger& a estimada para e- fase de amortireggoe

Qualequer lançamento* a debito do ifttereeeade que
do correspondam a . despeeste prevista* no recado copa mundo di
que tratao lteá 1 dar& direito a reclameçgo que, a* procideite, •
orldrto do BNH, importe: no,seU cenoeleMeht% eaa peojutso dee'.	 ,	 -•penelidadei.epliotheLe.	 \

6.1 As parte* intervenientes devido faze, oonetaq doa'
antratos o3.4su1ae em que fique expresse e minai& a está con41

t

7. A InfringSnoia desta Resoluao implica em que o EINH
oeneLdere todos -osperticipaniee . da operaggo GOMO . Inidanêpe paro.
qual som o Sistema Financeira da Habita4oe

Ordiente ReeoluçZo entra em trigos noite date, revi
gendo a* disposi4e9.em ecntrIrio.'

Rio de Janeiro, 3 de *juntsó de 1970

IttOttiO.DE	 VNAk_

( ANVERSO )

1, 1, Recebemos do gr. ( nome, enderego, qualificag go  .	 .	 ),.	 .... .,
mi importinola supra de Cl 	 •	 	  1 •.	 ..	 .
'oorrespondente a sinal e'princlpio de Pagamento,do ( apartam%
to ou casa, n:mero, lote, quadra,' rua, bloco, bairro, cidade •

'Estado ) que eer& ( ou está sendo). cionstrUtdo pela C a.:::.:.).
com financiamento da ( 	 	

	

.	 ... ) constructo,—'esea,

	

..	 -	 •	 •	 •	 • 	 •.

Que obedeci ao nr incfnic d a .6?TsPrstie:Oa ' isaA Ui táVel , som buo
( nos fndiáee utilizados ou na UPC) sendo que o prego iniitial!
conforme consta do regietro da inoorporagt, o t foi beirado

.	 &ndioes . ( ou do valor da UPC) do mis de 	  a..., 9 pelo
----- neeta date, o prego 'total da unidade aciMe:referida II de
	  ( 	  ).ou 	 .	 .UPC ( 	

O referido prego, que $ quanto Quebrei pgra.o adquirente,
pg12-se de segiuinVer formas

a) '.. quota de terrenha

), entendidas catas como - as despi
tad desde o . infcio da obra atí e entrega da unidades aspa
reage' final do dçbito'inolueive de eventual taxa do finesa
ciameetes definitivo, compreendendo, a 'Seun'do ca cUouloe
fatuadee . de acordo com o oronograma-de deeembOlso aprovig
dos--

RC 35/68:
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' 1) - abertura de credito

(11

r taxe incluída na taxa efetiva):

'	

3. R parcela de . cuato desposes finanpeltas, acima sdiscrimineda, so
ri (colocar ume.das duas formaa)r

1) - paga mensalmente , pelo interessado ou
2) - debitada mensal .mente . na-D/Corrente do 'interessa-

do. -

3.1 Se o :juro á pago mensalmente poderá rijo ser incluído no
preço da vende, mas deverá ser discriminado no subitem an
tenor.

4. O interessado declarou, neste date, a eoguinto renda familiar
coa eare ' objeto de apuraç'eM e verifica'çZw't

6. a 4o comproveao da rendi supra ou sua comprovaç'áo'em . ,nivela
incompatíveis Com . e prestaao abeixo_eatimada iMpOrtare no can
salamanta da reserva ou compromisso do vende, recebendo o into
reisado, do volta, o sinal dado nesta data, sem direita de
quaisquer roclameó.es e• sem prejuízo das sanç?es preVistas . no
§ 32 do art. 52 do Decreto 63:102, da 27 de agZeto de

d. Tendo•em vista 6 preço discriminado no item 2 ., com o esclareci-
centooitem 3, o debito total do interessado, ao final 	 da
oonstruçao,sere . de cit. 	 ,	 (	 .	 . )
reejuetÉmpie deste data ate o data do termino da.construç7io ol
¡Iundo a variaçU trimesiral de UPC ou variaço do indico de eqt

to da oonetruçZO (.constugl'o ainda no pana P .d.reajuite pelq
fndice . de constro, a parte do financiamento lá recebido 	 me 

' realueté . eali COS)."•	 _ .	 --
6;1 , Sondo o prazo do financiamento de t ... Cios, quando da ea

triaga das chaves e apuraçZo do . debito final, e preeteça.O .

de amortizaçao e juros, enteei da aplicaçao do coeficiente,	 ..	 .	 4.
do Equiparaçao Salarial e da corroa° trimestral e do roa

.	 justamentd da'construçVo desta data ate a data da entrega
das bhainis . e eem N Custo dos pegurod, será deli 	

6.2 ... O custo do aeguros‘á deu 	
. ( 

, 	 ) O que de um encargo mensal doa
	 ) para o interessado,

	

	 pelo
mínimoque suei renda 'familiar deva cor atualmente de no

rá sob pena de nada ter, nunca', em tempo algum, a reclamar de quem
quer que soja, vinculado a esta operaç;o, salvo inobeervenoia do
que ' nesta. docums.nto foi estabeleoido, que leu, entendeu, e est& de
pleno acOrdo,00m o preço e as condiç5os de oporaçie•o pele qual	 ao

candidata a proprietário da unidade acima identificada:.

Declara que lho foi explicado que UPC á e unidade moneteria do 2FH'
que vale hoje a 	  e, que veria de valor em ceda	 trimea-
tre-Civil, com base em índices fixadoe velo Ministerio do Planeia-.
mento.	 .
O valor da mtic'., em cada . trimestre, pode ser obtido em qualquer %içá
eia do,Ceixa EConámica, das Sociedades de Credito Imobiliário, deo

_apetclaç?ee de . Poupença e Emprestimo, ou no EiNa:

(Utilizar um " dos 1, paregrafoe abaixo # conforma o aplipeVal).\I

.p Indica de custo da construç&) A.um fndice elaborado pelo Sindike,
to da ConstruçZo.Civil,..noste cidade. 0 sai publicado mensalmOntsi.•

- nd,"Boletim de Custá". 	 •
O índice do custo de construa° Á um Indico elaborado pela fUnda40
Cetelio Verga:: e ciai publicado mensalmente na Revista Conjuntura, E -.4

Inger:tais.

O indiob de custo de construç'ao	 eIaborado•pelo . (nome do Dept2 ao)
pcnierno) . 0 api publicado no Dierio eficiél.

Me'plara maie ainda, que leu'es eepecificaçes e v.W .a.. plante rale..
tive ao imável e 'a unidade em que eetã . intereseediS e que oom se mea
moa concorda plenamente.

Resevareo O direito de'pleitear receber de volte eia .1ÁpOrtánclas.
que tenhe comOrovadaMárte eitreqUe mos 'organizadores do empreendi
meeto, cm o que ocir;cordemtoe.siOnterioe deste recibo, como anli4.,
ries,'sor :;11) qualquer tampa, as oondiç?çee aqui estipuladas foram in4j
dLfcada a revelia.

. Local, data 	 .

pasinatura(a) , identificlvel (els)1

-	 A per extraído pelo menos em 2 (duas) vise: e la pare o intemal
medo ', e 21 para 'rex— entregue ao Banco Financiador ou a entidade
do sen que financiar a obra ou fôr o'Cestor indicado para a eáj
dule.

CLáUDIO LUZZ PILO3
Presidente em exercício

RESOLUÇA0 RD N9 39-70

A Diretoria do Banco Nacional da Habitação, em reuniá0 realizaria a
6 de agôsto de .1970, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 30 da Lei n9 4.380, de 21 de agôsto de 1964, resolve:

1. Fica aprovado o Orçamento de Caixa do EINII para o periodo de 19
de agdSto de 1970 a 31 de julho de 1971, na forma dos anexos da presente
Resolução, publicados no Boletim de serviço do Banco.

2. A presente Resolução entra em vigor em 19 de agósto de 1910, re-
vogando as'diSposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de agelsto de 1970. -- Mário Trindade, Presidente.

2) - Juros :lebre os saldos'clevedores durante a cone-
truç.a.'o:

TÉRMOS DE .CONTRATO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRARIA

6.3 Esta preetaap j reajustáVol, desta data ate a data da en
troa do imo/, pelos criterios acima expOstoe, podará
.sofrer pequenas varies na hipStese das desembolso° ao
corem efetuados da acardp com 'o Cronograma atualmente
provado.

O interisebdo remeterá at . o dia 	  minutes ou cOpiee da 31
criture, do contrato de conbtruçZo,' convenço de condomínio 	 e

docemente:gap legal de tranaaçao.

Local, date.
nejsinatura (identificevel)

(mu),
/MPORTANT(SSIMO 

-0 abeis° eeeinedo (nomd e enderNo), interessado na aqui:sigrO com
,finingemanto da unidade reforida na Cabsoe dieta dooumento, dao/A

1
Contrato de Empréstimo entre o Ban-

' co Interamericano de Desenvolvi-
, mento e a República Federativa do

1 Brasil.
Em 16 de fevereiro de 1970

II

I

1
Empréstimo 236.SF-BR -- Resolu.

ão DE-161-69. .

CONTRATO DE E'MPRESTIMO
Contrato celebrado no dia 16 de fe-

ereiro de 1970 entre o Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento (a se-
guir denominado "Banco") e a Re.

¡pública Federativa do Brasil (a se..d 'et& denominada "Mutuário").

Artigo I
O Empréstimo e seu Objetivo

Seção 1.01. valor e Moeaas. De
acordo com as estipulações do presen-
te Contrato, o Banco se compromete
a outorgar ao Mutuário, e êste
ta, um empréstimo, a débito dos re-
cursos do Fundo para Operações Es.
peciai3 do Banco, até a quantia de
US$ 30.800.000 itri pta milhões e 01.
tocentos mil dólares dos Estados Uni-
dos da América), ou seu equivalente
em outras moedas que façam parte do
referido Fundo. As quantias que fo-
rem desembolsadas em virtude deste
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Setembro de 1970

Contratai ser& a passai designadaS
401110 "Empréstimo". •

Seção 1.02. Moedas para os desem-
bolsos. (a) O Banco se reserva o di-
reito de decidir em que moeda ou
moedas das previstas na Seção 1:01

, serão efetuados os desembolsos, dan-
do. preferencia, à moeda ou moedas
que o Mutuário deverá, • utilizar no
pagamento de bens e serviços.

0) NU obstante, as partes Conven-
cionam que poderão ser feitos desem-
bolsos em cruzeiros novos até uma
quantia equivalente a US$ 15.400.000
(quinze milhões e quatrocentos mil
dólares dos Estados Unidos da Amé-
rica).

Seção 1.03. Objetivo. Os recursos
do Empréstimo serão destinados a
cooperar no financiamento de um pra.
grama de eletrificação rural em nove
Estados do Brasil (a seguir denomi-
nada 'Programa"). o Programa
acha-se descrito de forma mais detas
lhada no Anexo lia o qual faz parte
Integrante deste Contrato.'

Seção 1.04, Executor do Programa.
(a) O Programa será executado pelo
Mutuário, através de um Grupo Exes
cutivo de Eletrificação Rural, a ser
criado em térmos que o Banco con-
sidere satisfatórios, devendo os res-
pectivos projetos específicos ser exe-
cutados pelas entidades relacionadas
no Anexo B, mediante contratos en-
tre estas e as cooperativas de eletri-

	

ficação rural beneficiárias.	 -
b) A utilização dos recursos do Em-

préstimo ficará a cargo do Banco do
Brasil S. A., agente financeiro do
Mutuário para o Programa,- no qual
será para tal fim criada Uma Conta
Especial de- Eletrificação Rural cuja
movimentação será regulada em can-
%rani° a ser prèviamente celebrado en-
tre o -Mutuário e o Banco do Brasil
Sociedade Ananima.

Artigo TI
Antorikagdo, Juros e Comissões

Seção 2.01. Asuortiaação. Mu.
tuário amortizará o Empréstimo me-
diante o pagamento de 52 (cinqüenta
e duas) prestações semestrais, conse.
eutivas e no possível iguais,- por sua
equivalência em dólares, a primeira
das quais será paga em 18 de tgôsto
de 1974 e as restantes nos dias 18 de
fevereiro e 18 de agôsto de cada ano
subseqüente, até 18 de fevereiro de
2000. No pagamento das prestações
de araortiaação, observar-se-á o dia-
posto na letra (c) da Seção 2.08.

Seção 2.92. Juros. O Mutuário, ob-
servando o disposto na letra (c) da
Seção 2.08, pagará semestralnaenta,
Obre os saldos devedores, juros de
3-1/4% (três e um quarto por cen-
to) ao ano, contados a partir-1a data
dos respectivos desembolses. Os juros
pagos nos dias 18 de fevereiro - e 10
de agôsto de cada ano, começando em
18 de agôsto de 1010.

Seção 2.03. Comissão de Serviço,
(a) O Mutuário, além dos juros, pa-
gará, semestralnaente, sabre os saldos
devedores, uma - oomissão de serviço
de 3/4% aras quatrtos por cento)ao
ano, a qual será contada a partir . 'da
data dos respectivos desembola. . os
pagamentos relativos às somas. de..
sembolsadas em dólares serão efetua-
dos nesta moeda e os pagamentos re-
lativos às quantias desembolsadas em
outras moedas serão feitos por sua
equivalência em -dólares em cruzeiros
novos ou, à opção do Mutuário, pra.
porcionalmente nas medas desem-
bolsadas, nas mesmas datas que os
doe juros, aplicando-se a taxa de
cambio efetiva do dólar no país sinta.
sor da respectiva, moeda, observadas
as regras estabelecidas na Seção 2.07.

b) A pedido do Mutuário poderão
.os recursos do Empréstimo ser usa-
dos para pagamento doe juros e da
comissão de serviço durante o perlo-
do de desemblaso.

Seção 2.04. Comissão ds Compro-
misso . (a) Sôbre o saldo não dee"-
bolsado da quantia referida na Seção
1.01, o Mutuário pagará uma eomis.

são do eompiongese de 3/4% (três
auartos por cento) ao ano, ,que ao-
Maçará a ser contada 80 (senta)
dias após a data deste Contrato.

(b) Esta comissão será- nas
mesmas datas estipuladas para o pa-
gamento dos juros e seu pagamento
será feito em dólares, com exceção da
parte . correspondente a . cruzeiroa no-
vos previstas na letra (b) da Seção
1.02, cujo pagamento será feito res-
ta moeda, em quantia equivalente ao
respectivo msaltante calculado em dó-
lares de acôrdo com as reptai esta-
belecidas na seção 2.07.

(c) A contagem desta comissão ces-
sará, ano todo ou em parte, segundo
fôr o caso, na medida em que: (1)
tenham sido efetuados as desembol.
soe; (ii) tenha êste Contrato ficado
total ou parcialmente sem efeito,
conforme o disposto nas Seções 3.03,
3.09 e 3.10; ou. (iii) tenham sido sus-
pensos os desembolsos, de actado cora
a Seção 4.01.

Seção 2.05. Cálculo de juros e co.
missões. O cálculo dos juros e das ao-
missões correspondentes a um período
Inferior a um semestre completo será
feito proporcionalmente ao número de
dias decorridos, na base de 385 (tre-
zentos e sessenta e cinco) dias por
ano.

Seção 2.06. Moedas do Empréstimo.
(a) O Empréstimo será designado
nas mesmas mcedas que o Banco haja
desembolsado e será contabilizado e
devido por sua equivalência em dó-
lares.

(b) Para computar era dólares os
desembolsos efetuados em outras moe-
das observar-se-á a equivalência que
o Banco para tal efeito razoavelmente
determine mediante e, aplicação, na
data do deseinbôlso, da taxa de câm-
bio em que tenha ditas moedas; conta.
bilizadas em seus ativos ou, se fôr o
caso, da taxa de cambio que houver
ajustado com o respectivo país mem-
bro para o efeito de manutenção do
valor -de sua moeda em poder do
Banco.

(c) Os pagamentos das prestações
de amortização e doa juros deverão
ser efetuados em cruzeiros novos, em
quantia , equivalente • ao respectivo
moutante calculado em dólares de
acôrdo com as regras estabelecidas na
Seção 2.07: A opção do Mutuário,
qualquer dêstes pagamentos poderá
ser efetuado proporcionalmente nas
respectivas Moedas desembolsadas em
quarIna eqüivalente ao correspondente
montante calculado em dólares me-
diante a aplicação da taxa de câmbio
efetiva do dólar no país emissor da
respectiva moeda, de acôrdo com as
regras estabelecidas na Seção 2.01.

Seção 2.01. Taxa de Câmbio (a).
Para fins de pagamento, a. eqüivalên-
cia do cruzeiro néao com relação ao
dólar será calculada na data do ven-
cimento da obrigação, aplicando-se a
taxa de câmbio efetiva que vigore em
tal data. Em efusa de impontualidade,
o Banco poderá, à sua opção, exigir
que se aplique a taxa de cambio ef e-
tiva na data do vencimento dá obra.
gação ou na data à.
pagamento.

(b) Considerar-se-á oomo taxa de
câmbio efetiva da dólar dos Estados
Unidos da América ou das demais
moedas desembolsadas, em 'uma data
determinada, a taxa de cambio na
qual nessa data se venda a respectiva
moeda, aos residentes da República do
Brasil, que não sejam entidades do
Governo déste país, para a realiza-
ção das seguintea operações: (1) Pa-
gamentos de empréstimos e de juros;

ii) remessa de dividendos e de ou-
tras rendas provenientes de • investi-
mentos na República Federativa do
Brasil; e (iii) reten-no de investimen.
tos. Se a taxa de câmbio variar para
ésses três tipos &e operaçãO„, aplicar-
se-á a taxa mais alta, Jata é, aquela
que represente uma maior quantidade
de cruzeiros novos por unidade da
moeda desembolsada.

(c) Se na data em siva deva ser
realizado o pagamento Mo puder se

aplicar a regra estabelecidos na letra
(b) precedente, pela inexistência das
Mencionadas operações, o pagamento
será feito com base na mais recente
taxa de câmbio efetiva utilizada den-
tro dos 30 (trinta) dias anteriores
data do vencimento da 'Obrigação.

(d) Se, apesar das _regras estabe-
lecidas nas letras (b) e (0) anteriores,
'não fôr possível determinar-se a taxa
de cambio efetiva, ou se surgirem
controvérsias quanto à sua fixação,. a
taxa de cambio aplicável será aquela
que o Banco, dentro de um critério
razoável, determine.

(e) Se o Banco verificar que, por
descumprimento dai regras estabeleci-
das nas letras precedentes, o paga-
mento efetuado em cruzeiros novos foi
insuficiente, deverá comunicar éste
fato ao Mutuário dentro do prazo de
30 (trinta) dias a contar do . respecti-
vo recebimento e este ' deverá pagar
a diferença apurada dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a contar do rece-
bimento do correspondente aviso. Se,
pelo contrário, a quantia recebida,
fôr superior à devida,. • o Banco efe-
tuará a devolução do excesso apu-
rado.

(n Caso o Mutuário exerça a opção
prevista xus letra (c) da Seção '2.08
e efetue as pagamentos proporcional-
mente nas próprias moedas desembol-
sacias, a equivalência destas com rela-
ção ao dólar será calculada de acôrdo
com as regras estabelecidas nesta Se-
ção, aplicando-se ao país emissor da
respectiva moeda as referências nela
feitas ao Brasil.
' Seção 2.08. Participações. ) Banca

poderá ceder a outras instituições pti.
Nicas ou privadas, a titulo de parta
cipações e na medida •em que o con-
sidere conveniente,- os seus direitos
creditórios decorrentes deste Contra-
to. O Banco informará imediata-
mente ao Mutuário sôbre as partici-
pações que houver acordado.

Seção 2.09. Lugar dos pagamentos.
Qualquer pagamento deverá ser efe-
tuado na sede do Banco em Was-
hington, D.C., .Estados Unidos da
América, a manas -que o Banco indi-
que outro lugar ou lugares para esse
efeito.

Seção 2.10. Recibos e Natas promis-
sórias •A pedido do Banco o Mutuá-
rio deverá emitir e lhe entregar, a
qualquer momento . duaante o periodu
dos desembolsos e muito particular-
mente ao fim dos mesmos, recibo ou
recibos que representem as quantias
desembolsadas pelo Banco até então.
Além disso, o Mutuário deverá emitia
e entregar ao Banco , a pedido deste,
notas promissórias ou outros do.
aumentos negociáveis que representem
a obrigação do Mutuário de amortizar
o Empréstimo com os juros e comia.
sões pactuados neste Contrato. A for-
ma de ditos documentos será a Que o
Banco determine, tendo em conta as
disposições t legais brasileiras pertinen-
tes.

Seção 2.11. Imputação dos paga-
mentos. Qualquer pagamento impa-
tarasaa primeiramente nas comissões
e noa juros vencidos e depois o saldo,
se houver, nas prestações vencidas do
principal.

Seção 2.12. Antecipação d8 paga-
mentos. Mediante uni aviso dado ao
Banco com a antecedência de pelo
menos 45 (quarenta e cinco) dias, o
Mutuário poderá pagar, na data Indi-
cada no aviso, qualquer parte do prin-
cipal do Emprastimo antes de seu ven-
cimento, sempre que não esteja em
juros vencidos. Salvo acôrdo escrito
em contrário, qualquer pagamento. an-
tecipado será imputado nas presta-
ções vincendas do principal na ordem
inversa de seus vencimentos. 	 •

Seção 2.13. Vencimentos-4M sába-
dos, domingos e feriados. Todo paga.
mento ou qualquer outro ato que, de
acôrdo com este Contrato, deva ser
realizado em sábado, domingo ou em
dia que seja feriado segundo a lei do
.lugar em que deva ser levado a efei-
to, entender-se-á como pontua/mente
realizado, desde ride o seja no primei-

ro dia útil que se seguir, sem que Use
procedimento venha a acarreta;
qualquer sanção.	 • -

Artigo III
Condições Prévias e Outras ' Normas

Relativas a Desembolsos
Seção 3.01. CondiçÕes prévias ao

primeiro' - desernbólso:O Banco não
estará obrigado a efetuar o primeiro
ciesembôlso enquanto não tenham sido
cumpridos, de maneira que constatara
satisfatória, os seguintes requisitos:

(a) Que o Banco 'haja recebido paÀ.s
tecer jurídico fundamentado, emiticia.t
pela procuradoria Geral da Fazenda -
Nacional, em que fique esclarecido
que: (i) foram cumpriaos 'todos os ria ,` •
quisitos necessários, de acôrdo' com 1 ;
Constituição, as leia e regulamento.
da Repimlica Federativa ao Brasil,
para a celebração deste Contrato; (li);i.:
as obrigações contraídas pelo Mutua,
rio neste Contrato são válidas e exLq
giveis; (iii) o procedimento saibre can,
corrênclas públicas a que se refere
letra (li) desta Seção se ajusta ai
disposições legais brasileiras pertia
nentes., Dito parecer ademais deverá
abranger a solução de qualquer outra
consulta de natureza jurídica que o
Banco considere pertinente.

(b) Que o Banco haja recebiOo
prova de que a pessoa ou Pessoas que
subscreveram ate Contrato em nome
do Mutuário, agiram com podêres su-
ficientes para faae-lo, ou, em caso -
contrário, prova de que o contrato foi -
validamente ratificado.

(c) Que o Banco haja recebido o
exemplar , do Diário • Oficial de qu•
conste a publicação do decreto que
tenha:

(1) criado o Grupo Executivo de
Eletrificação Rural referido na le
tra (a) da Seção 1.04, presidia;
por um representante do Instituto
Nacional do Desenvolvimento
Agrário (INDA) e integrado por
representantes do Ministério dai
Minas e Energia do Banco da t
Brasil 8.A. e 'da Centrais Elétri.
°as Brasileiras Sociedade Anônima •
(ELETROBR,AS); .• e

' (li) conferido ao Presidente de
dito Grupo Executivo podérell
para representar o Mutuário em
todas os atos relacionados com a
execução dêste _Contrato e da
Programa.	 •

- (d) Que o Mutuário haja feito ches
gar ao Banco exemplares autênticos
da assinatura do Presidente do Gru.
po Executivo de Eletrificação Rural,
bem como de quaisquer outras pessoas
que tenha designado para representa-.
lo nos atos relacionados com a

	

execução deste Contrato.	 -	 . •
(e) Que o Mutuário haja apresens

tado ao Banco um cronograma detem •
lhado de inversões, com indicação das
fontes dos recursos:

(f) Que o Mutuário haja apresem,
tado ao Banco um relatório inicial,
preparado pela forma indicada pelo
Banco, que sirva de base para a ela.
boração • e avaliação dos relatórios
subseqüentes de deesnvolvimento do
Programa a que se refere a Seção
6.03. Eiri acréscimo a outras informa -,
çaes que o Banco possa razoavelmen.
te solicitar, de acÔrdo com este Come
trato, o relatório inicial deverá com.,
preender um plano de realização do
Programa incluindo es planos e espes
cificaçõeS que a, juízo do Banco sejam .
necessários, um cronograma de trai
balho e um programa de compras.-
Além .diaso, o Mutuário deverá -avia
sentar ao Banco o plano, catálogo ou
código de contas que deverá ser uti.
lizado pelo Grupo Executivo de Ele.
trificação Rural para demonstrar as
inversões que se efetuem no Progra.
ma,- tanto com os recursos do Empréas
timo como com os demais recursos
que devam ser contribuídos para a sua
total execução de acôrdo com a Se.
çilo 8.01.

(g) Que o Mutuário haja apresen-
tado ao Banco uma lista de bens e
serviços que serão, respecti-aamentsa
adquiridos e pagos com recursos ta
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,r ilibnprestiroo, discriminando o custo
;Intimado das diferentes partidas.
t (h) Que o Mutuário haja apresen-
tado ao Banco o procedimento Obre
/ketaçCas públicas que será seguido
para dar cumprimento ao disposto na

alara (2) da Seção 5.06 deste Çon-
j trato, acompanhado .dos textos das
disposições legais e regulamentares
pertinentes.

1) Que o Banco haja recebido a
• prova da contratação, com observan-

eta do disposto na Seção 5.11, de uma
, firma consultora especializada para a
' prestação de serviços de engenharia
e supervisão da execução dos projetos

•eornpreend.dos no Programa.
• (j) Que o Banco haja receoido có-
•pias autenticadas dos seguintes do-
bumentoe:

(1) dos atos de designação doe
membros do Grupo =Maio ae
Eletrificação Rural;

(II) do Convento firmado entre
o Mutuário e o Banco do Brasa
tit. A. • no qual se estabeleçam ce
direitas e obrigações que a este
competirão como agente financei-
ro do Programa;

(14) do ato que houver criado
no Banco do Brasil S. A. a Conta
Especial do Eletrificação Rural,
referida na letra (b) da Seção
1.04, para contrate e aplicação dos
recursos do Empréstimo e da parte
da contribuição local não coberta
pelas cooperativas de eletrificação
rural beneficiárias do Programa;

(tv) do Regulamento da. Conta
Especial de Eletrificação Barrar,
em que se estabeleçam as condi-
ção para a concessão de créditos
destinados ao financiamento doe
projetos compreendidos no Pro-
grama.

(k) Qui o Banco haja recebido
, prova de que serão postos b, diaposi-•
!VA do Banco do Brasil S. A. os re-
petias da contribuição local qui coo-
Medrio parte da Conta Especial de

, Eletrificação Rural.
(1) Que o Mutuário haja . apresen-

tado ao Banco um exemplar do or-
•çamenttr federal para o exercido de

1970, em que estejam consignadas as
(lotações correspondentes aos recursos
da oontribralçáo local que deverão ser
Ipoorporados à conta Especial de Ele-

Rural durante o mesmo
axemicio.

• (m) Que o Mutuário haja apresen-
• tido ao Banco as minutas-padrão dos
• Contratos a serem firmados entre:
1 (I) O agente financeiro, Banco

do Breei 8, A., e as cooperativas
de eletrificação rural beneficiá-
rias do Programa, para a conces-
são dos créditos destinados ao ti-
amaciamento parcial doe respecti-
vos projetos;

' (11) as cooperativas beneficiadas
e as entidades executoras dos pro-
jetos, para a construção, superei-

' do e administração dos respec-
tivos sistemas..

(n) Que o Mutuário haja apreaen-
tado ao Banco evidencia de que o
Grupo Executivo de Eletrificação Ru-
cei disporá de uma unidade admInia-
tratava com pessoal e elementos na-

os Me desempenho de suas
(o) Que o Bar100 (es	 do Brasil

• haja registrado o empréstimo objeto
• deste Contrato, de Wird° com as

disposição legais brasileiras perti-
nentes.

Seção 3.02. Condições raivem para
-•"--gualtriter desenbelso: Todo desembed-

go, inclusive o primeiro, estará sujei-
to ao cumprimento dos seguintes re-
quisitos prévios:

(a) Que o Mutuário tenha apre-
sentado por escrito um pedido de de-
Isembelso e que, em amparo desse pe-
dido, haja fornecido ao Banco os do-
~lentos e demais antecedentes que

• este posda lhe haver razoltvelraente
itolicitado. O referido pedido e os
Orrespondentes documentos e ante-
Cedentes deverão comprovar, de modo
satisfatório ao Banco, o direito do

Mutuário, a receber a quantia solici-
tada, bem como &si:gole...1- que dita
quantia será utilizada esclusa vaneente
para os fins deste Contra:o.

(b) Que não haja ocoiln.io qual-
quer das circunstancias enumerarias
na Seçlio .4.01.

Seção 3.03. Deseinbok.os linfa o
Fundo de Inspeção e ..Vigliduc.a. O
'danas poderá efetuar os see....etaesses
correspondentes ao Fundo de inspe-
ção e Vigilância, 'previstos na letra
to da Seção 8.02, uma (ez que LIO
Contrato tenha sido declarado elegí-
vel .para desembolsos. . 	 -

Seção Lat. Procedimento. de de-
sembdeso. RespeitOdo o disposto ta
Seção 3.06, o Banco poderá • entrar
desembolsas por conta da quant a rea
ferida' na Seção 1.01: (a) transfe-
rindo a favor do Mutuário as somas
a.. que este tenha direito de acordo
coin o presente Contrato; de) !azei/.
do pagamentos por conta do Meada
rio e de achado com ele a outras ins-
tituições . tendidas; (c) constituindo
ou renovando o fundo rotativo a que
se refere a Seção 3.05; e (a) medi-
ante outro litnétodo que ao peites.
acordem por escrito. Qtralqutr des-
pesa bancária cobrada por terceiro
por motivo çtos desembolsos correra
por conta do Mutuário. Salvo acento
das partes em • oontrário, só serão
feitos desembolsos; em cada ocasião,
de quantias não Inferiores ,  equiva-
lente a US$25.000 (vinte e cinco mil
dólares).

Seção. 3.08. Fundo rotativo. Como
parte do empréstimo e uma vez cum-
prido os requisitos previstos nas Be-
atas 3.01, 3.02 e 3:06, o Banco, por
conta ,. da _quantia referida na Seção
1.01, poderá estabelecer um luzido
rotativo em valor que considere' apro-
priado, porém, não superior a US$
3 ..080.000 (três milhões e oitenta mil
dólares) • ou seu equivalente, que o
Mutuário deverá uallizar para finan-
ciar os gastos relacionados coai a
execução do Programa. O Banco, a
pedido do Mutuário, poderá renovar,
total ou parcialmente, este fundo ro-
tativo à medida de sua utilização e
sempre .que sejam cumpridos 4 re-
quisitos dm Seções • 3.02 e 3.06. A
constituição e renovação do fundo ro-
tativo serão considerados como de-
semboksosi para todos os efeitos do
presente Contrito.

Seção 3.08. Cartas de crédito es-
peciais. o Banco e o mutuano con-
vencionam que os desembolsos em
dólares, destinados a cobrir despesas
em cromeirce =nos, serão efetuados
de acento com p procedimento de car-
tas de crédito especiatel a que se re-
fere o Convênio celebrado entre o
Banco e o Banco Central do Brasil,
em 12 de janeiro de 1970, cuja cópia
é apensada ao presente Contrato, dele
passando a fazer • parte integrante
como Anexo C.

Seção 3.07. Gostos em moeda na-
cional. Para determinar a equiva-
lenda em dólares de uma quantia em
cruzeiros novos que se utilize para o
pagamento de gastos nesta moeda,
utilizar-se-á taxa de cambio aplicável
na data do respectivo gasto, observa-
da a regra estabelecido na letra (b)
da Seção 2.06, ou outra taxa cem-
leo que seja convencionada, pelas
partes.

Seção 3.08. Prazo para 'solicitaerdo
do primeiro desci:644o. Se antes de
16 de esbato de 1970 OU de UM& data
posterior que as partes tordem. por
escrito o Mutuário não apresentar Um
pedido de desembelso que se ajuste ao
disposto nas &Ou 3.0.1 e 3.02, ó
Banco poderá por temi° ao presente
Contrato, dando ao Mutuário o cor-
respondente aviso.' Os desembolsos
que Banco efetue para .o Fundo de
Inspeção e Vignitncia não serão con-
siderados para fine de'aplicação do
disposto nesta Seção.

Seção 8.09. Prazo final para Pesem-
bolsos. A quantia a que se refere a
Seção 1.01 alimente poderá ser de-
sembolsada até 16 de fevereiro de

1974. A menos que as partes acordem
por escrho prorrogar arte prazo, o
presente Centra ¡Jean). 'UM efeito
na parte da mencionada quantia que
!leo how: r sicio cassmholsacia dentro
de dito praso.

Seção 3.10. RrnunCia a parte ao
empréstimo. O Mutuário, mediante
aviso por esalta envisero ao Benet,
poderá renunciar ao seu. direito de
receber qualquer parte da quantia te-
ferida na Seção 1.01 que não haja
•sido desemboisaaa antas do recebi-
mento do referido av.so e que não se
encontre em qualqoar .das situações
previstas na Seção 4.03.

Seção 3.11. Reajuste das prestações.
de • amortizaçdo. ia) Se, em virtude
do dispa:to nas Seções 3 09 e 3.10,
deixar o Mutuário de ter direito a re-
ceber qualquer parte da quantia re-
ferida na Seção 1.01, o Banco -rea-
justará proporcionalmente as presta-
ções' vincendas de amorazação a que
se refere a Seção 2.01..,

(b) Este rettaistsenti) não incidi-
rá Obre as prests de amortização
com relação às qua:s haja o Banco
contratado • participaçõea, de iodado
com o disposto na Sevo 2.08 do pre-
sente Contrato, sob o pressuposto de
que o Mutuário utilizaria a totalida-
de da quantia referida na Seção 1.01.
O saldo vincendo do pnecipal do Em-
préstimo que exceda o montante sa-
bre o qual o Banco 'houver contrata-
do participações será amortizado em
tantas prestações iguais, semestrais e
sucessivas, quantas sejam .necessárlas
para manter inalterade o número de
prestações estabelecido na Seção 2.01.

Seção 3.12 Disponibilidade 4e moe-
das. O Banco, a titulo de desembõl-
so em cruzeiros novos, semente estará
obrigado a entregar ao Mutuário as
somas correspondentes a esta moeda
na medida em que o iespectivo depo-
sitário do Bronco a tenha pesto à sua
efetiva disposição.	 •

Artigo IV
Pior/implemento de Obriguldos do -

Mutuário
Seção 4.01. Suspensdo ia desembol-

sos. O Banco, raeuiante aviso ao Mu-
tuário, poderá suspender os desembol-
sos se ocorrer, e enquanto subsistir,
qualquer das seguintes circunstan-
cias:

(a) Mora de Mutuário no pagamen-
to de qualquer quantia devida ao Ban-
co, a titulo de principal, comissões e
juros, ou a qualquer outro titulo, de
acerdo som o presente Contrato ou
qualquer outro contrato -alebrado en-
tre o Banco e o mutuário. .

(b) Inadimplemento, por parte do
Mutuário, de qualquer outra obriga-
ção estipulada neste Contrato.

(o) A retirada ou a suspensão da
República Federativa do Brasil como
membro dó Banco.

(d) Qualquer modificação na na-
tureza, finWidades e atribuições . do
Grupo Executivo de Eletrificação Ru-
ral ou nas disposições legais e regula-
mentares bancos a èle concernentes,
que afete desfavorávelmente a exe-
cução do Programa ou os objetivos
Mete Contrato. Se o Banco conside-
rar Cale esta situação se verificou, de-
verá dar previa ciência de seu ponto
de vista ao Mutuário, para que tete
adote as medidas ou apresente as ob-
servações e esclarecimentos que en-
tenda pertinentes, podendo então o
Banco, caso não os considere satisfa-
tórios, exercer o seu direito de suspen-
der os desembolsos.

Seção 4.02. Vencimento antecipado
da divida. Se qualquer das circuns-
tancias previstas noa letras (a) e ob)
da Seção anterior se prolongar por
mala de 80 (trinta) dias, ou se de-
pois da correspondente notificação el-

tos circun.stânclas previstas nas
etnrrs 

ei
 (c) e (d) se prolongar per mais

de 80 (sessenta) .dias, o Banco, erfl
qualquer momento, seja antes ou de-
pois do desenheis° total da quantia
referida na Seção 1.01. terá o direito
de declarar antecipadamente vencida.
em sua totalidade, a divida do Mutuá-
rio decorrente do Empréstimo e ezt-

•

gr. de 'imediato, o respectivo paga-
mento, juntamente com os juros e co-
missões contados até a dato em ou*
seja este efetuado.

Seção 4.03. Obrigações iodo afesto-
ara. Não obstante o disposto nas ae- •
ções 4.01 e 4.02, nenhuma das me-
didaa previstas neste Artigo afetará:
(a) as quantias sujeitas à• garantia
irrevogável de unia carta de crédito,
ou ai) as quantias comprometiaas
por conta de compras ou serviços con-
tratados antes da data da guapa:usa°
dos desembolsos, desde que autoriza-
das por escrito pelo Banco e com res-
peito às quais se tenham firmado
contratos ou se haja colocado prévia-
mente ordens específico.

Seção 4.04. Ndo exercido de direi-
tos. O atraso ou a abstenção por par;
te do Banco no exercido dos diret a
estabelecidos neste Artigo não one-
ra° ser interpretados como renúncia
do Banco a -tais direitos nem cento
aceitação •das circunstancias que doe
teriam facultado exercê-los.

Seção 4.05. Disposições iodo afeta-
das. 4Ç aplicação das medidas estabe-
lecidos neste Artigo não afetará as
obrigações do Mutuário estabelecido
neste Contrato, as quais continuarão
em pleno' vigor, salvo no caso previs-
to na Seção 4.01, de vencimento an-
tecipado da totalidade da rosnem
divida, em que sómente permanecerão
em vigor as obrigações pecuniárias do
Mutuario. •-

.	 Artigo V
Execução do Programa	 •

Seção 5.01. Finalidades e condições
gerais dos créditos. Com os recursos
da Conta Especial de Metrificaçao
Rural o Banco do Brasil S. A. cou-
cederá créditos a cooperativas de ele-
trificação rural, de acõrdo com o Re-
gulamento referido na letra (3), in-
ciso (1v). da 'Seção 3.01. Dito Re-
gulamento deverá et/lograr n emas
e procedimentos satisfatórios ao Ban-
co, observadas as seguintes dispcsieóes
e as que constam cio Anexo B dast*
Contrato:

(a) Os créditos deverão ser destina-
dos ao financiamento ade projeto. de
eletrificação rural que tenham sido
considerados prioritários pelo urupo
Executivo de Metrificação Rural.

(b) As cooperativas beneimiárias
dos créditos deverá cobrar-se. a ti-
tulo de juros, comissões e qualquer
outro encargo a taxa Ou taxas anuais
que o Banco considere razoáveis.

(cl Os créditos deverão ser conce-
didos com cláusula de correção mo-
netária, de aceado com as condições
estabelecido pelo Conselho Maneta-
rio Nacional.

(d) As cooperativas benedoárias
doe créditos deverão participar com.
recursos próprios em não menos de
20% (vinte por cento) do tater de
cada projeto especifico. • •

Seção 5.02. Outras condições aos •
cr tos. 'A concessão de créditos com
recursos da Conta Especial de Metri-
ficação Rural deverá ainda ficar con-
dicionada a que:

(a) Cooperativa beneficiária e as
entidades executoras dos respestivos
projetos assumam, entre outras, as
seguintes obrigações:

(O permitir e' facilitar ao Gru-
po Executivo de Eletrificação Ru-
ral e ao Banco o exame dos bens,
lugares, trabalhos e construções
do respectivo projeto;

(11) • utilizar os bens e termos
financiados com o crédito exclusi- •
vamente na execução do respec-
tivo projeto;

(111) proporcionar todas as in-
formações que o Grupo ISzecutivo
de Eletrificação Rural ou o Ban-
co do Brasil S. A. razoavelmen-
te lhes solicitem com respeita ao
respectivo projeto, cabendo me-
clficamente à cooperativa propor.
clonar tedas as informações que,
stkre sua situação financeira, lhe
forem solicitadas por dito Grupo
Executivo. ou pelo mesmo agente
financeiro;

• (iv) observar e cumprir as dia-
. .posicões constantes das Seções

Setembro de 1970 2347
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Seção 5.07. Uso dos recursos. (a) os
recursos do Empréstimo só poderão ser
usados para o pagamento de bens e
sersiçoe originários ou provenientes do
território dos EstaSos Unidos da Ame-
rica ou da República Federativa do
Brasil. Sem embereo, o Bando poderá
autorizar a aquisiçãe de bens produ-
zidos em outros de seus países mem-
bros ou a contrataeão de serviços pro-
venientes de ditos pares, se conside-
rar que tais operações são vantajosas
para o Mutuário.

(b) Quaisquer • bens ou serviços não
originários ou provenientes da Repú-
blica Federativa do Brasil, cuja aqui-
sição ou contratação seja necessária
para a execução do Programa, deve-
rão sér financiados com os dólares do
Empréstimo. . Esta disposição não se
aplicará às aquisições de bens ou à
contratação de serviços originários ou
provenientes de qualquer outro pais
membro do Banco, nem às compras de
reduzido valor no mercado local.

(c) As demais moedas do Emprésti-
mo poderão ser usadas para pagamen-
to nos territórios dos países membros
do Banco, a menos que o país mem-
bro respectivo haja restrigido seu uso
de acôrdo com o Artigo V, Seção 1 (c).
do Convênio Constitutivo do Banco.

Seção 5.08. Transporte de bens. Pe-
lo menos, 50% (cinqüenta por cento)
da tonelagem bruta dos equipamentos,
materiais e outros bens cuja compra
seja financiada com os dólares do Em-
préstimo e que devam ser conduzidos
por via marítima, deverão ser trans-
portados por navios mercantes de ban-
deira dos Estados Unidos da América
que pertençam a empresas privadas,
sempre que tais navios estejam dispo-
níveis a tarifas que sejam justas e ra-
zoáveis para os navios mercantes que
naveguem sob a bandeira dos Estados
Unidos da América. As estipulações
constantes desta Seção não se aplicam
aos bens transportados por via mari-

tinia pela navegação de cabotagem da
República Federativa do Brasil.
• Seção 3.09. Cl!sto do Programa. O
custo tots1 do Programa é estimado
em na° menos que o equivalente a US$
63.200.000 (sessenta e três milhões e
duzentos ml dólares) e em nenhum
caso a participação dos recursos do
Empréstimo poderá exceder a 48,7%
(quarenta e oito e sete décimos' por
cento) de tal custe.

Seção 5.10. Recursos adicionais. O
Mutuário se compromete a fazer com
que sejam oportunamente contribuídos
todos os recursos nacionais que, em
adição aos do Empréstimo, se façam
necessários para a completa e ininter-
rupta execução do Programa. O mon-
tante desses recursos nacional., é esti-
mado em não menos que o equivalen-
te a US$ 32.400.000 (trinta e dois mi-
lhões e quatrocentos mil dólares), sem
que tal estimativa impliqúe em limita-
ção ou redução da obrigação ora assu-
mida pelo Mutuário. A equivalência
em dólares será calculada de stcôrdo
com a regra constante da letra (b)
da Seção 2.06. Se antes do total de-
eembólso da quantia reTerida na Seção
1.01 ocorrer qualquer aumento do
custo estimado do programa, o Banco
poderá exigir ao Mutuário a modifica-
ção do cronograma de inversões refe-
rido na letra (e) da Seção 3.01, para
fazer frente à elevação de custo veri-
ficada.

Seção 5.11. Contratação de firma
consultora. O Mutuário escolherá e
contratará os serviços da 'firma oonsull
tora referida na letra (i) da Seção
3.01, observando o seguinte:

(a) O Mutuário submeterá previa-
mente à aprovação do Banco: (i) o
procedimento a ser utilizado na sele-
ção de dita firma; (li) os termos de
referência (especificações) que descre-
iam o serviço que será executado pela
firma; e (Ui) a lista de firmas que ten-
ciona convidar a apresentar proposta

de serviço, selecionando-as entre fir-
mas, brasileiras e/ou de outros países
membros do Banco, de comprovada exel
periència em serviços do gênero e re-
conhecida idoneidade técnica e finan.'
ceira, sem estabelecer distinções fun-
dadas na nacionalidade de qualquer I
delas.	 .

(b) Uma vez que o Banco haja apro-
vado o procedimento de seleção, os
têrraos de referência e as firmas as-
sim selecionadas solicitar-se-á pelo
menos a três dessas firmas que apre-
sentem propostas nas quais, sem indi-
car preço, cada uma delas especifique
a forma por que pretende realizar o
serviço e o pessoal que destinará para
esse fim. A seguir, escolher-se-á en-
tre ditas firmas a que ofereça a me-
lhor proposta e negociar-se-á com' a
firma escolhida o preço do serviço e
as condições da minuta do correspon-
dente contrato a ser firmado, subme-
tendo-se dita minuta à aprovação do
Banco.

(c) O contrato com a firma consul-
tora deverá estabelecer que a remune-
ração desta será paga da seguinte
forma:

(i) em se tratando de firma se-
diada na República Federativa do
Brasil — exclusivamente em cru-
zeiros novos;

(ii) em se tratando de firma se-
diada fora da República Federati-
va do Brasil — pelo menos 30%
(trinta por cento) em cruzeiros
novos, sendo o restante em dóla-
res ou seu equivalente em outras
das moedas previstas na Seçao
1.01.

Seção 5.12. Recomendação da firma
consultora. (a) Fica entendido que as
opiniões e recomendações da aludida
firma consultora não envolvem com-
promisso para o Banco e que êste se
reserva o direito de formular a res-
peito as observações e ressalvas que
considere cabíveis.

(b) Uma vez fixado o critério de
Banco -quanto às recomendações cone
tidas no relatório da firma consulto-
ra, o Mutueilo se compromete a la-
zer cumprir a orientação resultante de
dito critério ou de alternativa eue

.sapresente e que o Banco conidere
igualmente aceitável. •eSeção 5.13. Assessona Técnica. ..os
recursos da contribuição local que
constituam parte da Conta Especial de
Eletrificação Rural referida no inciso
(W) da letra (j) da Seção 3.01, serão
destinados:

(a) o equivalente a US$ 630.000 pa-
ra financiar os serviços da assessoria
técnica que o INDA prestará às enti-
dades executoras dos projetos compre-
endidos no Programa, para a promo-
ção, organização e administração de
cooperativas de eletrificação rural.

(b) O equivalente a US$ 310.000 pa-
ra financiar os gastos da assessoria
técnica que o INDA prestará aos agri-
cultores membros das cooperativas be-
neficiárias do Programa através de As-
sociações de Crédito e Assistência Ru-
ral ou. entidades semelhantes, com o .
propóelto de promover o melhor USO
de energia elétrica para fins agropee
cuários.

Seção 5.14. Outras obrigações do
Mutuário. O Mutuário deverá apre-
sentar ao Banco:

(a) Dentro do prazo de um ano, a
contar da data dêste Contrato, os con-
vênios que o INDA devera firmar com --
as Associações' de Crédito e Assiste:ir- - -
da Rural ou entidades semelhantes do
cada Estado onde se execute projeta
compreendido no - Programa para a
prestação dos serviços referidos na le-
tra (b) da Seção 5.13 anterior.

(b) Antes de 31 de dezembro
cada ano durante a execução do Pro-
grama um exemplar do orçamento
federai para o exercício seguinte, era
que estejam consignadas as dotaçeeli
correspondente aos recursos da eoiss
tribuição local que deverão ser IN
corporadas à Conta Especial de Eles

• 6.06, 5.07 e 5.08 date Artigo; bem
i como observar o procedimento só-,

bre licitações de que trata a letea
(h) da Seção 3.01.

(b) As cooperativas beneficiárias,

1

 além de outorgar garantias especificas
auficientes para assegurar o pagamen-
to dos respectivos créditos, assumam,
entre outros, os seguintes compromis-

i aos:
I •	 (i) efetuar e manter os bens que

garantam o crédito segurados con-
tra as riscos a que possam estar
streitos, nos valeres usuais no co-
mercio;

Gil aceitar previamente que os
direitos e • prerrogativas que 'compe-
tirem ao credor, em decorrência
dos créditos a elas outorgados, se-
jam cedidos e transferidos ao Ban-
co,. em qualquer momento em que
êste o solicite.

Seção 5.03. Cessão dos créditos. O
Muteário se compromete a fazer com
que o Banco do Brasil S.A. (a) .man-
tenha em sua carteira, livre de quei-
mes gravame, uma parte dos créditos
outorgados às cooperativas beneficiá-
rias em valor que não seja inferior ao
dos recursos do Empréstimo aplicados
na concessão de ditos créditos; (b) so-
licite e oStenha a aprovação prévia do
Banco caso se proponha a ceder ou
transferir a terceiros os cr.éditos que
compõem a parte assim mantida em
carteira; (c) ceda e transfira ésses cré-
ditos ao Banco, quando este assim o
exigir, com todos os direitos, privilé-
gios e garantias convencionados nos
respectivos contratos.

Seção 5.04. Uso de fundos proveni-
entes dos créditos. Os fundos proveni-
entes das amortizações dos créditos
concedidos com os recursos da Conta
Especial de Eletrificação Rural, após
atendidos os pagamentos previstos no

• item 4 do Aneeo B deste Contrate, na
ordem de prioridade ali estipulada, só
poderão ser usados para a concessão
de novos créditos que se ajuste subs-
tancialmente às condições constantes
do presente Contrato e às normas e
procedimentos estabelecidos no Regu-
lamento de dito Fundo Especial,

Seção 5.05. Normas de execução.
(a) O Mutuário se compromete a fa-
zer com que os projetos compreendi-
dos no Programa sejam executados
sem a devida diligência e de conformi-
dade com eficientes normas -financei-
ras e de engenharia, de acôrdo com os
planos e cronograma de Inversões, or-
çamentos, plantas e especificações que
tenham sido apresentados ao Banco e
que Sete tenha aprovado.

(b) Tóda modificação importante
nos planos e cronograma de inversões,
orçamentes, plantas e especifkações
referidos na letra (a) anterior, assim
como- tôda alteração subetancial nos
contratos de serviços de engenharia
que sejam custeados com os recursos
destinados ao financiamento do Pro-
grama, ou na lista de aquisições, de-
pendere° de autorização escrita do
manco,

Seção 5.06. Preços e licitações. (a)
Os contratos de construção e de pres-
tação de serviços, assim como qualquer
compra de bens para os projetos com-
preendidos no Programa serão feitos
por um meto raaoá.vel, que será geral-
mente o preço mais baixo do mercado,
tomando-se em consideração fatóres de
qualidade, eficiência e outros perti-
nentes ao efuso.

(b) Na aquisição do maquinaria,
equipamentos e outros bens relaciona-
dos com ditos projetos e na adjudica-
geo de contratos , para a execução de
Obras, deverá ser utilizado o sistema
de licitação pública mi coleta de pre-
ços em todas os casos em que o valor
de ditas aquisições ou contratos excee
da ao equivalente a US$ 10:000 (dez
mil delares). O procedimento de li-
citações • de coletes de preços devore
sujeitar-se às oendições que o Banco
aprese, bando era conta se leis argioe-
Vein BA Repúblies. Pederetiva do Brasil
e os cobjettvos Mete Contrato.
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erificaçÃo Rural durante dito (mera.
elo.

(c) Dentro do ano em que se seguir
a0 último. desembõlso do empréstimo,
tuna avaliação econômica e social do
programa.

complementar, ao'encerramento de
dito exercício, relativos à totali-
dade do Programa.

(b) Os estados financeiros e do-
cumentos mencionados no inciso (Ui)
da letra '(a) anterior serão apresen-
tados com parecer de uma firma de
auditores independente aceitável a.,
Banco, de acórdo com requisites satis-
fatórios ao Banco, dentro dos prazos
acima mencionados. Os. respectivos
honorários e gastos correrão por con-
ta do Mutuário. Quando o Banco o
solicite, os relatórios e documentos
referidos nos Incisos (1) e (II) da le-
tra (a) ,precedente serem também
apresentados, com pareceres, na forma
acima mencionada. O Mutuário de-
verá autorizar a firma de auditores
a fornecer diretamente ao Banco
das as informações adicionais que es-
te razoávelmente solicite com rela.
ção ao Programa.

. Artigo VII

• Igno,sições Diversas

Seção 7.01. Data do Contrato. Para
todos os efeitos, a data deste Contra-
to é a que figura em sua frase inicial.

Seção 7.02. Extinção do Contrato.
O pagamento total do principal, juros
e comissões devidos pelo Mututário
dará por extinto este Contrato e tõzias
as obrigações dele derivadas.
• Seção 7.03., Validade dos direitos e
obrigações. Os direitos e obrigações
estabelecidos neste Contrato são vá-
lidos e exigíveis de achrdo com os seus
termos, independentemente da legis-
lação de qualquer pais, e em come-
querida nem o Banco nem o Mutuá-
rio poderão alegar, a Ineficácia de
qualquer das estipulações contidas
neste instrumento.

Seção 7.04. Compromisso sere gra-
vames. te Mutuário se compromete a,
caso constitua algum gravame sóbre
os seus bens ou receitas fiscais, como
garantia de uma dívida externa, cons-
tituir ao mesmo tempo um gravame
que garanta ao Banco, em condições
de igiuddade e proporcionalmente. o
cumprimento das obrigações contraí-
das neste Contrato.. Esta disposição
não se aplicará: (1) aos gravames sõ-
bre bens comprados, quando consti-
tuídas para garantir o pagamento do
saldo devedor do respectivo preço; e
(ii) aos gravames pactuados em ope-
rações bancárias para garantir o pa-
gamento de obrigações cujos prazos
de vencimento não excedam a um ano.
A expressão "bens ou receitas fiscais"
usada nesta Seção 'se refere a edda
classe de bens ou receitas que pertene
çam ao Mutuário ou a qualquer de
suas dependências que não sejam en-
tidades autônomas çora patrimônio
próprio.
' Seção 7.05. Publicidade. O Mutuá-

rio se compromete a indicar e a ta-
rer com que seja Indicado de forma
adequada, em seus programas de pu-
blicidade relacionados com o Progra-
ma, que este é financiado com a co-
eperação do Banco e se realiza dentro
dos objetivos gerais 'da Aliança pera
o Progresso: Ademais, o Mutuário fa-
rá com que sejam colocados, nos lo-
cais onde se executem as obras finan.
ciadas com recursos do' Empréstimo,
as isos que assinalem com clareza essa
informação.,	 •	 ,	 .

Seção 7.06. Comunicações. , Salvo
acordo escrito em que se estabeleça
procedimento diferente, • todo aviso,
solicitação ou comunicação que as
partes devain enviar uma a outra em
virtude deste Contrato, será efetuado
por escrito e considerar-se-á feito
desde o momento em que o corres-

destinatário _no respectivo endereço
a seguir indicado:

Ao Banco:
Endereço postal .Inter-American

Development Bank 808 Seventeenth
Street, N. W. — Wãshington, D. C.
20008 — EE. UTE

Endereço telegráfico: INTAMBANC
— Washington, D.C.

• Ao Mutuário:

Endereço postal: Senhor Ministro•

da Fazenda — Palácio da Fazenda —
Avenida Presidente • Antonio Carlos,
375 — Rio de Janeiro, Guanabara
Brasil. •

Endereço telegráfico MINIFAZ —
Rio de Janeiro, Brasil.

•
Artigo VIII

• Arbitragem.

Seção 8..01. Cláusula Compram/sui-
riri. para a solução-de qualquer con-
trorérsia oriunda do presente Contra-
to e que não seja dirimida por acõrdà
entre as partes, estas se submetem
incond:cional e irrevogâvelmente a
processo e sentença do Tribunal de
Arbitragem a que se refere o Anexo
A do presente-Contrato, que deste faz
parte integrante.

Em testemunho do'que, o Banco e
o Mutuário, agindo cada qual por in-
termédio de seu representante autori-
zado, firmam este Contrato em 2
(duas) vias de igual teor e para uni
só efeito, na Cidade de Washington,
Distrito de Colembia, Estados Uni-
dos da América, no dia mencionado na
frase inicial deste instrumento. —
República Federativa do ; Brasil —
Hélio Magalhães Escobar, Delegado do
Tesouro Brasileiro ,no Exterior. —
Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento — Felipe Herrera, Presidente.

Testemunhas: José Costa Cavalcanti
— Rubens Costa,	 •

ANEXO A

Arbitragem
-

Artigo Primeiro. • Composição do
Tribunal. (a) O Tribunal-Arbitral se-
rá con.stituldo de três árbitros nomea-
dos da seguinte forma: um, pelo Ban-
co; outro pelo Mutuário e um tercei-
ro, doravante denominado "o Deseni-
pataeor", por acôrdo entre as partes,
quer diretamente, quer por' Intermé-
dio doa respectivos árbitros. Se não
holt acôrdo entre as partes com re-
lação à -nomeação do Desempatador,
leste será designado a pedido de qual-
quer das partes, pelo Secretário Ge-
ral da Organização doe Estados Ame-
ricanos. Se qualquer das partes não
nomear, árbitro, este será designado
pelo Desempatador. Se qualquer dos
árbitros designados, ou o Desempata-
dor, não desejar ou não puder atuar
ou prosseguir atuando, proceder-se-á
à sua substituição pela forma estam-
tecida para a sua designação original.
O substiuto terá as mesmas funções
e atribuições do membro substituido.

Artigo . Segundo. Inicio do Processo.
Para submeter o controvérsia ao pro-
cesso de arbitragem, a parte reclae
mente dirigirá à outra uma comuni-
cação, por escrito, expondo a natu-
reza da reclamação, a satisfação ou
reparação pretendida, e o nome do
árbitro que designa. A parte que re-
ceber essa comunicação deverá, den-
tro do prazo de 15 (quinze) dias, co-
rem:deu à parte contrária o nome da
pessoa que deverá atuar como seu (Ire

bitro. Fie dentro do prazo de 30 (trin-
ta) dias, contado da entrega da re-
ferida comunicação à parte ree;a-
mente, as partes não houverem chc-
'gado a um acôrdo sôbre a pessoa de
Desempatados', qualquer delas poderá
solicitar essa designação ao Secreteho
Geral da Organização dos Estada,
Americanos para que este proceda à
nomeação do Desempatador,

Artigo terceiro.	 Constituição do
Tribunal. O Tribunal Arbitrai cena
tuir-se-á era Washington, Distrito de
Colembia, na data que o Desempa-
tedor, designar e,-uma vez constitui-
do, funcionará nas datas fixadas peee
próprio Tribunal.
•Artigo Quarto: Competência, Pacul.

deites e Sentença do Tribunal. (a)
O Tribunal terá competência para co-
nhecer e decidir teci sómente adore
a matéria da controvérsia. O Tri-
bunal estabelecerá suas próprias nor-
mas de processo e poderá, por inf.
ciativa própria, designar os periees ,
que considerar necessários. Em que.-
quer caso, no entanto, dará sena)/ e
ás partes a oportunidade de apresen-
tar razões em audiência.

(b) O Tribunal julgará 'lex bano
et e.equote baseando sua decisão nes
termos do Contrato e proferirá semi--
tença ainda que uma das partes não
haja comparecido,

(c) • A sentença, que será adotada
pelo voto concordante de, pelo menos,
2 (dois) membros, deverá ser profe-
rida por escrito e dentro do prazo
de 60 (sessenta) dias, a partir da Ca-
ta da nomeação do Desempatador, a
não ser que o Tribunal decida prorro-
gar o aludido prazo, em virtude de
circunstâncias especiais e Imprevistas.,
As partes serão notificadas da .sene
tença por meio de comunicação subs-
crita, pelo menos, por 2 (dois) mem-
bros do Tribunal. A sentença que dee
verá ser cumprida dentro do prazo de
30 (trinta) dias, terá efeito executivo
e será irrecorrivel.

; Artigo Quinto. Remuneração dos
árbitros • despesas. Antes de o Tri-
bunal ser constituído,. as partes esta-
belecerlo a remuneração dos seus
bltros e das demais pessoas que o pro-
cesso de arbitragem requeira. Se 14.8
partes, na oportunidade, não chega-
rem a um adirdo, o próprio Tribunal
fixará 'a remuneração que seja razoá-
vel, segundo as circunstâncias. Cada
parte responderá por suas próprias
despesas no processo de arbitragem.
As despesas do 'Tribunal serão pagas
em partes iguais, por ambas as par-
tes. Qualquer dúvida relacionada com
adivieão das despesas ou quanto
Mima de -pagamento, será resolvida
pelo próprio Tribunal, sem posterior
recurso. -

Artigo Sexto. Notificações. Qual-
quer notificação relativa à arbitrageni
ou A sentença, será procedida pela
forma prevista no presente Contrato.
As partes renunciam, pele presente, a
qualquer outra forma de notificação.

• DESCRIOAO DO PROGRAMA

Caracterfetieoe

O Programa consiste na execução
de eproximadamente 93 (noventa
três) projetos de eletrificação rural
que compreendem a instalação C/DU
ampliação de redes de distribuição em
9 (nove) Estados do País, através da
concessão de créditos a cooperativas
de eletrificação rural:

,II — Custo e Financiamento
O custo total do Programa roerá fie

nanciado da seguinte forma:
(Equivalend3 em milhares de dólares).

Set,feo 8.02. Inspeções. (a) O
Banco estabelecerá as procedimentos
de inspeção que julgar necessários
para assegurar a execução satisfató-
ria do Programa.

Artigo V/

Registros, Inspeções e Multamos

Seção 6.01. Registros. (a) O Gru-
po Executivo de Eletrificação Remi
deverá manter registros adequados,
em que sejam consignados, de acordo
com o plano, catálogo ou código de
contas que o Banco haja aprovado,
as inversões no Programa, tanto com
08 iecursos do Empréstimo, como os
demais recursos que devam ser e-ea-
tribuldos para a sua total execuçeo.
Nesses registros deverão ser identifi-

• Gados os bens adquiridos e os serviçee
• contratados, demonstrado o seu em-

prego no Programa e ~inalados o
desenvolvimento e o custo da obra.

(b) O Mutuário e as diversas ene
tidades que participem no Programa
deverão permitir que os funcionários,
engenheiros e demais técnicos envie.e.
dos pelo Banco inspecionem em qual-
quer momento a execução do Progra-
ma, assine como os equipamentos e
materiais, e examinem os registros e
documentos que o Banco considere
necessário conhecer.

(c) Da quantia referida na Seção
1.01, destinar-se-á para o respectivo
Fundo de Inspeção e Vigilância do
Banco a soma de US$ 308.000 (tre-
zentos e oito mil dólares), que será
desembolsada em quotas trimestrais
• no possível iguais, para 'ser incor-
parada a dito Fundo sem necessidade
de prévia solicitação do Mutuário. O
Banco enviará ao Mutuário, nas épo-
cas próprias, as notificações dos cur-
respondentes débitos.

(d) Durante o,periodo de execução
de Programa, o Banco poderá con-
tratar urna firma especializ,ada ou
nomear um inspetor residente para

• a inspeção das obras dos respectivos
projetos, devendo dita firma ou o re-
ferido inspetor, no cumprimento de
sua missão ter a mais ampla colabo-
ração por parte do Mutuário. Todos
os custos relativos à remuneração da
citeda firma ou a transporte, salário e
demais gastos do inspetor residente
Imputáveis ao Programa serão pagos
com recursos do Fundo de Inspeção
e Vigilância do Banco.	 .

• Seção 8.03. Relatórios. (a) O Mu-
tuário se compromete a apresentar
ao Banco, em termos e pela forma
que este considere satisfatórios, nos

, prazos adiante discriminados, os se-
guintes relatórios:

(1) dentro dos 30 (trinta) dias
subsequentes a cada trimestre ci-
vil, ou em outro prazo que as par-
tes acordem os relatórios. relati-
vos à execução 'do Programa, de
acôrdo com as normas que o Bati
co a respeito envie ao Mutteátic:

(11) os demais relatórios que o
Banco razoilvehnenta.solicite cone
respeito à inversão dos recureos
do Empréstimo, à utilização dos
bens adquiridos com ditos recursos
e ao desenvolvimento do Progra-
ma:

(iii) dentro doe 90 (noventa)
dias seguintes ao encerramento
.de cada exercido financeiro do
Mutuário, a partir do que finaliza
em Si de dezembro de 1970, e en-
quanto subsistirem as suas abri-
gaçõee decorrentes date Cont-ato;
três exemplares dos estados te
nanceiros e informação financeira pendente documento seja entregue ao
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Total 	
 1 

15.400	 47.800	 --
, 8.345	 58.858 63.200	 100,0

'f
Objeto das Cartas de Crédito

Especiais
1. Poderão ser financiados por

meio de Cartas de Crédito Especiais:
(a) Celas as classes de mercadorias

e serviços correlatos de caráter civil,'
observado o disposto na letra (b) se.i
guinte;(w os

fretes marítimos e aéreos,
das mercadorias financiadas de acôra;
do com o Inciso anterior, desde que
efetuados por transportadores de ma",
tricula das Estados Unidos da Améri.
ca;

(c) os prêmios de seguros marfa.
mos e aéreos, pagáveis em dólares,
desde que o seguro seja contratadO
em qualquer um dos países membros;
do Fundo Monetário Internacional
ou na Suíça.

2. Ressalvado o disposto na letra
(c) do item precedente, todos os bens
e serviços corxelatos, que sejam fl.'
nanciadoz com as Cartas de Crédito
Especiais, deverão ter origem nos Es-
tados Unidos da América. O têrmo
"origem" significa o pais de onde a
mercadoria é despachada ao Brasil,
ficando entendido que se a mercado..
ria fôr despachada de um pôrto livra,
de Uma zona de livre comércio ou do
um depósito aduaneiro na mesma
forma em que tenha. sido recebida, o
Urino "origem" significará o pala ata
qual a mercadoria fôr despachada
para o porto livre ou depósito adua-
neiro.

Artigo III
Utilização das Cartas de Crédito

Especiais
1. As Cartas de Crédito Especial*

Serão utilizadas sempre que, nos tês,.
mos de um contrato de empréstimo,
o respectivo Mutuário . solicitar ed
Banco Interamericano que lesembola
se dólares dos Estados Unidos para
custeio de gastos em moeda nacional...

2. O Banco Interamericano, casó
aprove no todo ou em parte a solici-
tação mencionada no item precederia
te, comunicará ao Banco Central, por
escrito, tanto dita aprovação como
sua intenção de ordenar a abertura 0y.
ampliação de uma ou mais Cartas ots

Caracteristicas das Cartas de Crédito.
Especiais

As Cartas de Crédito Especiais se.
não irrevogáveis, divisíveis e transfe-,
laveis, abertas ou ampliadas a pedido
do Banco Interamericano em uma,,--
Instituição Bancária dos Estados .Uni-'
dos (doravante denominado "Banco
Norte-Americano"), indicada' pelo
Banco Central, a favor dêste ou dq
seu designado.

Artigo II

49etembre de 1970'

Total

Moedas de Origem

• Moeda
Divisas

Local

Moedas de Use

Moeda
Divisas

Local

Empréstimo 	 	 16.400
	

16.400

Mutuário 	 a..	 17.695

Cooperativas 	
	

14.708

III — Geiferalidades
1. Ao Grupo Executivo de Eletri-

ficação Rural, a ser criado pelo Mu-
tuário, serão conferidas, entre outras,
atribuições para:

(a) determinar a prioridade e ade-
quação dos projetos para efeito de
seu financiamento cem recursos do
Programa;

(b) verificar a viabilidade técnica,
econômica e financeira dos projetos;

(C) examinar e aprovar os cronoa
gramas de construção e de _inversão
das projetos, verificando .o pagamento
efetivo, pelas respectivas cooperativas
beneficiarias, dos recursos que devam
ser por elas contribuídos;

(d) aprovar a concessão dos cré-.
ditos para financiamentos dos -pro-
jetos e autorizar o Banco do Brasil
S. A. a. proceder aos respectivos de-
sembehlsos;

11 Inclui o equivalente a 	
US$ 5.015.000, referentes a custas in-
diretos em divisas das despesas a se-
rem efetuadas em moeda local.

ANEXO B
(e) assessorar, quando necessário,

as entidades executoras na elabora-
ção- dos planos finais e especificações,
bem como na aquisição de materiais,
equipamentos e na contratação de
serviços;

(I) fiscalizar á execução das obras
• verificar a operação, a contento,
dos sistemas rurais após construi-
dos; e	 .

(g) encaminhar ao Banco os re-
latórios periódicos sôbre o dasenvol-
annento do Programa.

2. Os projetos ..serão executados
peias seguintes entidades:

Companhia Paranaense de Energia
Elétrica S. A. (COPEL) -- Estado
do Paraná.	 --

Centrais Elétricas de Goiás S. A.
(CELG) — Estado de Goiás.

Departamento de Aguas e Energia
(DAE) — Estado de Pernambuco.

Departamento de Aguas e Energia
Elétrica do Estado de São Paulo .
(DAEE) — Estado de São Paulo.

Eletrificação Rural de Minas Ge-
rais S. A. • (ERMIG) — Estado de
Minas Gerais.

Companhia de Eletrificação Centro-
:Norte do Ceará S. A. (CENORTE)

Estado do Ceará.	 -
Companhia Peça e Luz Cataguazes-

Leopoldina S. A. (CPLCL) — Estado
de Minas Gerais.

S. A. de Eletrificação da Parst-
ba (SAELPA) — Estado da Paraíba.

Companhia de Eletricidade de' Ala-
goas S. A. (CEAL) —, Estado de
Alagoas.

Companhia Estadual de Energia
Elétrica (CEEE) — Estado do Rio
Grande do Sul.

3. O regulamento da Conta Es-
pecial de Eletrificação Rural cuja
minuta será praviamente submetida

à aprovação do Banco, deverá esta-
belecer:

(a) os critérios de seleção dos proa
jatos;

(b) os prazos e a forma de de-
sembôlso e de amortização dos cré-
ditos tis cooperativas beneficiárias,
respeitado o seguinte:

(1) o prazo de desembôls0 de
cada crédito não poderá ultra-
passar de 1 (um) ano;

(11) a amortização de cada cré-
dito deverá ser efetuada, em pres-
tações semestrais e consecutivas
de igual valor, em prazo não ex-
cedente de 20 (vinte) anos, com
um período de carência de 3
(três) anos;

(c) os princípios que serão ob-
servados pelas cooperativas bene-
ficiárias para determinar o va-
lor das- quotas que serão cobradas
de seus associados, com base na.
carga instalada na propriedade
de cada um dèles, de modo a que
cada cooperativa receba urna re-
ceita suficiente para, no mínimo,
cobrir: .

(1) o custo de energia adqui-
rida;

(11) as despesas de manutenção
e operação do respectivo sistema;

(iii) o pagamento das presta-
ções de amortização, juros e de-
mais encargos - de crédito que lhe
foi concedido para financiamen-
to do respectivo projeto;

(iv) a constituição de sun fun-
do especial de imprevistos, to-
mando-se por . base uma deprecia-
ção anual de 2-1/2% (dois e meio
por cento).

4. A receita da Conta Especial
de Eletrificação Rural, proveniente
dos pagamentos das prestações de
amortização, juros e demais encargos
dos créditos concedidos às coopera-
tivas beneficiárias, será aplicada para
atender, em ordem de prioridade, aos
seguintes pagamentos, após os quais
poderá ser usada a concessão de no-
vos créditos na forma do disposto na
Seção 5.04 do contrato de empréstimo
de que éste é anexo:

(a) do principal, juros e Gomis...,
sões do Empréstimo;

(b) de uma comissão de serviço
ao Banco do Brasil S. A., equivalente
a 1/2% (meio por cento) ao ano sa-
bre os saldos devedores dos créditos
outorgados às cooperativas;

(c) de uma percentagem ao INDA
que não exceda ao equivalente a
1/2% (melo por cento) ao ano sabre
os saldos devedores dos créditos ou-
torgados às cooperativas, a qual se
destinará à cobertura das despesas
administrativas da unidade que terá
a seu cargo as tarefas administrati-
vaa do Grupo EaecutIvo de Eletrifi-
cação Rural;	 -
(um por oeste) às ernprêsaa exe-

(d) de uma taxa anual de 1%
autoras dos projetos, calculada s6bre
os saldos devedores dos créditos 0U-

torgados às cooperativas cujos siste-
mas sejam administrados e supervi-
sionados por ditas emprèsas, ficándo
esclarecido que o Pagamento de tal
taxa cessará à medida em que cada
uma dessas cooperativas fique habili-
tada a administrar diretamente o
respectivo sistema.

ANEXO O
Convênio geral sôbre utilização de

Cartas de Crédito Especiais em
dólares

Convênio celebrado em 12 de janei-
ro de 1970 entre o Banco Interame-
rioano de Desenvolvimento (doravan-
te denominado "Banco Interamerica-
no") e o Banco Central do Brasil
(doravante denominado "Banco Cen-
tral").

Este convênio disciplinará o uso de
Cartas de Crédito Especiais em dóla-
res dos Estados Unidos da América,.
(doravante denominadas "Cartas de
Crédito Especiais") no desembôlso de
empréstimos que, a partir desta da-
ta, venham a ser concedidos pelo Ban-
00 Interamericano à República Fe-
derativa do Brasil ejou a entidades
brasileiras com recursos do Fundo pa-
ra Operações Especiais do Banco In-
teramericano provenientes dos au-
mentos a que se referem as Resolu-
ções AG-2165 e AG-10/67, aprovadas
pela Assembléia de Governadores do
Banco Interamericano, sempre que
nos respectivos contratos se preveja

AMINIII••••n•••

ENRIQUECIMENTO

ILICITO
Divalgaçáo al 1.093

PREÇO'	 1,00

,.	 A vendas
Na Guanabara

Seção de Vendam
Avenida Rodrigues Alvas	 1

Agência Is
Ministério da Fazenda

Atende -se a pedidos peio serviço
de ReembOlso Postal

Ileasilla
Na Sede do D.I.141.,

a utilização de dólares dos Estado*
Unidos da América para o financia»
mento de gastos em moeda nacional.,
Para os efeitos dêste convênio o to.
mador do empréstimo será denonsi.j
nado doravante "Mutuário".

~4'1Artigo I
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édito Especiais, pela impo/tilada em
(Mares dos Estados Unidos que, h, ta-
a de cambio prevista no contrato de

empréstimo, equivalha ao montante
em moeda nacional que deva ser de-

esembolsado. Ao mesmo tempo, o Ban-
co Interamericano solicitara ao Ban-
co Central que designe um ou mais

cos Norte-americanos onde devam
!ser abertas ou ampliadas as Cartas de
Crédito Especiais. 	 .

Ao receber resposta do Banco Cen-
al, o Banco Interaraericano solici-

tará. ao Banco ou Bancos Norte-ame-
91canos designados pelo Banco Cen-
teal a abertura ou ampliação de uma
Carta de Crédito Especial a favor do
)3anco Central, pelo equivalente em
dólares ao montante em moeda na-
cional que deva ser desembolsado.

Ao receber notificação de que o
Banco Norte-americano abriu ou am-
pliou a Carta de Crédito Especial de
acôrdo com o solicitado pelo Banco
Enteramericano, o Banco Central de-
positará urna importância equivalente
em moeda nacional em uma conta
bancária a favor do Mutuário e, com
a maior brevidade, enviará por tele-

En

ama ao Banco Interamericano as
formações correspondentes. Opor-
namente, o Banco Central remete-

rei, ao Banco Norte-arnericano os do-
aumentos especificados neste convê-
nio a fim de que o Banco Norte-ame-
eicano credite sua conta pelo valor
aos dólares ,correspondentes.

3. O montante em dólares dos Es-
',dos Unidos constante de casa Car-
ta de Crédito Especial vencerá, a le-
so:* do Banco Interainericano, os ju-
ros e a comissão de serviço previstos
tio contrato de empréstimo a partir
da data era que o Banco Centrai de-
posite, na conta do Mutuário, o equi-
Valente em moeda nacional. Tão lo-
go o Banco Interamericano receba do
Llutuário o pagamento de juros e de
poraLssão de serviço trannerirá, ao
banco Central, as parcelas de juros
9 comissão de serviço correspendentes
L parte da Carta de Crédito Especial
gue não tenha sido utilizada durante
o periodo coberto pelos pagamentos
els juros e de comissão de serviço.
Os recursos que desta forma devam

1

 ler transferidos ao Banco Central se-
rão calculados com base nos montan-
tes e de acôrdo com as datas dos

i reembolsos que o Banco Interameri-

Cajá, (Yetlirtaonateo liancoPtetetrie°-a%rrlica°-'
tio sob a Carta de Crédito Especial.

4. As despesas bancárias em que
Incorrer o Banco Norte-americano,
éonforMe as práticas Usuais e de
acôrdo com o que tenha estipulado
com o Banco Central, referentes a
comissões, transferências, juros ou
outras despesas relacionadas com as
Cartas de Crédito Especiais, correrão
por conta do Mutuário e serão debi-
tadas diretamente pelo Banco Norte-
americano ao Banco Central, o qual
poderá cobrar tais despesas de Mu-
tuário, mas em nenhum caso do Ban-
co Interamericano.

Artigo IV

feito ao Banco Interaraerkano antes
do prazo de vencimento..

Artigo V .
Documentação

1. Os pagamentos previstos nas
Cartas de Crédito EspeciaLs sórnente
se efetuarão contra a apresentaçao
dos seguintes documentos:

(a) Faturas — Um cópia (que po-
de ser fotostática) da fatura do for-
necedor da mercadoria e, na hipótese
de frete financiado pela Carta de
Crédito Especial, mas não incluído no
preço da mercadoria, uma cópia da
fatura do transportactor. Ambra as
cópias deverão ser (1) marcadas ,11.10
fornecedor ou transportador com a
palavra "pago", ou (ii) certificadas
por um funcionário bancário ou ain-
da( acompanhadas de um certi-
ficado expedido também por uni fun-
cionário bancário, assegurando em
qualquer hipótese que o paganieuto
foi efetuado pelo montante assina,
lado na fatura. As faturas de frete
marítimo deverão indicar o nome do
navio, sua maericula e o custo do fre-
te em dólares e outras despesas rela-
cionadas com o transporte. Se o co-
nhecimento de embarque a que se
refere a letra (b) deste item contiver
a informação que deve ser consigna-
ca na 'atura do transportador, esta
fatura não será necessária. As fatu-
ras de outras categorias de frete de-
lerão expressar a nacionalidade do
transportador e os montantes que de-
verão ser pagos eia dólares.

(b) Conhecimento de embarque ou
seu equivalente — Unia cópia (que
pode ser fotostática) do reepectivo co-
nhecimento de embarque marítimo,
conhecimento de embarque sob apó-
lice de fretamento, conhecimento de
embarque fluvial, conhecimento de
carga ferroviária ou aérea, recibo de
encomenda postal ou de trafisporte
terrestre, provando que a mercadoria
foi entregue no pais de destino. E.s-
tes documentos devem acompanhar o
embarque desde os Estados Unidos da
América. Nos casos em que o Banco
Norte-americano não efetue o paga-
mento diretamente ao fornecedor nem
a outro banco nos Ratados Unidos por
conta do fornecedor, os referidos do-
cumentos deverão ser apresentaaos ao
Banco Norte-americano que abrir a
Carta de Crédito Especial dentro dos
180 (cento e oitenta) dias subseqüen-
tes á data do embarque (data do co-
nhecimento de embarque).

(c) Certificado expedido pelo Ban-
co Centrai — O certificado deverá ex-
pressar que os documentos menciona-
dos nas letras (a) e (b) precedentes
não foram e nem serão utilizados na
obtenção de outros pagamentos com
base em Cartas de Crédito Especiais
abertas ou ampliadas pelo Banco In-
teramericano ou pela Agência para o
Desenvolvimento Internacional (AID)
ou por qualquer outra agencia ou de-
pendência do Governo dos Estados
Unidos da América.

2. O Banco Interamericano ins-
truirá o Banco Norte-americano pa-
ra que apresente as solicitações de
reembfilso acompanhada,s do seguinte
certificado;

"O Banco abaixo assinado certifica
pato presente que recebeu a documen-
tação prevista na Carta de Crédito
Especial N9. 	  a favor do Banco
Central do Brasil, procedeu de aehr-
do com tôdae as estipulações aplicá-
veis à dita Carta de Crédito Especial,
procedeu conforme tôdas as instru-
ções aplicáveis emitidas por dito be-
neficiário no concernente à Carta de
Crédito Especial e efetuou pagatnen-
to ao (s) fornecedor (es) ou reem-
bolsou o (ou creditou a conta do) ou
reembolsará o (ou creditará a conta
do) citado beneficiário no montante
de 	  O Banco abaixo
assinado declara, outrossim, que Os
documentos de reembõlsu foram ou
serão remetidos ao beneficiário. —
Assinatura Autorizada".

Artigo VII
Vigencia

O presente convênio entra em vi-
gor nesta data e só poderá aplicar-se
a contratos de empréstimo anteriar-
mente firmados entre o Banco Inte-
ramericano e Mutuários brasileiros
quando estes o solicitarem expressa-
mente tanto ao Banco Central quan-
to ao Banco Interamericano..,

Artigo
Denúncia

Este convénio poderá a qualquer
tempo ser denunciado por qualquer

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

ESCOLA PAULISTA DE
MEDICINA

EDITAL
Concurso para proirimento do cargo de

Professor Titular da Disciplina de
Cirurgia Torácica do Departamento
de Cirurgia da Escota Paulista de
Medicina.
De ordem do Senhor Diretor em

exercício, Professor Doutor Horácio
Kneçse de Mello, faço públiao que es-
tarão abertas, na Secretaria da Escola
Paulista de Medicina, à Rua Botucatu
número 720, São Paulo, as inscrições
ao concurso para provimento do cargo
de Professor Titular da Disciplina de
Cirurgia Torácica do Departamento de
Cirurgia, pelo prazo de 180 dias, con-
tados de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Titulo de Doutor, Profe,ssea
res-adjuntos, docentes livres ou pes-
soas de alta qualificação cientifica, a
juizo da Congregação, pelo voto de 2/3
de seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um reque-
rimento ao Diretor, instruido com os
seguintes documentos:

I — Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

II — Atestados de umidade física
e mental e de idoneidade moral;

III — Prova de estar em dia com
as obrigateees militares;

das partes mediante aviso por escrito
dado com antecedendo, de 30 (trin-
ta) dias. Em caso de denuncia, esta
não afetará as Cartas de Crédito Es-
peciais que tenham sido anterior-
mente emitidas ou ampliadas em vir-
tude deste convênio, as quais pernin-
necerfio válidas até a respectiva doeu
finai.

Artigo IX

Exceçoes

As partes poderão, em casos excep-
cionais de empréstimos concedam
com os recursos mencionados no pre-
âmbulo deste convênio, adotar uni re-
gulamento especial para o uso de Car-
tas de Crédito Especiais, desde que
isto se torne aconselhável em face nas
circtinstencias particulares da ceada,
ção. Para tal efeito, a parte interee.
sada na adoção desse procedimento
deverá levar o fato ao conhecimeete
da outra antes da aprovação da olie.
ração pela Diretoria Executiva ci.
Banco Interamericano."

Em testemunho do que o Banca
Central do Brasil e o Banco Intera-
mcricano de Desenvolvimento, agincee
cada qual por intermédio de seu re-
presentante autorizado, subscrevem
este convênio em' 2 (duas) vias de
Igual teor e para um só efeito, ócl.,
do considerada como data cie sua ce-
lebração a da assinatura do repre-
sentante do Banco Interarnericano de
Desenvolvimento.

Banco Central do Brasil. — Ema-
ne Gaiveas — Emane Galveas, Pre-
sidente. — Banco Interamericano de
Desenvolvimento — T.G. Upton —
T. Graydton Upton, Vice-President*
Executivo.

Testemunhas: P. J. de A Mecha-
- Pedro. José fia Marta Machado —
W. Moura — Wilson Alves de Moura
— Francisco de A. Ribeiro — Fran-
cisco de Assis Ribeiro — Adalcinda
Camarão Lusardo — Adalcinda Ca-
mordo Luzardo.

IV — Titulo de eleitor;
3 — Documentação de atividade

profissional ou cientifica que tenha
exercido e que se relacione com a dis-
ciplina em Concurso, em 6 vias;

VI — Prova de pagamento da taxa
respectiva;

VII — Felha corrida da policia.
O processamento do concurso obe-

decerá o Regimento da Escola Paulis-
ta de Medicina e normas do Conselho
Departamental, de acôrdo com a lei
vigente.

O concurso constará de:
I — Apreciação de títulos

II — Prova prática;
III — Prova 'didática.
O programa da disciplina em refe-

rencia foi aprovado pelo Conselho
Departamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre-
sente, edital.

São Paulo, 3 de março de 1670.
Marly Tereza Galvani, Chefe de Se-
cretaria. — Horetcio líneeee de Mello.
Direber era exercido.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
CIRURGIA TORÁCICA DO DE-

PARTAMENTO DE CIRURGIA.
1 — Pré e pós-operatório em Cirure

gia Torácica.
2 — Parada cardíaca e recuperação.
3 — Traumatismos torácicos.
4 — Afecções cirúrgicas da pleura.

— Neoplaslas do pulmão.
8 — Tumores do mediastin0.
7 — Afecções supurativas do pul-

mão.
8 — Principies do tratamento chie:-

geme da tuberculose pulmonar.

geri od o de Validade das Cartas de
Crédito Especiais

.1. As Cartas de Crédito Especiais
poderão ser utilizadas para financiar
bens despachados e serviços prestados
a partir da assinatura do respectivo
çontrato de empréstimo até a data
final que, em cada caso, nelas se es-
tabeleça (data filial do financiamen-
to).

2. A data final referida no item
Precedente será estabelecida cm cada
Carta de Crédito Especial pelo Ban-
e() Interamericance de acôrdo com os
lisos e costumes comerciais, porém
não poderá ser fixada além de 3
(três) anos, a partir da data . da úl-tinia ampliação da mesma Carta de
Crédito Especial. Se a Carta de Cré-
dito Especial não tiver sido totalmen-
te utilizada até sua data final, pode-rft Éer prorrogada a pedido do Banco
Central, desde que esse pedido seja

Dito certiifoado poderá ser expies-
sacio 'no idioma inglês, da seguinte'
maneira:

"The undersigned bank hereby cor-
tendes that is received the do-
cumentation prescribed in the Letter
of Credit N 9	  In favor of (Na-
me of Beneficiary) has compilai
with ali Applicable provt, ions of ;Mui
!Atter of Credit, lias tesa.pil ed with
ali applicable instruction. ..ky the said
beneficiary relative to Lua Letter ofe
Credit and lias either eed pay-
ment to supplier (c) os has reimbur-
sed (or çredited to the eacount of)
or will reimburse Cor will credit the
account of) said beneficiary in an
amount totalling (eligible value of
transttction) e The underssegrnd Bank
further states that time reimbursement
documents have been forwarded or
will be forwarded to the beneficiary.
— Authorized Signature"..

Artigo VI
Registros e Informo4es

O Banco Central se compromete a
adotar as medidas, manter os regis-
tros, e apresentar tôdas as informa-
ções que o Banco Interamericano jul-
gue razoavelmente necessárias para
assegurar o cumprimento das dispo-
sições deste convênio. O Banca lit-
teramericano terá direito a examinar,
a qualquer momento, os registros que
solicitar, conforme o dispoe l o neste
Artigo.

EDITAIS E AVISOS
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9 — Aneurisma da aorta torácica.
10 — Afecções cirúrgicas do pericár-

dio.
11 — Princípios de circulação extra-

corpórea na cirurgia.
12 — Cardiopatias congênitas acia-
13 — Cardlopatias congênitas cia-

nóticas; fislopatologia e princípios ge-
nóticas: fisiopatologia e principias ge-
rais do tratamento cirúrgico.
rals do tratamento cirúrgico.

14 — Cardiopatias adquiridas: • fi-
slopatologia e princípios gerais do tra-
tamento cirúrgico.

15 — Bloqueio cardíaco e maroapas-
ao cardíaco. • 	 -

18 — Coronariopatias: reva.sculari-
sução do miocárdio.

19 — Malformações, deformidades e
tumores da parede torácica.

17 — Afecções congénitas do pul-
mão. Enfisema bolhoso. Cistos aéreos
do pulmão.

18 — Afecções cirúrgicas do dia-
fragma.

20 — Hipotermia em -cirurgia car-
díaca.

EDITAL -
Concurso para provimento do cargo

de Professor Titular da Disciplina
de Neurocirurgia do Departamento
de Neurologia da Escola Paulista de
Medicina,
De ordem do Senhor- Diretor ara

exercício, Professor Doutor Horácio

Kneese de Mello, faço público que es-
tarão abertas, na Secretaria da Escola
Paulista do Medicina, à Rua Botucatu
número 720, São Paulo, as inscrições
ao concurso para. provimento do cargo
de PrOfessor Titular. da Disciplina de
Neurocirurgia do Departamento de

A inscrição ao Concurso -será feita
mediante aprésentação de um reque-
rimento ao Diretor, instruido com os
seguintes documentso:

I — Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

II — Atestados da sanidade fieloa e
menta/ e de idoneidade moral;

III — Prova de estar em dia com
as nbrigações militares;

rv — Título de eleitor;	 • •• -- Documentação de atividade
profissional ou científica quê tenha
exercido e que se relacione com a dis-
ciplina em Concurso, em 6 vias;

VI — . Prova de pagamento da taxa
respectiva;

VII — Fõlha corrida" da polida.

O processamento do concurso obe-
decerá 'o Regimento da Escola Paulis-
ta de Medicina e - normas . do'Conselho

Departamental, de acôrdo com a lei
gente.	 '
O concurso constará de:

1 — Apreciação de titulo:;
II — Prova prática;

III— Prova didática.	 - •
O programa da disciplina cai refe-

rência foi aprovado pelo Conselho De-
partamental em 20 de fevereiro de 1970
e encontra-se em anexo ao presente
edital.

São Paulo, 3 de março de 1,970. —
illarly Tereza Galvani, Chefe de Se-
cretaria. — Horácio Kneese de Mello,
Diretor em exercido. •
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE

NEUROLOGIA DO DEPARTA-
MENTO DE NEUROLOGIA

- 1 — Estado atual da Nerocirurgia e
importância para o médico prático.

2 — Pislopatologia da hipertensão
intracraniana.	 .
-3 — Clinica da hipertensão Intra-

craniana.
4 — Cefaléia. rislopatologla a cli-

nica.
5 — Vômito rialopatologia e clinica.
8 — Consciência na hipertensão In-

tracraniana. Fisiopatologla e clinica.
7 — Semiologia. Arteriografia, ce-

rebral.
8 — Semiologia. Pneurnoeneefalo-

grafia.

9 — Semiologia. Mielografla.
10 — Sindromes corticais.
li — Tumores do lobo frontal.
Ia — Tumores do lõbo parietal.
13 — Tumores do lobo temporal.
14 — Meningeomas da base.
15 — Tumores do 39 ventrículo 411

núcleos da base.
18 — Sindromea optoquiasmáticas.
17 — Adenomas da hipófise.
18 — Síndromes da fossa posteriork, I
19 — Tumores de linha média. Me' .jduloblastoma.

, 20 — Tumores cerebelares. •
21 — nunores do angulo ponto. 	 s.1
22 — Síndromes da compressão me-

dular.	 .
23 — Síndromes radiculares. Hérnia

de disco.
24 — Alglea da faca. Neuralgia da,

trigémio.
25 — Cirurgia das nervos periférba

COS.
26— Física e fislopatologia dos *su.

MAS crânio-encefálicos.
27 — Clínica de traumatismo crânio.

enfelálicoe.
28 — Cuidada; gerais nos trauma.'

tiranos crânio-encefálicos.
29 — Trauma raqqemedular. Fido-

patologia.
80 — Trauma raquemedular.

nica.
31 — Hidrocefalia.
(Dias: 124 a 2-11-70)

PREÇO DÈSTE *EXEMPLAR, Cr$ 0,30


